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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº180/2024 
 
PROCESSO LICITATO RIO Nº 000305/2024 
PREGA O ELETRO NICO Nº 000129/2024  
PARTICIPAÇA O AMPLA 
PROCEDIMENTO NORMAL 
VALOR ESTIMATIVO R$ 612.399,96 (seiscentos e doze mil trezentos e noventa e nove reais 
e noventa e seis centavos) 
 
OBJETO: CONTRATAÇA O DE PESSOA JURI DICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇA O DE SERVIÇOS 
TE CNICOS, IMPLANTAÇA O E OPERACIONALIZAÇA O DE SISTEMA DE INFORMA TICA NA GESTA O 
DO ISSQN, COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, ATRAVE S DA DISPONIBILIZAÇA O DA NOTA 
FISCAL DE SERVIÇO ELETRO NICA, CONTROLE DOS SERVIÇOS TOMADOS, DECLARAÇA O 
ELETRO NICA DE SERVIÇOS FINANCEIROS E FORNECIMENTO DE DATA CENTER . 
 
1 PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de Compras e Licitações, 
sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da Ponte Nova, Cidade de 
Extrema - MG, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto nº 4.441, de 
21 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de novembro de 2024 às 09h00, horário local. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma https://ammlicita.org.br (AMM LICITA) 
  
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL – PREGÃO 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
INTERVALO DE LANCES: R$ 100,00 (cem reais) 
 
LIMITE ACOLHIMENTO IMPUGNAÇÕES: 08 de novembro de 2024 até às 23h59, horário local. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de novembro de 2024 às 09h00, horário local. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 13 de novembro de 2024 às 09h00, horário local. 
 
1.1. PREFERÊNCIAS EQUIPARADAS - AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
1.1.1 A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, IMPLANTAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NA GESTÃO DO ISSQN, COM LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE, ATRAVÉS DA DISPONIBILIZAÇÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRÔNICA, CONTROLE DOS SERVIÇOS TOMADOS, DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE 
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SERVIÇOS FINANCEIROS E FORNECIMENTO DE DATA CENTER desde que de acordo com as 
especificações constantes neste edital e em seu Anexo I. 
 
1.1.2 Para objeto desta Licitação poderão participar empresas enquadradas como ME, EPP, 
EIRELLI, LTDA, S/A em igual condições. 
1.1.2.1 Os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência são destinados à participação de 
todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital.  
 
1.1.3 O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo 
I deste instrumento convocatório. 
 
2 DO OBJETO 
 
2.1 O objeto da presente licitação é CONTRATAÇA O DE PESSOA JURI DICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇA O DE SERVIÇOS TE CNICOS, IMPLANTAÇA O E OPERACIONALIZAÇA O DE SISTEMA DE 
INFORMA TICA NA GESTA O DO ISSQN, COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, ATRAVE S DA 
DISPONIBILIZAÇA O DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRO NICA, CONTROLE DOS SERVIÇOS 
TOMADOS, DECLARAÇA O ELETRO NICA DE SERVIÇOS FINANCEIROS E FORNECIMENTO DE DATA 
CENTER conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
2.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
edital. 
 
2.3 O Valor Estimado do presente objeto é R$ R$ 612.399,96 (seiscentos e doze mil trezentos 
e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)  
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
3.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências 
contidas neste Edital e que estejam devidamente credenciadas, no portal eletrônico, 
https://ammlicita.org.br (AMM LICITA). 
 
3.2 Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de 
contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação.  
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do p rovedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
  
3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
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tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
 
3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato , ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do carg o ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, des de que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
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empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
 
3.14 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.14.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  
3.14.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação no campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;  
3.14.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na lei complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.  
3.14.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;  
3.14.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
3.14.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3.14.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da constituição;  
3.14.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
3.14.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da constituição federal;  
3.14.10 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
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93 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
3.14.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste edital. 
 
4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
4.1.1 Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do termo de 
referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  
4.1.2 Valor unitário e total do item em duas casas decimais.  
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  
4.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção  
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, salientamos 
a necessidade de anexar à plataforma da AMM Licita (www.ammlicita.org.br) a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, 
juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. Estes documentos deverão ser 
obrigatoriamente anexados na plataforma juntamente com a proposta da forma a seguir 
informada: 
 
5.1.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de lic itação; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.  
 
5.1.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL 
a) Prova de inscrição no CNPJ. 
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito 
de Negativa. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito 
de Negativa. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
5.1.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
5.1.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1.4.1 A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de serviços semelhantes 
ou afins (vedadas exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), podendo observar 
o modelo no ANEXO IV. Poderá ser realizada a promoção de diligência pelo (a) Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram 
efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados cópias de notas fiscais, 
contratos ou outros documentos que julgar necessário; 
 
5.1.5 DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 
5.1.4.1 A proponente deverá apresentar declarações quanto ao cumprimento de habilitação 
constantes no ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES, sendo esses: 
a) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos 
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
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e) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro deste Órgão licitante, nos cargos de direção, gerência, 
chefia 
f) que o software aplicativo do sistema ofertado a ser utilizado para prestação dos serviços 
objeto desta licitação é de sua legítima autoria acompanhada da comprovação através de 
certificado de registro no INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) ou 
Comprovação de ser a proprietária dos sistemas propostos (mediante declaração) ou, ainda, 
Termo de Autorização de Exploração dos Softwares que conste expressamente os direitos de 
Prestação de Serviços de Suporte e Atendimento, de Licenciamento e de promover alterações 
por período de vigência não inferior a 24 (vinte e quatro) meses; 
g) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
h) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
i) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
5.2 Documentações Complementares: 
5.2.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 5.1 poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do (a) Agente de Contratação, a apresentação de 
documentos em caráter complementar nas hipóteses: 
a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
c) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 
5.2.2 O prazo para envio dos documentos complementares é de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) minutos, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado mais 
uma vez, por até igual período, motivadamente, pelo (a) Agente de Contratação a depend er 
das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por 
parte da licitante. 
5.2.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo (a) Agente de Contratação. 
5.2.4 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail decol@extrema.mg.gov.br, 
devendo o (a) Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do 
recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados, no sistema 
ou sítio eletrônico onde esteja ocorrendo o certame. 
5.2.5 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pelo (a) Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  
5.2.6 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
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termos acima expostos e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
 
5.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 5.1, deverão estar 
em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado 
que:  
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos 
exigidos neste edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial.  
 
5.4 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social 
- CND/uns e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da 
centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que const e o CNPJ 
da entidade centralizadora.  
 
6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 
6.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados no Portal 
eletrônico (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias úteis anterior a data de 
abertura do certame, no horário das 08:00 às 23:59 horas. Em caso de problemas técnicos ou  
operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos 
documentos via e-mail decol@extrema.mg.gov.br, no mesmo prazo e horários acima 
citados, bem como por via física, protocolados na Gerência de Compras e Licitações  sendo 
dentro do mesmo prazo supracitado, porém no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas. Os documentos deverão ser apresentados por representante legal da empresa 
ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá 
acompanhar a impugnação ou pedido de esclarecimento.  
 
6.3 A impugnação ou pedido de esclarecimento será dirigido à autoridade que elaborou o 
Termo de Referência para análise e julgamento, onde será proferida a decisão da impugnação 
ou resposta ao questionamento em até 03 (três) dias úteis após seu recebimento e 0 1 (um) 
dia útil anterior a abertura do certame. 
 
6.4 A impugnação ou pedido de esclarecimento interpostos fora do prazo não serão 
conhecidos.  
 
6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
6.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
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motivada pelo (a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
6.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais 
vantajosa. 
 
6.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 
 
7 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente à 
plataforma, https://ammlicita.org.br (AMM LICITA). 
7.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através da plataforma AMM LICTA, pelo telefone: (31) 2125-2400, chat disponível no site 
https://ammlicita.org.br (AMM LICITA).  
7.1.3 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão                  
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema.  
7.1.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorr entes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.1.5 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e 
que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua 
condição de ME ou EPP.  
7.1.6 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
7.1.7 Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando 
do registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta atende às exigências do edital.  
7.1.8 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.2.1 Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,  quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
7.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
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ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
7.2.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
no SICAF (Cadastramento Unificado de Fornecedores), de acordo com o seu nível de 
cadastramento, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas.  
7.2.4 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.  
7.2.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
7.2.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
7.2.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da lc nº 123, de 2006.  
7.2.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.2.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
7.2.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
7.2.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Agente de Contratação e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.2.12 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  
7.2.12.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico seguindo orientações conforme item 4 deste edital.  
 
7.2.13 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
7.2.13.1 O Licitante deverá apresentar documentos de Habilitação, conforme item 5 do 
presente Edital, sob pena de Inabilitação; 
7.2.13.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em Primeiro lugar, o (a) Agente de Contratação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência  
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) SICAF. 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
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mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU: 
 
7.2.13.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.  
 
7.2.13.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
7.2.13.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
7.2.13.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.2.13.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 
7.2.13.4 Constatada a existência de sanção, o (a) Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
7.2.13.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
7.2.13.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.  
 
7.2.13.6.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
7.2.13.6.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
7.2.13.6.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo (a) Agente de 
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
 
7.2.13.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
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7.2.13.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
7.2.13.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos, bem como estabelecidos no presente edital. 
 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
8.1.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência.  
8.1.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.  
8.1.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.1.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
8.1.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes.  
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
8.1.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou valor do lote conforme tipo 
de julgamento. 
 
8.1.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
  
8.1.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa:  
 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do 
art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
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caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 
§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput 
e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1º, o Agente de Contratação poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7º, mediante justificativa.  

 
8.1.9 Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 
8.1.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.1.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.1.12 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances 
8.1.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.1.14 O critério de julgamento adotado será o conforme definido neste Edital e seus anexos.  
8.1.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
8.1.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.1.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.1.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco po r cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
8.1.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
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de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
8.1.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.1.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 
8.1.22.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.1.22.2 Empresas brasileiras; 
8.1.22.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
8.1.22.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.  
8.1.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.1.24.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.1.24.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.1.25 A empresa deverá arredondar para baixo o preço unitário ofertado, se for o caso, ou 
seja, as casas decimais excedentes serão simplesmente desprezadas no preço unitário, 
resultando, consequentemente, em novo valor total.  
 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.1.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
9.1.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licita ção 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem materiais e instalações 
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de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
9.1.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
9.1.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
9.1.6 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta.  
9.1.7 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.1.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 
os que contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
9.1.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
9.1.10 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.  
9.1.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência d o 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.  
9.1.12 Será desclassificada a proposta que:  
9.1.12.1 Contiver vícios insanáveis; 
9.1.12.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
9.1.12.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
9.1.12.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
9.1.12.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
9.2.1 PROVA DE CONCEITO 
 
A. Neste certame será exigida prova de conceito que deve ser realizada de forma presencial, 
conforme as condições abaixo: 
A.1. A prova de conceito é condição para aceitação da proposta do licitante. 
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A.2. Após a fase de lances e negociação, o Pregoeiro analisará a documentação de habilitação 
e convocará a licitante classificada em primeiro lugar, via sistema, para a realização da POC  
em data, horário e local previamente comunicado a todos os licitantes. Estando habilitada, 
deverá encaminhar por e-mail ou plataforma, para o Pregoeiro, em até 2 horas da convocação 
via sistema o descritivo técnico em formato PDF (Formato Portátil de Documento), com as 
seguintes informações: 
a) Plano de Implantação: Apresentar o cronograma de atividades e serviços, com prazo 
não superior a 60 (sessenta) dias para implantação do sistema. 
b) Plano de Treinamento Interno: Apresentar plano de treinamento, visando habilitar 
os usuários internos do Município ao manuseio e operacionalização dos novos sistemas que 
serão implantados. 
c) Plano de Treinamento Externo: Apresentar plano de treinamento, visando habilitar 
os contribuintes do Município ao manuseio e operacionalização dos novos sistemas que serão 
implantados. 
d) Plano de Gerenciamento de Projetos:  Apresentar descrição da finalidade, do escopo 
e dos objetivos do projeto, produtos e serviços a serem gerados, programação dos principais 
marcos e entregas do projeto e descrição dos riscos identificados no projeto e das ações de 
resposta a estes riscos. 
 
A.3. A prova de Conceito será realizada em DUAS FASES. 
A.3.1. A primeira fase engloba a apresentação dos “REQUISITOS MÍNIMOS”, em que a licitante 
deve realizar o passo a passo descrito no item 9.2.1.1 abaixo e no item 12 do Termo de 
Referência, sob pena de desclassificação. 
A.3.2. Alcançando êxito na Primeira Fase, a classificada passará para a Segunda Fase, que 
contemplará a demonstração das exigências do tipo “OBRIGATÓRIOS” contidos no item 
9.2.1.2, - Teste de Conformidade e no Apêndice Anexo I do Termo de Referência, devendo a 
licitante apresentar a integralidade dos itens, sob pena de desclassificação.  
A.3.3. Ressalta-se que a apresentação do item 9.2.1.2 e do Apêndice Anexo I representa 80% 
de todos os itens contidos no presente Edital. 
 
A.4. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar terá um prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis para a realização da POC, respeitando o máximo de 8 (oito) horas diárias, em 
virtude da complexidade dos sistemas requeridos pelo Município, caso seja necessário a 
prorrogação deste prazo, a licitante deverá se manifestar para posterior análise da Equipe 
Técnica. 
 
A.5. Oportunamente, quando agendada, a reunião de DEMONSTRAÇÃO DA PROVA DE 
CONCEITO será realizada IMPRETERIVELMENTE das 08:30 horas as 12:30 horas e das 14:00 
horas as 18:00 horas, sendo tolerado pela Equipe Técnica, um atraso de no máximo 15 
minutos, sob pena de exclusão da licitação. 
 
A.6. Caso seja acordado entre a Equipe Técnica e a licitante responsável pela 
DEMONSTRAÇÃO, os horários podem ser realocados, respeitando o total de 8 horas diárias.  
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A.7. Após a realização da POC, o Pregoeiro, convocará via e-mail ou plataforma, todas as 
licitantes em data e horário previamente comunicado para a reabertura da sessão onde 
informará o resultado da POC e divulgará o relatório da Equipe Técnica.  
 
A.8. O julgamento da POC será de forma única, ou seja, o resultado será divulgado após a envio 
do descritivo e realização das 2 (duas) Fases da Prova de Conceito.  
 
A.9. Na sessão de reabertura, o pregoeiro abrirá prazo para intenção de recurso, conforme 
prazo previsto e caso haja manifestação será concedido prazo legal para as razões de recurso 
e contrarrazões. 
 
A.10. Fica reconhecido o direito de as licitantes concorrentes acompanharem os 
procedimentos relativos à prova de conceito. 
 
A.11. As licitantes que forem assistir a prova de conceito não poderão interrompê-la de 
nenhum modo, sendo-lhes permitido fazer constar pronunciamento em Ata e posteriormente 
aberto prazo para interposição de recurso. 
 
A.12. Caso a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar seja desclassificada na 
POC, o Pregoeiro convocará a segunda colocada. 
 
9.2.1.1. 1º FASE - VALIDAÇÃO DE SHEMA XML E VALIDAÇÃO DES-IF 

MÓDULO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) 
OBRIGATÓRIO 

ATENDE NÃO ATENDE 
Avaliação da conformidade dos documentos em atendimento ao Modelo 
Conceitual e Manual de Integração da ABRASF será realizada através de 
demonstração da validação dos documentos XML contra o esquema XSD 
publicado e disponível no sítio <http://www.abrasf.org.br/p2038.aspx>. O 
programa de validação homologado por esta Comissão de Licitação será o 
"Notepad++ "na versão 7.6.6 ou superior" disponível gratuitamente para 
utilização, no sítio <http://notepad-plus-plus.org>. I. A licitante deverá 
proceder a validação do XML conforme os passos adiante descritos: a) utilizar 
o Notepad++ "na versão 7.6.6 ou superior" para análise de esquemas XML de 
acordo com o Manual da ABRASF, através do plugin XML tools. O aplicativo 
pode ser obtido através do site: <http://www.notepad-plus-plus.org/> ; b) 
baixar o schema XML da NFS-e ABRASF Versão 2.02 ou superior, de acordo com 
o item II abaixo, do site: <http://www.abrasf.org.br>; c) gerar o XML de um RPS 
com informações fornecidas pela Equipe Técnica; d) a Comissão de Licitação 
deverá ditar um texto personalizado que deverá ser exposto no campo da NFS-
e denominado DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; e) validar o respectivo XML contra 
o schema ABRASF através do Notepad++ "na versão 7.6.6 ou superior"; f) 
submeter via chamada a Web Service o XML DO RPS para processamento e 
geração da NFS-e; g) validar o XML da NFS-e gerada através da letra "f" contra 
o schema ABRASF através do Notepad++ "na versão 7.6.6 ou superior"; II. A 
demonstração do Schema XML da NFS-e ABRASF deverá ser realizado na Versão 
2.02 ou superior. A não apresentação do Schema XML acarretará inabilitação 
da licitante. Para efeito de comprovação que o sistema atende aos requisitos 
definidos pela ABRASF a licitante terá que validar o XML dos documentos 
gerados em qualquer uma das versões aqui citadas; III. Para melhor 
visualização e exemplificação de como a licitante vencedora deverá proceder 
com a Validação de Schema XML através do Notepad++ "na versão 7.6.6 ou 

X  
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superior". O passo-a-passo consta no Anexo Complementar ao Termo de 
Referência; IV. A licitante vencedora deverá demonstrar, no momento da 
apresentação, todos as funcionalidades previstas no Modelo Conceitual e 
Manual de Integração da NFS-e ABRASF na modalidade Webservices, a saber: 
a) Recepção e Processamento de Lote de RPS; b) Enviar Lote de RPS Síncrono 
c) Geração de NFS-e; d) Cancelamento de NFS-e; e)Substituição de NFS-e; f) 
Consulta de Lote de RPS; g) Consulta de NFS-e por RPS; h)Consulta de NFS-e - 
Serviços Prestados; i) Consulta de NFS-e - Serviços Tomados ou Intermediários 
V. É obrigatório que os arquivos XML utilizados para gerar as NFS-e (Recepção 
e Processamento de Lotes, Enviar Lote de RPS Síncrono e Geração de NFS-e) 
bem como os arquivos XML das respectivos NFS-e geradas sejam validados 
contra o schema pelo programa validador especificado no item I acima; VI. Para 
os serviços de "Recepção e Processamento de Lotes", "Enviar Lote de RPS 
Síncrono" e "Geração de NFS-e" o sistema deverá impedir a emissão de NFS-e 
quando informado alíquota diferente da constante na lista de serviço do 
Município, para contribuintes Não Optantes do Simples Nacional; VII. O sistema 
deverá possuir controle para que na emissão da NFS-e a definição sobre o local 
onde o imposto é devido seja realizado automaticamente de acordo com as 
regras da Lei Complementar nº 116 de 31 de Julho de 2003 e impedir a emissão 
da NFS-e quando as informações forem informadas incorretamente.  

Módulo da Declaração Eletrônica de Instituições Financeiras - 
DES-IF 

OBRIGATÓRIO 
ATENDE NÃO ATENDE 

Além da apresentação com relação a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e ABRASF, a licitante deverá importar, validar e transmitir com 
certificado digital (para efeito de demonstração poderá ser utilizado 
qualquer certificado digital, CPF ou CNPJ) os dados que compõem a DES-
IF versão 3.1, modelo conceitual ABRASF, conforme os passos adiante 
descritos: I. O aplicativo deverá apresentar as informações definidas 
pelo Município tais como: Tipo da Consolidação, Códigos de Tributação 
da DES-IF com as respectivas alíquotas do Município, Código do IBGE; 
II.Importar para o aplicativo instalado os arquivos referentes ao 
"Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios" e ao "Módulo 2 - 
Apuração Mensal do ISSQN". Os arquivos a serem importados não 
deverão constar os nomes das Instituições Financeiras; III.Demonstrar 
nos arquivos importados a versão do Modelo Conceitual da ABRASF, no 
campo definido pelo próprio Modelo Conceitual e indicar o campo 
específico para preenchimento do desdobramento de conta mista; IV. 
Para os arquivos importados, o aplicativo deverá apresentar o processo 
de validação dos mesmos conforme exposto a seguir: a) Importar um 
arquivo com dados incorretos e o aplicativo deverá informar que ele 
não foi processado e deverá apresentar no mínimo 03 erros constantes 
da tabela de Mensagens de Erros e Alertas bem como, as informações 
sobre as respectivas soluções dos erros de acordo com a tabela de 
soluções dos Erros, todas constantes do Modelo Conceitual DES-IF 
Padrão ABRASF; b) Importar outro arquivo com dados corretos sendo 
que o aplicativo deverá, ao processar corretamente, permitir que seja 
assinado digitalmente para o envio; c) Os erros apresentados para o 
arquivo não validado deverão ser visualizados através de relatórios 
para impressão e no próprio aplicativo; V.Para o arquivo processado 
com sucesso deverá ser realizada a assinatura com um certificado 
digital, modelo A1 ou A3; VI. Após a assinatura digital o arquivo 
deverá ser transmitido para o Sistema de Gestão das Informações da 

X  
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DES-IF. VII. Processamento do Sistema de Gestão das Informações da 
DES-IF: 1- O acesso ao Sistema de Gestão das Informações da DES-IF 
poderá ser por certificado digital ou login e senha; 2- Após a 
transmissão do arquivo para o Sistema de Gestão das informações da 
DES-IF deverá ser possível consultar o protocolo de recebimento; 3-O 
Sistema de Gestão das Informações da DES-IF deverá conter filtros para 
facilitar a consulta e identificação dos módulos declarados 
apresentando no mínimo as seguintes informações: a)A relação do PGCC 
(Plano Geral de Contas Comentado) por Instituição Financeira contendo 
o código do PGCC, nome da conta e função; b) A relação do PGCC e 
correspondência COSIF (Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional) por Instituição Financeira contendo o código do 
PGCC, código da conta superior (PGCC) e código COSIF; c) A Tabela de 
Tarifas pro Instituição Financeira contendo o código de identificação da 
tarifa, descrição e código PGCC; d) Demonstrativo da apuração da 
receita e do ISS mensal devido por Subtítulos, segregados por 
dependência (agência) contendo o período de competência dos dados 
declarados, o código PGCC, código de tributação DES-IF, receita 
tributável, dedução, base de cálculo, alíquota, ISS devido, ISSQN a 
recolher, crédito e débito; e) A relação das dependências (agências) 
informadas no arquivo contendo as informações de CNPJ próprio, 
inscrição municipal e tipo de agência; f) O Balancete analítico mensal 
segregado por dependências (agência) contendo o período de 
competência dos dados declarados, código PGCC, saldo inicial, créditos, 
débitos, saldo final e competência. 

 
9.2.1.2. 2º FASE - DEMONSTRAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS 

FUNCIONALIDADES (Características Gerais 
de Utilização) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Atende Na o Atende Atende Na o Atende 

Esta seça o descreve os requisitos associados a s 
caracterí sticas de uso da interface com o 
usua rio: 

- - -  - - -  

I - A interface com o usua rio deve ser realizada 
por meio de um navegador (browser) tal como 
o Google Chrome, Mozilla Firefox, Internet 
Explorer, Safari e similares; 

X    

II - Exibir ao operador somente as opço es do 
sistema para as quais ele foi autorizado; 

X    

III - Permitir a visualizaça o dos relato rios em 
tela, bem como a gravaça o opcional dos 
mesmos em arquivos; 

X    

IV - Possuir atualizaça o on-line dos dados de 
entrada, permitindo acesso a s informaço es 
atualizadas imediatamente apo s o te rmino da 
transaça o; 

X    

V - Possuir teste de consiste ncia dos dados de 
entrada tais como, validade de datas, validaça o 
de dí gitos verificadores, campos com 
preenchimento nume rico etc.; 

X    
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VI - Utilizar ano com quatro algarismos; X    

VII - Utilizar a lí ngua portuguesa (Brasil) para 
toda e qualquer comunicaça o dos sistemas 
aplicativos com os usua rios; 

X    

VIII - Bloquear a digitaça o quando o nu mero de 
caracteres ultrapassarem o nu mero ma ximo 
permitido para os campos de entrada de dados; 

 
 X  

IX - Garantir que os sistemas aplicativos 
tenham integraça o total entre seus mo dulos ou 
funço es; 

X    

X - Possuir mecanismo que permita a 
autoridade fiscal do Municí pio autorizar e 
desautorizar, por contribuinte ou por item de 
serviço, a utilizaça o de Benefí cios/Situaço es 
Fiscais tais como Isença o, Imunidade, deduça o, 
descontos, dentre outros, devendo o sistema 
impedir a emissa o de documentos fiscais com 
qualquer um dos Benefí cios/Situaço es Fiscais 
mencionados quando o contribuinte na o 
estiver autorizado; 

X    

XI - Exibir mensagens de adverte ncia ou avisos 
de erro que indiquem ao usua rio uma situaça o 
de risco ao executar procedimentos. Nesses 
casos o sistema devera  solicitar a confirmaça o 
ou, em determinados casos, impedir que o 
usua rio execute uma operaça o inva lida; 

 
 X  

XII - Ser parametriza vel pelo usua rio atrave s de 
interface de fa cil compreensa o; 

 
 X  

XIII - Permitir que o usua rio desista, a qualquer 
momento, da operaça o corrente; 

X    

XIV - Possuir help online em portugue s para 
auxí lio ao usua rio do sistema; 

X    

XV - Possuir mo dulo de cadastramento e 
atualizaça o cadastral de forma a agilizar o 
processo de preenchimento e atualizaça o das 
informaço es cadastrais dos contribuintes. E  
obrigato rio que o mo dulo de cadastramento 
seja compatí vel com o Cadastro Nacional de 
Atividade Econo mica (CNAE 2.2) e eventuais 
atualizaço es; 

X    

XVI - Possibilitar que um usua rio autorizado 
possa emitir uma Procuraça o Eletro nica 
autorizando o mandata rio a ter acesso as 
funço es do sistema; 

X    

XVII - Gerar mensagem eletro nica de 
informaça o ao mandata rio sobre a Procuraça o 
Eletro nica emitida e requerer a cie ncia do 
usua rio; 

 
 X  

XVIII - Permitir o parcelamento de cre ditos 
tributa rios dos contribuintes na o optantes do 
Simples Nacional, em atraso, segundo os 
para metros de quantidade de parcelas mí nima 
e ma xima e valor mí nimo de cada parcela 
definidos pelo Co digo Tributa rio Municipal; 

X    
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XIX - Permitir o parcelamento de cre ditos 
tributa rios dos contribuintes Optantes do 
Simples Nacional oriundos da Receita Federal, 
atrave s de conve nio, seguindo as regras da 
legislaça o Federal; 

X    

XX - Possibilitar alteraça o de senha de usua rio; X    

XXI - O sistema devera  conter uma ferramenta 
de comunicaça o via texto (Chat on-line) para 
comunicaça o entre os servidores pu blicos do 
Municí pio e a a rea de suporte te cnico da 
licitante vencedora; 

X    

XXII - O sistema devera  registrar 
individualmente cada operaça o de lançamento 
do ISSQN de forma que permita evidenciar os 
fatos ligados a  administraça o orçamenta ria, 
possibilitando a demonstraça o da apropriaça o 
de valores, ou reflexo conta bil, das receitas 
lançadas, canceladas e arrecadadas com a 
respectiva conta conta bil; 

X    

FUNCIONALIDADES (Requisitos de Emissão 
de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Esta seça o descreve os requisitos funcionais de 
emissa o de Nota Fiscal de Serviços Eletro nica – 
NFS-e segundo as orientaço es do Modelo 
Conceitual e Manual de Integraça o proposta 
pela Ca mara Te cnica da ABRASF, versa o 2.02 ou 
superior. A soluça o devera : 

- - -  - - -  

I - Estar de acordo com as orientaço es do 
Modelo Conceitual e Manual de Integraça o 
proposta pela Ca mara Te cnica da ABRASF, em 
sua versa o 2.02 ou superior; 

X    

II - Registrar todas as informaço es inerentes a  
emissa o de uma nota fiscal convencional, em 
papel e, ainda, permitir que se façam os 
registros de abatimentos e retenço es de 
tributos, sob responsabilidade do contribuinte; 

X    

III - Possuir elementos de segurança 
(alfanume ricos e gra ficos) que comprovem a 
sua autenticidade perante a administraça o 
fazenda ria e elementos de verificaça o e 
confere ncia dos dados que comprovem sua 
validade pelos tomadores de serviços; 

X    

IV - Permitir a consulta de documentos fiscais 
tomados por perí odo, data de compete ncia, 
CNPJ do tomador do serviço. 

 
 X  

V - Permitir a consulta de NFS-e emitidas, 
canceladas por inscriça o, data de emissa o, data 
de compete ncia, nu mero do RPS, CPF/CNPJ do 
tomador do serviço;  

 
 X  

VI - A visualizaça o e impressa o da imagem das 
NFS-e emitidas devera  ser feita em arquivo 
formato PDF; 

 
 X  
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VII - Possuir recursos para substituiça o de NFS-
e nas modalidades online (via browser) e 
atrave s de interface web service. Neste caso, 
devera  ser registrado um ví nculo entre a NFS-e 
substituí da e a substituta; 

X    

VIII - Possuir recursos para cancelamento de 
NFS-e nas modalidades online (via browser) e 
atrave s de interface web service. Neste caso, a 
NFS-e devera  possuir algum elemento gra fico 
que identifique facilmente que a nota esta  
cancelada; 

X    

XIX - Permitir que no processo de cancelamento 
ou substituiça o de NFS-e seja parametrizado o 
prazo para que o prestador do serviço possa 
cancelar ou substituir a NFS-e diretamente pelo 
sistema da licitante sem a necessidade de 
autorizaça o pre via da fiscalizaça o; 

X    

X - O sistema devera  impedir que uma NFS-e 
possa ser cancelada ou substituí da diretamente 
pelo usua rio apo s o prazo definido pela 
legislaça o do Municí pio; 

X    

XI - O sistema devera  possuir recurso para que 
o prestador de serviço possa solicitar 
eletronicamente o cancelamento de uma NFS-e 
apo s o prazo permitido para cancelamento 
direto no sistema com a possibilidade de 
registrar a justificativa da solicitaça o para 
ana lise da fiscalizaça o; 

X    

XII - O sistema devera  permitir que a 
autoridade fiscal receba eletronicamente as 
informaço es de solicitaça o de cancelamento de 
NFS-e possibilitando ao usua rio aprovar ou 
rejeitar a solicitaça o de cancelamento de uma 
NFS-e registrada pelo prestador de serviço;   

X    

XIII - Permitir a verificaça o online e pu blica da 
autenticidade e validade de uma NFS-e atrave s 
do fornecimento do CPF/CNPJ do prestador, 
nu mero da NFS-e e o co digo de verificaça o do 
selo da NFS-e; 

X    

XIV - Permitir autorizar e desautorizar um 
contribuinte a emitir NFS-e; 

X    

XV - O sistema da licitante devera  possuir 
ferramenta que permita aos contribuintes 
selecionar as Notas Fiscais de Serviços 
Eletro nicas – NFS-e – emitidas de ISS Pro prio a 
fim de se gerar a guia de recolhimento com os 
respectivos valores a serem recolhidos 
antecipadamente ou no vencimento; 

X    

XVI - Possibilitar a geraça o das informaço es em 
arquivos XML; 

X    

XVII - Enviar automaticamente e-mail para o 
tomador do serviço, quando informado pelo 
prestador, na emissa o da NFS-e para o seu 
CPF/CNPJ; 

X    
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XVIII - Permitir ao prestador do serviço enviar 
qualquer NFS-e emitida para um ou mais e-
mails com a possibilidade da inclusa o de 
comenta rios; 

 
 X  

XIX - Possibilitar que o sistema ofereça aos 
usua rios a possibilidade da emissa o de Notas 
Fiscais de Serviços Eletro nicas - NFS-e, atrave s 
de dispositivos mo veis, com todos os campos e 
funcionalidades existentes quando da emissa o 
de uma NFS-e via Desktop e sem exigir do 
usua rio o download de nenhum tipo de 
aplicativo; 

X    

XX - Possibilitar a emissa o da NFS-e de forma 
simplificada informando apenas o CPF do 
Tomador do Serviço, o item da lista e o valor do 
serviço; 

X    

XXI - O sistema devera  possuir mecanismo para 
que na emissa o da NFS-e a definiça o sobre o 
local onde o imposto e  devido seja controlado 
automaticamente de acordo com as regras da 
Lei Complementar nº 116 de 31 de Julho de 
2003; 

X    

XXII - O sistema devera  apresentar a alí quota 
constante na tabela de alí quotas do Municí pio 
no momento da emissa o da NFS-e de acordo 
com o item de serviço constante no cadastro do 
contribuinte, no caso de contribuintes Na o 
Optantes do Simples Nacional, e na o permitir 
que o usua rio faça a alteraça o da mesma; 

X    

XXIII - O sistema devera  permitir que o usua rio 
informe a alí quota no momento da emissa o da 
NFS-e no caso de contribuintes Optantes do 
Simples Nacional;  

 
 X  

XXIV - O sistema devera  realizar de forma 
automatizada a geraça o dos de bitos para 
contribuintes optantes do Simples Nacional 
que ultrapassaram o Sublimite utilizando a 
alí quota constante na Lista de Serviços do 
Municí pio;   

X    

XXV - Permitir, a emissa o do Recibo Proviso rio 
de Serviços – RPS, conforme previsto no 
Manual de Integraça o da ABRASF. O RPS podera  
ser utilizado nas seguintes opço es: 

- - -  - - -  

a) RPS em bloco de papel com impressa o e 
layout autorizado pelo Municí pio que devera  
ser convertido pelo contribuinte em NFS-e pelo 
browser atrave s do sistema da licitante 
disponibilizado no portal eletro nico do 
Municí pio; 

 
 X  

b) RPS eletro nico emitido por aplicaça o pro pria 
do contribuinte utilizando a estrutura de web 
service. O sistema devera  disponibilizar, aos 
contribuintes que optarem por essa 
modalidade, uma se rie de interfaces para troca 
de mensagens XML. Essas mensagens devera o 

X    
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estar assinadas digitalmente (atrave s de 
certificados digitais). 

c) RPS eletro nico emitido por aplicaça o pro pria 
do contribuinte. O sistema devera  
disponibilizar aos contribuintes que optarem 
por essa modalidade, uma interface para 
upload do arquivo XML. Este arquivo devera  
estar assinado digitalmente (atrave s de 
certificados digitais). 

X    

FUNCIONALIDADES (Requisitos de Emissão 
de Nota Fiscal de Serviços Avulsa - NFS-e 
Avulsa) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O Sistema devera  possuir mo dulo de solicitaça o 
de emissa o remota de Nota Fiscal de Serviços 
Eletro nica Avulsa – NFS-e Avulsa contendo as 
seguintes funcionalidades: 

- - -  - - -  

I - Permitir que o prestador de serviço avulso 
solicite remotamente o cadastro de 
Contribuinte Avulso para a emissa o de Notas 
Fiscal de Serviços Eletro nica Avulsa; 

X    

II - Garantir que o usua rio somente podera  
acessar o sistema para emissa o Nota Fiscal de 
Serviços Eletro nica Avulsa apo s a aprovaça o do 
cadastro pela autoridade fiscal; 

X    

III - O sistema devera  disponibilizar os campos 
abaixo para a emissa o da Nota Fiscal de 
Serviços Eletro nica Avulsa:  

- - -  - - -  

a) Dados do Tomador do Serviço; X    

b) Dados do Intermedia rio; 
 

 X  

c) Perí odo de Compete ncia; X    

d) Dados da Construça o (CEI e ART); 
 

 X  

e) Municí pio da Prestaça o do Serviço; X    

f) Tipo de Atividade; X    

g) Descriça o do Serviço; X    

IV - Possibilitar o preenchimento automa tico 
dos dados do Tomador do Serviço atrave s do 
preenchimento do CNPJ ou do CPF; 

X    

V - Possibilitar a importaça o de todos os dados 
de uma nota fiscal ja  emitida; 

 
 X  

VI - Permitir que seja gerado um rascunho com 
as informaço es registradas e que o mesmo 
possa ser editado e com possibilidade de 
impressa o, antes da emissa o Nota Fiscal de 
Serviços Avulsa; 

X    

VII - Permitir a geraça o e impressa o de DAM 
vinculado a  Nota Fiscal de Serviços Avulsa no 
padra o FEBRABAN para que o usua rio possa 
realizar o pagamento do imposto em qualquer 
rede banca ria;  

X    
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VIII - Garantir que a Nota Fiscal de Serviços 
Avulsa somente seja liberada para o usua rio 
apo s o recebimento da baixa banca ria contendo 
o pagamento do imposto consignado no DAM a 
ela vinculado; 

X    

IX - Permitir que o usua rio do sistema possa 
consultar e imprimir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletro nica Avulsa; 

X    

X - Possibilitar ao Tomador do Serviço 
comprovar a autenticidade da Nota Fiscal de 
Serviços Eletro nica Avulsa; 

X    

XI - Possibilitar que a emissa o de Nota Fiscal de 
Serviços Eletro nica Avulsa tambe m possa ser 
emitida por servidores pu blicos do Municí pio, 
cuja emissa o devera  ocorrer em suas 
respectivas unidades administrativa, sendo 
esta atividade definida com papel especial 
autorizado pela administraça o Municipal, ou 
seja na o aplica vel a todos os usua rios internos. 

X    

FUNCIONALIDADES (Serviços Tomados de 
Fora do Município) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema devera  apresentar mo dulo exclusivo 
onde trata de forma diferenciada para 
estabelecer a relaça o mensal entre os 
prestadores de fora e tomadores do Municí pio, 
permitindo o controle, a apuraça o e a 
compete ncia para o recolhimento do ISSQN 
contendo as seguintes funcionalidades 
mí nimas: 

- - -  - - -  

I - Possuir mecanismo que permita ao 
prestador de fora do Municí pio, via Internet, 
registrar todas as informaço es inerentes a nota 
fiscal ja  emitida para o tomador do serviço do 
Municí pio, ou que o registro destas 
informaço es possa ser realizado pelo pro prio 
tomador do serviço do Municí pio; 

X    

II - A soluça o apresentada devera  permitir que 
a definiça o sobre o local onde o imposto e  
devido seja controlada automaticamente de 
acordo com as regras da Lei Complementar nº 
116 de 31 de Julho de 2003; 

X    

III - Possibilitar ao tomador do serviço 
visualizar eletronicamente as informaço es da 
nota fiscal registrada pelo prestador de 
serviços de fora do Municí pio quando este for o 
responsa vel pelo registro da mesma; 

X    

IV - Possibilitar a emissa o de guia de 
recolhimento do ISSQN pelo Tomador do 
Serviço, de qualquer me s em atraso calculando 
automaticamente os juros, multas, atualizaça o 
moneta ria e descontos; 

X    

V - Possibilitar ao Tomador do Serviço a 
visualizaça o e impressa o de relato rio contendo 
as informaço es que compo em o valor total da 
Guia de Recolhimento;  

 
 X  
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VI - Permitir ao Tomador do Serviço a 
visualizaça o e impressa o de relato rio contendo 
os documentos fiscais de serviços tomados; 

X    

VII - Permitir que a autoridade fiscal do 
Municí pio possa visualizar e imprimir por 
CNPJ/CPF os relato rios de Tomadores de 
Serviços contendo a relaça o dos serviços 
tomados.  

X    

FUNCIONALIDADES (Declaração Eletrônica 
de Serviços de Instituições Financeiras – 
DES-IF) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Trata-se de um documento fiscal de existe ncia 
exclusivamente digital e tem por objetivo 
registrar a apuraça o do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN e as operaço es 
das Instituiço es Financeiras e equiparadas, 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central - 
BACEN, obrigadas a utilizar o Plano de Contas 
das Instituiço es do Sistema Financeiro 
Nacional – COSIF. 

- - -  - - -  

I - A geraça o da DES-IF sera   feita por meio de 
soluço es informatizadas, disponibilizadas aos 
contribuintes para a importaça o de dados que 
a compo em, a sua validaça o, criticidade dos 
dados e a assinatura e transmissa o atrave s da 
certificaça o digital, conforme Modelo 
Conceitual da ABRASF, na versa o (3.1) ou 
superior e atenda aos requisitos abaixo: 

- - -  - - -  

a) O aplicativo devera  apresentar as 
informaço es definidas pelo Municí pio tais 
como: Tipo de Consolidaça o, Versa o do Modelo 
Conceitual da ABRASF, Co digos de Tributaça o 
da DES-IF com as respectivas alí quotas do 
Municí pio e Co digo do IBGE;   

X    

b) Importar o arquivo referente ao Mo dulo 3 - 
Informaço es Comuns aos Municí pios que 
contenha no mí nimo 2 erros de acordo com as 
descriço es contidas no Modelo Conceitual da 
ABRASF tais como Co digo e descriça o do erro; 
Motivo do erro; Soluça o para a correça o do 
erro; Informaça o sobre a localizaça o do erro;   

X    

c) Importar o arquivo referente ao Mo dulo 2 – 
Apuraça o Mensal do ISSQN que contenha no 
mí nimo 2 erros de acordo com as descriço es 
contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais 
como Co digo e descriça o do erro; Motivo do 
erro; Soluça o para a correça o do erro; 
Informaça o sobre a localizaça o do erro;   

X    

d) Emitir relato rios de erros, quando houver; 
 

 X  

e) Importar e validar os dados do arquivo 
referente ao Mo dulo 2 - Apuraça o Mensal do 
ISSQN; 

X    

f) Assinar digitalmente o arquivo, com 
certificaça o dos tipos A1 ou A3; 

X    
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g) Salvar ou enviar o arquivo assinado para 
processamento; 

 
 X  

h) Emitir protocolo de envio, indicando o 
recebimento do arquivo a ser processado; 

X    

II - O Sistema de Gesta o das Informaço es da 
DES-IF devera  possibilitar a consulta e 
identificaça o dos mo dulos declarados 
apresentando no mí nimo as seguintes 
informaço es:  

- - -  - - -  

a) O acesso ao Sistema de Gesta o das 
Informaço es da DES-IF podera  ser por 
certificado digital ou login e senha; 

 
 X  

b) Possibilitar a consulta do protocolo de 
recebimento atrave s do Sistema de Gesta o das 
Informaço es da DES-IF; 

 
 X  

c) Possibilitar o download do arquivo assinado 
declarado pela Instituiça o; 

X    

d) O Plano de Contas da Instituiça o contendo no 
mí nimo o co digo PGCC, nome e descriça o da 
conta PGCC, co digo da conta COSIF, co digo DES-
IF/Tributaça o, co digo da conta superior e 
desdobramento de conta mista; 

X    

e) A Tabela de Tarifas por Instituiça o Financeira 
contendo co digo de identificaça o da tarifa, 
co digo PGCC, data de vige ncia do valor 
tabelado, valor unita rio, valor percentual, 
desdobramento de conta mista; 

X    

f) O demonstrativo da apuraça o da receita 
tributa vel e do ISSQN mensal devido por 
subtí tulos, segregados por depende ncia 
(age ncia) contendo no mí nimo o perí odo de 
compete ncia dos dados declarados, o co digo 
PGCC, desdobramento de conta mista, co digo 
de tributaça o DES-IF, conta COSIF, receita 
tributa vel, deduça o, incentivos, base de ca lculo, 
alí quota, cre dito e de bito e ISS retido;  

X    

g) A relaça o das depende ncias (agencias) 
informadas no arquivo contendo as 
informaço es de CNPJ Pro prio e inscriça o 
municipal, ISSQN devido e ISSQN a recolher; 

X    

h) O Balancete Analí tico mensal segregado por 
depende ncia (age ncia) contendo o perí odo de 
compete ncia dos dados declarados, co digo 
PGCC, conta COSIF, conta superior, 
desdobramento de conta mista, saldo inicial, 
valor dos cre ditos, valor dos de bitos e saldo 
final; 

X    

i) A relaça o dos mo dulos pendentes de entrega 
por Instituiça o Financeira, contendo no mí nimo 
o nome e CNPJ base da Instituiça o Financeira, 
Tipo do Mo dulo e compete ncia pendente de 
entrega; 

X    

j) A relaça o das contas tributa veis sem 
movimento econo mico por Instituiça o 
Financeira, contendo o Co g. PGCC, Nome da 
Conta PGCC, Co d. COSIF e Co d . DES-IF; 

X    
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k) Apresentar as diferenças entre os Planos de 
Contas declarados pela Instituiça o atrave s dos 
arquivos “Informaço es Comuns” contendo no 
mí nimo o Subtí tulo PGCC, Nome PGCC, Conta 
COSIF e Co digo DES-IF; 

X    

l) Apresentar relato rio de serviços de 
Remuneraça o Varia vel contendo no mí nimo 
Subtí tulo PGCC, Desdobramento de Conta Mista 
e Co digo da Tarifa; 

X    

m) Apresentar relato rio de Demonstrativo de 
Partida de Lançamentos Conta beis segregados 
por depende ncia contendo data de lançamento, 
nu mero do lançamento, valor, subtí tulo do 
PGCC, tipo de partida, co digo do evento e 
descriça o da operaça o; 

X    

n) Apresentar relato rio de Declaraço es com 
Valores de Incentivo Fiscal, Deduça o e de 
De bitos; 

X    

o) Apresentar Relato rio de Contas de Resultado 
Devedoras por Instituiça o Financeira contando 
no mí nimo Subtí tulo PGCC, Descriça o PGCC, 
Conta Superior e COSIF; 

X    

p) Apresentar Relato rio de Apuraça o Mensal 
Retroativa por Instituiça o Financeira contendo 
no mí nimo o nu mero do protocolo, 
compete ncia e valor do ISS; 

 
 X  

q) Apresentar Relato rio de Detalhamento da 
Apuraça o Mensal por Instituiça o Financeira 
contendo no mí nimo o nu mero do protocolo, 
compete ncia, base de ca lculo e valor do ISS.  

X    

FUNCIONALIDADES (Módulo de Auditoria 
da DES-IF) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema devera  possibilitar a auditoria dos 
dados declarados pelas instituiço es financeiras 
apresentando no mí nimo as seguintes 
informaço es e funcionalidades: 

- - -  - - -  

I - Disponibilizar recurso para ana lise do PGCC 
das Instituiço es Financeiras possibilitando o 
enquadramento ou reenquadramento no 
co digo DES-IF, mantendo registro do usua rio e 
data em que os reenquadramentos foram 
realizados; 

X    

II - O sistema devera  manter registro do usua rio 
responsa vel pela auditoria, a data em que a 
auditoria foi iniciada, o nome da Instituiça o 
Financeira que esta  em auditoria e o perí odo 
que esta  sendo fiscalizado; 

X    

III - O sistema devera  apresentar filtros na 
ana lise do PGCC possibilitando a consulta por 
co digo COSIF, tí tulo conta bil COSIF e por conta 
interna; 

 
 X  

IV - O sistema devera  apresentar filtro na 
ana lise do PGCC possibilitando a consulta por 
contas com ou sem movimento;  

  X  
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V - O sistema devera  apresentar a quantidade 
de contas COSIF's informadas no Plano de 
Contas da Instituiça o e a quantidade de contas 
internas (PGCC) relacionadas a cada COSIF 

 
 X  

VI - Disponibilizar informaça o se o Subtí tulo 
PGCC se refere a Tarifa, indicando percentual ou 
valor;  

X    

VII - Disponibilizar recurso para ana lise do 
PGCC das Instituiço es Financeiras 
possibilitando o reenquadramento na conta 
COSIF, mantendo registro do usua rio e data em 
que os reenquadramentos foram realizados; 

X    

VIII - Permitir utilizar reenquadramento de 
auditorias ja  realizadas para a mesma 
instituiça o em anos anteriores. 

X    

IX - Permitir exportar em Excel todas as 
informaço es do PGCC, incluindo os 
reenquadramentos realizados na ana lise do 
PGCC; 

X    

X - Disponibilizar recurso que possibilite 
selecionar para quais Contas COSIF o sistema 
deve processar as informaço es e identificar as 
diverge ncias; 

X    

XI - O sistema devera  realizar o cruzamento dos 
subtí tulos declarados no Balancete Analí tico 
Mensal e Demonstrativo da Apuraça o da 
Receita Tributa vel, apresentando para cada 
compete ncia as seguintes diverge ncias: 

- - -  - - -  

a) Subtí tulos com diverge ncia no saldo 
declarado (cre dito - de bito), apresentando no 
mí nimo a compete ncia, o subtí tulo PGCC 
divergente, desdobramento de conta mista, a 
conta COSIF, os valores de cre dito e de bito 
declarados nos mo dulos de apuraça o mensal e 
demonstrativo conta bil; 

X    

b) Subtí tulos na o declarados no mo dulo de 
apuraça o mensal que tiveram saldo no 
demonstrativo conta bil apresentando no 
mí nimo a compete ncia, o subtí tulo PGCC 
divergente, desdobramento de conta mista, a 
conta COSIF, os valores de cre dito e de bito 
declarados no mo dulo demonstrativo conta bil; 

X    

c) Subtí tulos tributa veis e na o declarados no 
mo dulo de apuraça o mensal que tiveram saldo 
no demonstrativo conta bil apresentando no 
mí nimo a compete ncia, o subtí tulo PGCC 
divergente, desdobramento de conta mista, a 
conta COSIF, a alí quota conforme entendimento 
do fiscal, alí quota declarada no mo dulo de 
apuraça o mensal e os valores de cre dito e 
de bito declarados no mo dulo de apuraça o 
mensal; 

X    
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d) Subtí tulos com diverge ncia de alí quota, 
devido aos reenquadramentos no co digo DES-
IF realizados pelo fisco municipal 
apresentando no mí nimo a compete ncia, o 
subtí tulo PGCC divergente, desdobramento de 
conta mista, a conta COSIF, a alí quota conforme 
entendimento do fiscal, alí quota declarada no 
mo dulo de apuraça o mensal e os valores de 
cre dito e de bito declarados no mo dulo de 
apuraça o mensal; 

X    

e) Subtí tulos com valores a de bito (estornos) 
apresentando no mí nimo a compete ncia, o 
subtí tulo PGCC divergente, desdobramento de 
conta mista, a conta COSIF, os valores de cre dito 
e de bito declarados nos mo dulos de apuraça o 
mensal e demonstrativo conta bil; 

X    

XII - O sistema devera  possibilitar visualizar as 
diverge ncias consolidadas por Instituiça o 
Financeira; 

 
 X  

XIII - O sistema devera  permitir a consulta em 
cada diverge ncia atrave s dos filtros de Conta 
COSIF, Nome PGCC e Subtí tulo PGCC; 

X    

XIV - O sistema devera  apresentar 
funcionalidade para glosar valores a de bito; 

X    

XV - O sistema devera  apresentar 
funcionalidade para “ignorar” as diverge ncias 
eletro nicas; 

X    

XVI - Para cada diverge ncia o sistema devera  
apresentar o total de contas divergentes e o 
valor da base de ca lculo na o declarada, ale m do 
detalhamento de todos os subtí tulos 
enquadrados na diverge ncia; 

X    

XVII - O sistema devera  permitir o bloqueio de 
envio de declaraço es retificadoras para a 
Instituiça o Financeira que esta  em auditoria.  

X    

XVIII - O sistema devera  disponibilizar a opça o 
de envio de Notificaça o para Retificaça o de 
arquivos DES-IF durante o processo de ana lise 
das diverge ncias.   

 
 X  

XIX - O sistema devera  permitir realizar o 
reprocessamento das diverge ncias; 

X    

XX - O sistema devera  apresentar relato rio das 
informaço es declaradas no mo dulo 
demonstrativo das partidas dos lançamentos 
conta beis possibilitando a consulta por 
subtí tulo e perí odo dos lançamentos, conforme 
necessidade do fisco; 

X    

XXI - O sistema devera  possibilitar exportar 
para o mo dulo de aça o fiscal as diverge ncias 
eletro nicas por Depende ncia, contendo os 
dados dos Subtí tulos divergentes, Conta COSIF, 
co digo de Tributaça o, base de ca lculo na o 
declarada e ISS na o declarado, cujas 
informaço es devem compor o processo 
administrativo fiscal;   

X    
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XXII - O sistema devera  possibilitar exportar as 
informaço es da auditoria em planilha; 

X    

XXIII - O sistema devera  possibilitar realizar o 
comparativo do Balancete Analí tico Mensal 
com o ESTBAN (divulgado pelo Banco Central), 
apresentando as diverge ncias por me s.   

X    

FUNCIONALIDADES (Módulo do Simples 
Nacional) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O Sistema devera  ser capaz de realizar 
automaticamente o cruzamento das 
informaço es contidas nos arquivos 
disponibilizados pela Receita Federal do Brasil 
(PGDASD, PGDDASD-DAS, PGDASD2018, 
DASSENDA e PAG), assim como gerar tambe m 
automaticamente as diverge ncias entre o 
movimento econo mico mensal apurado ou 
declarado e o valor declarado e recolhido 
constantes nos arquivos acima mencionados, 
apresentando no mí nimo as seguintes 
informaço es:   

- - -  - - -  

I - Contribuintes que na o realizaram a 
declaraça o do Documento de Arrecadaça o do 
Simples Nacional Declarato ria - DAS-D e que 
na o emitiram Nota Fiscal de Serviços 
Eletro nica-NFS-e; 

X    

II - Contribuintes que na o realizaram a 
declaraça o do Documento de Arrecadaça o do 
Simples Nacional Declarato ria - DAS-D e que 
emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletro nica - 
NFS-e; 

X    

III - Contribuintes que realizaram a declaraça o 
do Documento de Arrecadaça o do Simples 
Nacional Declarato ria - DAS-D e na o emitiram 
Nota Fiscal de Serviços Eletro nica - NFS-e; 

X    

IV - Contribuintes que realizaram a declaraça o 
do Documento de Arrecadaça o do Simples 
Nacional Declarato ria - DAS-D e possuem 
diverge ncia entre o valor declarado e o valor 
constante na Nota Fiscal de Serviços Eletro nica 
- NFS-e referente ao ISS pro prio; 

X    

V - Contribuintes que realizaram a declaraça o 
do Documento de Arrecadaça o do Simples 
Nacional Declarato ria - DAS-D e possuem 
diverge ncia entre o valor declarado e o valor 
constante na Nota Fiscal de Serviços Eletro nica 
- NFS-e referente ao ISS retido; 

X    

VI - Contribuintes que realizaram a declaraça o 
do Documento de Arrecadaça o do Simples 
Nacional Declarato ria - DAS-D cujo pagamento 
na o foi realizado; 

X    

VII - Contribuintes que declaram atividade de 
Escrito rio de Contabilidade na DAS-D, mas que 
na o possuem esta atividade no cadastro; 

X    
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VIII - Contribuintes que declaram valor Fixo na 
DAS-D, mas que na o esta o cadastrados como 
Estimado;  

X    

IX - O sistema devera  apresentar informaço es 
sobre o potencial do imposto referente as 
diverge ncias geradas; 

 
 X  

X - O Sistema devera  possibilitar a emissa o, de 
forma individual ou em lotes (contendo uma 
diverge ncia ou todas as diverge ncias 
identificadas), de Intimaço es e Termos de 
Exclusa o do Simples Nacional, com redaça o a 
ser inserida pela autoridade tributa ria 
responsa vel pela emissa o; 

X    

XI - O sistema devera  permitir o envio 
automa tico das referidas notificaço es para a 
Caixa Postal Eletro nica do respectivo 
contribuinte;  

X    

XII - O sistema devera  conter o mo dulo de 
administraça o que registre os eventos 
associados relativos ao Termo de Exclusa o para 
possibilitar que o corpo de fiscalizaça o do 
Municí pio possa fazer a gesta o do processo de 
exclusa o do Contribuinte do Simples Nacional; 

X    

XIII - O sistema devera  disponibilizar relato rios 
que possibilitem a visualizaça o das 
diverge ncias geradas entre o cruzamento das 
informaço es das Notas Fiscais de Serviços 
Eletro nicas - NFS-e emitidas com os arquivos 
disponibilizados pela Receita Federal, 
apresentando as informaço es:  

- - -  - - -  

a) Contribuintes com diverge ncias do tipo 
"Diferença de base de ca lculo de ISS Pro prio"  

 
 X  

b) Contribuintes com diverge ncias do tipo 
"Diferença de base de ca lculo de ISS Retido"  

 
 X  

c) Contribuintes com diverge ncias do tipo "Com 
DAS-D declarada sem emissa o de NFS-e"  

 
 X  

d) Contribuintes com diverge ncias do tipo "Sem 
DAS-D declarada com emissa o de NFS-e"  

 
 X  

e) Contribuintes com diverge ncias do tipo "Sem 
DAS-D declarada e sem emissa o de NFS-e"  

 
 X  

f) Contribuintes com diverge ncias do tipo 
"Pagamento de DAS-D na o identificado"  

 
 X  

g) Contribuintes com diverge ncias do tipo 
"Declaraça o indevida de atividade de Escrito rio 
Conta bil"  

 
 X  

XIV - Atrave s da importaça o dos arquivos de 
parcelamentos realizados na Receita Federal o 
sistema devera  identificar e suspender a 
geraça o das diverge ncias identificadas no item 
VI acima, cujos perí odos de apuraça o esta o 
inseridos em parcelamentos;  

X    

XV - O sistema devera  permitir a geraça o 
individual ou em lotes das diverge ncias para a 
geraça o dos arquivos contendo as Intimaço es e 
Termos de Exclusa o nos formatos exigidos pelo 

X    
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Domicí lio Tributa rio Eletro nico – DTE da 
Receita Federal;  

XVI - Atrave s da importaça o dos arquivos de 
eventos disponibilizados pela receita federal o 
sistema devera  permitir a consulta do histo rico 
dos eventos do contribuinte no Simples 
Nacional; 

X    

XVII - O sistema devera  possibilitar a 
importaça o dos arquivos DAF607 
disponibilizados pelo Banco do Brasil e 
apresentar no mí nimo as seguintes 
informaço es:  

- - -  - - -  

a) - Permitir a consulta dos valores arrecadados 
por compete ncia ou por data de recebimento 

X    

b) - Permitir a consulta dos valores arrecadados 
por perí odos 

X    

c) - Permitir a consulta dos valores arrecadados 
por tipo de origem da guia  

X    

d) - Permitir a consulta dos valores arrecadados 
por faixa de valores 

X    

e) - Apresentar gra ficos com informaço es sobre 
os valores arrecadados 

X    

f) - Apresentar a relaça o das guias constantes 
nos arquivos importados contendo no mí nimo 
as informaço es de nº da guia, compete ncia, 
valor principal, valor de juros, valor de multa e 
data de recebimento; 

X    

g) Possibilitar exportar as informaço es dos 
valores recebidos em planilha Excel; 

X    

XVIII - O sistema devera  permitir a emissa o das 
Notas Fiscais atendendo o que dispo e na 
legislaça o, artigo 59, § 4º, § 5º, § 6º da 
Resoluça o CGSN nº 140/2018 conforme 
descrito abaixo:  

- - -  - - -  

a) A inutilizaça o dos campos destinados a base 
de ca lculo e ao imposto destacado de obrigaça o 
pro pria; 

X    

b)  A indicaça o no corpo do documento a 
informaça o "Documento Emitido por ME ou 
EPP Optante pelo Simples Nacional; 

X    

c) Na o se aplica a inutilizaça o dos campos 
acima mencionados na letra “a” nos 
contribuintes que superaram o sublimite em 
cujo documento devera  constar a informaça o 
"Estabelecimento Impedido de Recolher o ISS 
pelo Simples Nacional"; 

X    

d) A inutilizaça o dos campos mencionados 
acima na letra “a” na o deve ser realizada 
quando o documento fiscal tiver o imposto 
retido por contribuinte na condiça o de 
responsa vel ou de substituto tributa rio. 

X    
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XIX - O sistema devera  realizar a geraça o dos 
de bitos para contribuintes optantes do Simples 
Nacional que ultrapassaram o Sublimite, 
utilizando a alí quota constante na Lista de 
Serviços do Municí pio, apresentando no 
mí nimo as seguintes informaço es:  

- - -  - - -  

a) - Relato rio com as informaço es sobre os 
contribuintes que ultrapassaram o Sublimite.  

X    

b) - Relato rio com as informaço es sobre os 
de bitos gerados para os contribuintes que 
ultrapassaram o Sublimite.  

X    

c) - Apresentar informaço es na Nota Fiscal de 
Serviços Eletro nica para identificar que o 
Contribuinte ultrapassou o Sublimite Nacional. 

X    

FUNCIONALIDADES (Educação Fiscal) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema devera  possuir procedimentos que 
permitam ao Municí pio executar 
prioritariamente um processo de educaça o 
fiscal aos contribuintes permitindo aos 
mesmos a autorregularizaça o de sua situaça o 
de acordo com os termos do § 3° do art.34 da 
Lei Complementar nº. 123/2006. O sistema 
devera  ser capaz de: 

- - -  - - -  

I - Possibilitar ao Contribuinte Optante do 
Simples Nacional que imediatamente ao 
acessar o sistema de gesta o do ISSQN com login 
e senha, visualizar as informaço es da 
quantidade de diverge ncias constantes nas 
especificaço es do mo dulo do Simples Nacional 
descrito neste Termo de Refere ncia, 
possibilitando aos mesmos o acesso aos 
detalhes das referidas diverge ncias; 

X    

II - O ambiente de acesso a s diverge ncias do 
Simples Nacional devera  conter as diverge ncias 
enquadradas apresentando as seguintes 
informaço es: 

- - -  - - -  

a) Os crite rios utilizados para a geraça o das 
diverge ncias; 

X    

b) Os valores utilizados nas ana lises das NFS-e 
e dados declarados nos arquivos 
disponibilizados pela Receita Federal; 

X    

c) A descriça o de como regularizar a 
diverge ncia. 

 
 X  

III - O ambiente de acesso a s diverge ncias do 
Simples Nacional devera  conter tambe m as 
informaço es abaixo sem a necessidade do 
usua rio ter que navegar em diversas telas para 
identificar as demais informaço es sobre as 
diverge ncias geradas: 

- - -  - - -  

a) Os principais dados do DAS-D declarado pelo 
contribuinte contendo no mí nimo as 
informaço es de CNPJ, regime de apuraça o, 
receita e atividade declarada;   

X    
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b) Acesso ao PDF das Notas Fiscais Eletro nicas 
de Serviços envolvidas na diverge ncia gerada;   

X    

FUNCIONALIDADES (Módulo de Registro 
Eletrônico para Dedução de Materiais) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O Sistema devera  disponibilizar um mo dulo 
para permitir que o Municí pio possa 
automatizar o controle das deduço es de 
materiais e serviços utilizados no setor da 
construça o civil, contendo no mí nimo as 
seguintes funcionalidades: 

- - -  - - -  

I - Possibilitar que os proprieta rios das obras 
possam realizar o cadastramento de suas obras 
e que cada prestador de serviços do setor de 
construça o civil possa se vincular a obra, 
escolhendo a sua opça o pelo regime de deduça o 
dos materiais aplicados ou pelo regime de 
estimativa de materiais; 

X    

II - Possibilitar que a autoridade fiscal do 
Municí pio aprove ou rejeite a solicitaça o de 
cadastramento da Obra; 

X    

III - Permitir que no regime de estimativa de 
materiais o Municí pio determine um 
percentual a ser aplicado para a estimativa; 

X    

IV - Impedir que o prestador de serviços adote 
mais de um regime de deduça o de materiais na 
mesma obra; 

X    

V - Impedir que o prestador de serviços 
proceda com a substituiça o do tipo de regime 
apo s a emissa o da primeira NFS-e relacionada 
a  obra;  

X    

VI - Possibilitar que os prestadores de serviço 
possam realizar o upload e o armazenamento 
do contrato de prestaça o de serviço no formato 
digital (PDF) ou imagem; 

 
 X  

VII - Permitir que os cre ditos de deduça o 
somente sejam originados por documentos 
eletro nicos tais como da Nota Fiscal de Serviços 
Eletro nica - NFS-e (ISS), Nota Fiscal Eletro nica 
- NF-e e da Nota Fiscal Consumidor Eletro nica – 
NFC-e (ambas do ICMS) em formato XML, bem 
como a leitura do XML do documento que 
devera  registrar os dados do prestador de 
serviços de outro Municí pio quando o Tomador 
de serviços for uma empresa do Municí pio;  

X    

VIII - Os arquivos XML dos documentos 
eletro nicos a serem registrados no mo dulo 
devera o ter a sua autenticidade e validade 
comprovada nas esferas Estadual e Municipal; 

X    

IX - O mo dulo devera  possibilitar que o 
Municí pio defina quais produtos e serviços 
tera o os valores inseridos no saldo dedutí vel; 

 
 X  

X - Possibilitar que o ca lculo dos cre ditos seja 
realizado automaticamente e sua utilizaça o 

X    
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devera  ser parametrizada nos limites de 
abatimentos vigentes no Municí pio;  

XI - Permitir que os contribuintes possam 
acompanhar os registros de entrada, resgates e 
dos saldos contabilizados;  

 
 X  

XII - Apresentar representaço es gra ficas que 
permitam aos gestores do Municí pio e aos 
prestadores de serviços visualizarem o 
histo rico de movimentaço es de cada obra;  

 
 X  

XIII - Possibilitar que o contribuinte cadastre 
um depo sito onde sera  armazenado os 
produtos a serem utilizados em todas as obras 
da mesma construtora; 

X    

XIV - Permitir a importaça o de materiais 
adquiridos somente atrave s de Nota Fiscal 
Eletro nica – NF-e para o depo sito ou obra, 
previamente cadastrada; 

X    

XV - Permitir a transfere ncia de materiais entre 
obras e/ou depo sitos de um mesmo prestador, 
previamente cadastrados, somente atrave s de 
Nota Fiscal Eletro nica de Simples Remessa; 

X    

XVI - Impedir que seja gerado saldo dedutí vel 
de materiais direcionados para depo sitos; 

X    

XVII - Garantir que um determinado 
documento fiscal importado para um depo sito 
ou para uma obra, na o possa tambe m ser 
aplicado em um outro depo sito ou em uma 
outra obra; 

X    

XVIII - Garantir que as deduço es de materiais e 
subempreitadas utilizadas nas Notas Fiscais de 
Serviços Eletro nicas – NFS-e na o ultrapassem o 
saldo disponí vel em cada obra.  

X    

XIX - Garantir que o saldo dedutí vel referente 
ao valor da base de ca lculo de uma 
subempreitada seja incluí do na respectiva obra. 

X    

FUNCIONALIDADES (Módulo de Ação 
Fiscal) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema devera  conter mo dulo para permitir 
a gesta o das atividades de fiscalizaça o 
tributa ria, para uso da autoridade fiscal, 
possibilitando o planejamento e o controle das 
aço es fiscais com base nas informaço es 
coletadas, contendo no mí nimo as seguintes 
configuraço es:  

- - -  - - -  

I - Possibilitar a criaça o e configuraça o de uma 
Ordem de Serviço contendo no mí nimo as 
seguintes informaço es:  

- - -  - - -  

a) Dados do Contribuinte; X    

b) Nu mero; X    
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c) Data da criaça o; X    

d) Responsa vel pela criaça o; X    

e) Situaça o/Status; X    

f) Tipo; X    

g) Prazo de atendimento; X    

h) Assunto; X    

i) Nu mero do protocolo ou processo 
administrativo; 

X    

j) Campo para descriça o; X    

II - Possibilitar a delegaça o do fiscal 
responsa vel no momento da abertura da 
Ordem de Serviço; 

X    

III - Possibilitar a substituiça o do fiscal 
responsa vel pela Ordem e Serviço, sendo 
facultativa a substituiça o somente ao Fiscal 
Gestor ou ao Fiscal responsa vel por atua na 
ordem de serviço; 

  X  

IV - Possibilitar cadastrar um grupo de fiscais 
responsa veis para acompanhamento de uma 
ordem de serviço; 

X    

V - O sistema devera  permitir que o Fiscal 
Gestor remova um ou mais fiscais de uma 
ordem de serviço que contenha um grupo, 
devendo permanecer no mí nimo um fiscal 
responsa vel;  

X    

VI - Permitir as seguintes parametrizaço es: X    

a) Possibilitar a configuraça o do sistema para 
bloquear automaticamente os de bitos 
existentes referente ao perí odo fiscalizado, 
impedindo o Contribuinte de acessa -los para 
impressa o da guia; 

  X  

b) O sistema devera  permitir configurar que a 
geraça o da multa punitiva por compete ncia do 
perí odo fiscalizado ou atrave s do registro de 
u nico valor; 

  X  

c) Possibilitar a configuraça o do sistema para 
que no momento da geraça o da guia de um 
de bito associado a  Ordem de Serviço, seja 
incluí do na mesma guia a multa punitiva 
correspondente; 

  X  
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VII - Possibilitar que no tra mite das Ordens de 
Serviços contenha os seguintes documentos:  

- - -  - - -  

a) TIF – Termo de Iní cio de Fiscalizaça o; X    

b) Intimaça o/Notificaça o; X    

c) Termo de Recepça o de Documentos;   X  

d) Termo de Devoluça o de Documentos;   X  

e) TCF – Termo de Conclusa o de Fiscalizaça o; X    

f) Auto de Infraça o para Obrigaça o Principal. X    

VIII - O sistema devera  possibilitar ao usua rio, 
fiscalizar, numa mesma Ordem de Serviço, o ISS 
pro prio e ISS retido; 

X    

IX - Permitir a emissa o de Auto de Infraça o de 
Obrigaça o Acesso ria e geraça o da multa 
punitiva correspondente; 

X    

X - Possibilitar o cadastro da listagem de 
documentos que sera o exigidos do contribuinte 
e apresenta -los nos termos de Iní cio de 
Fiscalizaça o e Intimaça o;  

X    

XI - Possibilitar que a fiscalizaça o prorrogue os 
prazos para que o Contribuinte cumpra as 
exige ncias contidas nos Termos de Iní cio de 
Fiscalizaça o e Intimaça o; 

X    

XII - Possibilitar a geraça o de Intimaça o 
complementar dentro de uma mesma Ordem 
de Serviço; 

  X  

XIII - O sistema deve possuir recursos para o 
cadastro da legislaça o municipal e possibilitar 
que sejam selecionadas na emissa o dos 
documentos que compo em a Ordem de Serviço; 

X    

XIV - Possuir mecanismo para o envio de todos 
os termos emitidos atrave s do DEC – Domicí lio 
Eletro nico do Contribuinte; 

X    

XV - O sistema deve registrar os dados do 
usua rio que fez a leitura da mensagem enviada 
pelo DEC, contendo data e hora; 

X    

XVI - O sistema devera  notificar o Contribuinte 
da existe ncia de uma nova mensagem enviada 
pelo DEC, e impedir o acesso as demais 
funcionalidades do sistema enquanto na o 
houver a confirmaça o da leitura; 

X    

XVII - Permitir que as Ordens de Serviços 
possam ser visualizadas e que contenham no 
mí nimo os filtros de pesquisa por CNPJ, 
nu mero, data de criaça o, usua rio responsa vel, 

X    
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situaça o, tipo e nu mero de protocolo ou 
processo administrativo; 

XVIII - Permitir a configuraça o das regras 
necessa rias para a aplicaça o de correça o 
moneta ria e multas, conforme legislaça o 
vigente; 

X    

XIX - Possibilitar o preenchimento dos dados 
oriundos da aça o fiscal em planilhas 
customizadas de acordo com a legislaça o 
vigente, contendo no mí nimo a compete ncia, o 
ano e o tributo fiscalizado, a base de ca lculo, a 
alí quota e a atividade; 

X    

XX - Possibilitar a customizaça o dos textos nos 
documentos disponí veis da Ordem de Serviço; 

  X  

XXI - Possibilitar o preenchimento de 
informaço es adicionais nos documentos; 

  X  

XXII - Possibilitar a configuraça o das multas 
punitivas conforme legislaça o municipal; 

X    

XXIII - O sistema devera  permitir a criaça o da 
Ordem de Serviço caso o nu mro do 
processo/protocolo informado pelo usua rio ja  
esteja associado a outra Ordem de Serviço; 

X    

XXIV - Permitir o registro de descontos da 
multa por infraça o de acordo com a legislaça o 
municipal; 

X    

XXV - Permitir a impressa o de guias para 
pagamento do Auto de Infraça o; 

X    

XXVI - Possibilitar ao Fiscal Gestor prorrogar 
uma Ordem de Serviço; 

X    

XXVII - Possibilitar ao Fiscal Gestor suspender 
uma ordem de serviço; 

  X  

XXVIII - Possibilitar ao Fiscal Gestor cancelar 
uma ordem de serviço; 

X    

XXIX - Possibilitar a impressa o dos documentos 
no formato “PDF”; 

  X  

XXX - Possibilitar ao usua rio interno anexar 
documentos gerados na Ordem de Serviço, 
permitindo o envio do mesmo atrave s do 
Domicí lio Eletro nico do Contribuinte - DEC; 

X    

XXXI - Possibilitar que a fiscalizaça o solicite 
documentos ao Contribuinte atrave s da Ordem 
de Serviço; 

X    

XXXII - Permitir ao Contribuinte enviar os 
documentos solicitados pela fiscalizaça o 
atrave s da Ordem de Serviço; 

X    

XXXIII - O sistema devera  apresentar para o 
usua rio interno um alerta/pop-up sobre as 
Ordens de Serviços com prazos vencidos, ou 
que estiverem prestes a vencer, contendo a 
informaça o das respectivas datas;   

X    
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XXXIV - O sistema devera  conter o mo dulo de 
administraça o que registre os eventos 
associados relativos ao Auto de Infraça o para 
possibilitar que o corpo de fiscalizaça o do 
Municí pio possa fazer a gesta o do processo, 
contendo os seguintes requisitos: 

- - -  - - -  

a) Registrar recursos de primeira e segunda 
insta ncia; 

X    

b) Remover de bitos, conforme determinaça o 
no parecer do recurso; 

X    

c) Adicionar novos de bitos conforme 
determinaça o no parecer do recurso; 

X    

d) Anexar documentos dos pareceres na 
administraça o do Auto de infraça o; 

X    

e) Cancelar o Auto de Infraça o; X    

FUNCIONALIDADES (Requisitos de 
Atribuição de Créditos de IPTU e Controle 
de Campanhas de Premiação) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Disponibilizar mo dulo no sistema para 
permitir o gerenciamento de campanhas de 
premiaça o e de geraça o de cre ditos fiscais de 
ISSQN para desconto no IPTU com no mí nimo 
as seguintes funcionalidades: 

- - -  - - -  

I - Possibilitar o cadastramento do usua rio para 
acesso atrave s de CPF e senha; 

X    

II - Possibilitar o cadastramento da conta 
banca ria para recebimento do pre mio em 
espe cie; 

X    

III - Possibilitar o cadastramento da inscriça o 
do Imo vel e o percentual do cre dito que cada 
imo vel poder ser utilizado para abatimento do 
IPTU; 

X    

IV - O sistema devera  permitir a geraça o do 
cre dito para o tomador do serviço de acordo 
com os dados da respectiva NFS-e emitidas; 

X    

V - Permitir o armazenamento dos dados das 
NFS-e emitidas e dos participantes da 
campanha; 

X    

VI - Permitir a geraça o de relato rio (em CSV e 
PDF) dos cre ditos gerados filtrando pela raza o 
social/nome ou documento do tomador, 
situaça o do cre dito e perí odo de geraça o do 
cre dito; 

  X  

VII - Permitir a parametrizaça o dos cupons que 
devera o ser gerados de acordo com suas se ries: 
mensal, bimestral, trimestral, semestral, anual 
ou por sorteio; 

X    

VIII - Permitir a geraça o dos cupons 
automaticamente, contendo a numeraça o e 
nu mero de se rie para realizaça o dos sorteios;   

X    
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IX - Permitir que cada NFS-e emitida gere 
apenas um cupom, que devera  ter numeraça o 
u nica; 

X    

X - Permitir cadastrar dados dos sorteios tais 
como: nu mero e data da realizaça o do 
concurso, valor do pre mio a ser sorteado, 
descriça o e nu meros da loteria federal que ira o 
compor o cupom ganhador, se ries que ira o 
participar do sorteio e quantidade de dí gitos 
que devera  compor o nu mero sorteado; 

X    

XI - O sistema deve permitir que o Municí pio 
realize simulaço es de testes dos sorteios; 

 
 X  

XII - Permitir o gerenciamento das informaço es 
das pessoas contempladas nos sorteios e as 
entregas de pre mios; 

X    

XIII - Disponibilizar relato rio das informaço es 
dos sorteios. 

X    

XIV - Possibilitar a divulgaça o das informaço es 
dos sorteios na tela inicial do sistema. 

 
 X  

FUNCIONALIDADES (Processamento de 
Arquivos SIAFI) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Este mo dulo devera  permitir que o municí pio 
possa gerenciar os repasses do ISS obtidas por 
arquivos disponibilizados pelo Banco do Brasil, 
referente as retenço es dos O rga os Federais, 
atendendo as seguintes exige ncias:   

- - -  - - -  

I - Utilizar os dados recebidos do Tesouro 
Nacional atrave s de arquivos de retorno 
enviados pelo Banco do Brasil, relativos a s 
retenço es de ISS realizadas pelos O rga os 
Pu blicos Federais; 

X    

II - Apresentar as informaço es da consolidaça o 
dos dados resultantes da escrituraça o 
automa tica dos documentos referentes a s 
retenço es pelos o rga os pu blicos federais; 

X    

III - Possibilitar a escrituraça o manual dos 
documentos referente a s retenço es pelos 
o rga os pu blicos federais que na o foram 
escriturados automaticamente; 

X    

IV - Permitir a consulta dos documentos de 
retença o que foram devidamente consolidados; 

X    

V - Apresentar informaço es que demonstrem os 
dados dos documentos fiscais emitidos pelos 
prestadores de serviços estabelecidos dentro 
ou fora do municí pio, e os dados provenientes 
do processamento dos arquivos obtidos junto 
ao Banco do Brasil (SIAFI); 

 
 X  

VI - Possibilitar a impressa o do relato rio em pdf 
ou excel. 

X    

FUNCIONALIDADES (Caixa Postal 
Eletrônica) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 
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A Caixa Postal Eletro nica devera  gerenciar e 
controlar a comunicaça o entre o Municí pio e o 
Contribuinte. As informaço es de interesse do 
contribuinte sera o enviadas atrave s desta Caixa 
Postal Eletro nica, cujo acesso sera  restrito aos 
usua rios autorizados de forma a garantir o 
sigilo, a identificaça o, a autenticidade e a 
integridade das comunicaço es e ter as 
seguintes funcionalidades: 

- - -  - - -  

I - O envio das informaço es para a Caixa Postal 
Eletro nica sera  realizado automaticamente 
apo s a emissa o dos documentos eletro nicos; 

X    

II - A Caixa Postal Eletro nica devera  apresentar 
as informaço es separadamente e devera  
permitir que os prazos para os contribuintes 
cumprirem as obrigaço es sejam 
parametriza veis de acordo com a legislaça o 
municipal; 

X    

III - O acesso a Caixa Postal Eletro nica pelos 
Contribuintes sera  realizado por Certificado 
Digital ou login e senha, exceto para os 
Contribuintes do Simples Nacional que devera  
ser por login e senha; 

X    

IV - Ao acessar o site do Municí pio o usua rio 
devera  identificar a existe ncia de mensagem na 
Caixa Postal Eletro nica; 

 
 X  

V - Devera  permitir que o contribuinte acesse o 
teor da mensagem bem como ter a visualizaça o 
e identificaça o dos documentos ja  lidos e 
daqueles que ainda na o foram lidos; 

X    

VI - Devera  apresentar a informaça o da 
data/hora/minuto e segundo de 
abertura/leitura da informaça o que sera  
gravada automaticamente no momento em que 
o contribuinte acessar o conteu do da respectiva 
mensagem; 

X    

VII - O iní cio da contagem do prazo legal devera  
ocorrer a partir da data em que o contribuinte 
acessou o conteu do da mensagem recebida ou 
a partir do prazo ma ximo permitido pela 
legislaça o; 

X    

VIII - Devera  permitir a inclusa o de um 
para metro que defina qual o prazo que o a Caixa 
Postal Eletro nica devera  considerar como 
“mensagem recebida tacitamente” nos casos 
dos contribuintes na o acessarem a mesma no 
prazo legalmente determinado. 

X    

IX - Ao acessar o Domicí lio Eletro nico do 
Contribuinte, permitir que o Contribuinte 
exporte em PDF o documento recebido;   

 
 X  

FUNCIONALIDADES (Módulo de 
Mensageria) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema devera  conter opço es de 
comunicaça o com os Contribuintes, 

- - -  - - -  
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apresentando no mí nimo as seguintes 
funcionalidades:  

I - Permitir o cadastramento de alertas a ser 
exibido para um Contribuinte ou um grupo 
especí fico de Contribuintes assim que os 
usua rios autorizados pelos mesmos realizarem 
o acesso ao sistema; 

X    

II - Possibilitar que seja bloqueado o acesso as 
funcionalidades do sistema enquanto o usua rio 
na o faça a leitura do alerta e marque como 
“lido”; 

  X  

III - Permitir ao usua rio interno o 
cadastramento de uma mensagem para um 
Contribuinte ou um grupo especí fico de 
Contribuintes e que o usua rio so  possa 
visualizar ao acessar caso o mesmo possua a 
respectiva autorizaça o;  

X    

IV - Permitir ao usua rio interno o 
cadastramento de uma notí cia para ser 
apresentada na tela inicial do sistema;  

X    

V - Permitir que o contribuinte responda a  
mensagem ou alerta enviado atrave s da sua 
caixa postal; 

X    

VI - Permitir a inclusa o de mensagens de 
notí cias no portal de acesso ao sistema de 
gesta o do ISSQN para visualizaça o sem a 
necessidade do acesso via login e senha;  

X    

VII - Permitir a interaça o entre o municí pio e o 
Contribuinte, ou vice e versa, possibilitando a 
realizaça o de um fo rum sobre determinado 
assunto.  

X    

FUNCIONALIDADES (Requisitos de 
Relatórios e Consultas) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema de gesta o do ISSQN deve permitir a 
geraça o de relato rios que possibilitem ao corpo 
de fiscalizaça o e a administraça o tributa ria 
acompanharem o comportamento da evoluça o 
de arrecadaça o do Municí pio atrave s dos 
histo ricos comparativos entre os exercí cios 
fiscais e perí odos de compete ncia, permitindo a 
realizaça o de ana lises gerenciais e financeiras. 
Dentre as funcionalidades, destacam-se: 

- - -  - - -  

I - Consultar os registros do Cadastro 
Econo mico de Contribuintes; 

X    

II - Consultar as tabelas de atividades e 
alí quotas do Municí pio; 

 
 X  

III - Permitir a realizaça o de consultas da 
arrecadaça o por atividade do CNAE; 

X    

IV - Permitir a realizaça o de consultas de 
arrecadaça o por tipo de atividade de serviço do 
Municí pio; 

X    

V - Permitir a realizaça o de consultas dos 
cre ditos gerados pelo Sistema; 

 
 X  
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VI - Permitir a consulta de contribuintes por 
tipo de atividade de serviço do municí pio; 

X    

VII - Permitir a consulta de de bitos com a 
situaça o “Em Aberto”;  

X    

VIII - Permitir a consulta de de bitos com a 
situaça o “parcelado”;   

X    

IX - Permitir a consulta de de bitos com a 
situaça o “quitado”;  

X    

X - Permitir a consulta de de bitos com a 
situaça o “cancelado” 

X    

XI - Permitir a consulta dos maiores 
prestadores e tomadores de serviço; 

 
 X  

XII - Permitir a consulta dos maiores 
contribuintes inadimplentes; 

X    

XIII - Permitir a consulta de NFS-e “Canceladas” 
ou “Substituí das”;  

X    

XIV - Permitir a consulta de NFS-e Avulsas 
emitidas por pessoas fí sicas; 

X    

XV - Permitir a consulta de NFS-e emitidas com 
a descriça o dos serviços; 

 
 X  

XVI - Permitir a consulta de parcelamento 
emitidos; 

X    

XVII - Permitir a consulta de parcelamentos 
cancelados; 

X    

XVIII - Permitir a consulta de documentos 
fiscais emitidos por prestadores de serviços de 
outros municí pios. 

X    

XIX - Permitir que os arquivos no padra o 
FEBRABAN ou ficha de compensaça o definida 
pela Prefeitura, para baixa eletro nica das Guias, 
enviados pelos agentes arrecadadores 
(instituiço es financeiras conveniadas) sejam 
importados e suas informaço es 
disponibilizadas para consulta de forma 
amiga vel; 

X    

XX - Visualizar todos os relato rios em tela, 
podendo ser impressos e/ou salvos na ma quina 
do usua rio; 

X    

XXI - Os relato rios devera o ser disponibilizados 
em Excel ou PDF;   

 
 X  

XXII - Respeitar o ní vel de acesso do usua rio 
quando da geraça o dos relato rios e consultas a s 
informaço es armazenadas no sistema; 

X    

XXIII - Disponibilizar relato rios que contenham 
informaço es sobre registro das receitas 
arrecadadas com suas respectivas contas 
conta beis; 

X    

FUNCIONALIDADES (Módulo de Cartões de 
Crédito e Débito) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

A soluça o a ser apresentada devera  realizar o 
cruzamento do movimento econo mico 
constantes nas Notas Fiscais de Serviços 
Eletro nicas – NFS-e com as informaço es dos 
carto es de cre ditos/de bitos constantes nos 
arquivos disponibilizados pelo Governo do 

- - -  - - -  
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Estado e/ou Receita Federal, contendo no 
mí nimo as seguintes funcionalidades: 

I. Realizar cruzamento dos valores mensais 
pagos pelas Administradoras para cada 
empresa referente as transaço es efetuadas com 
carto es de cre dito/de bito e demais 
instrumentos de pagamentos eletro nicos 
fornecidos pela Receita Federal/Governo do 
Estado, com o movimento de Notas Fiscais 
Eletro nica de Serviços – NFS-e (prestador de 
serviço) e valores declarados Documento de 
Arrecadaça o do Simples Nacional Declarato rio 
(DASD) disponibilizados pela Receita Federal; 

X    

II. Relato rio apresentando o resumo da 
movimentaça o das administradoras de carto es, 
permitindo selecionar o perí odo de 
compete ncia e a operadora de carta o de 
cre dito; 

X    

III. Relato rio apresentando a movimentaça o 
detalhada das administradoras de carto es, 
permitindo selecionar o perí odo de 
compete ncia e a operadora de carta o de 
cre dito; 

X    

IV. Para contribuintes prestadores de serviço, 
relato rio apresentando o cruzamento de 
informaço es mensais por contribuintes entre a 
movimentaça o das operaço es de carta o 
(cre dito e de bito), as emisso es das NFS-e e os 
valores declarados no DASD (para optantes do 
Simples Nacional), apontando os contribuintes 
com diverge ncias, permitindo a consulta geral 
ou de um contribuinte especí fico; 

X    

V. Relato rio apresentando para cada 
diverge ncia a visualizaça o dos valores pagos ao 
contribuinte segregados por administradoras 
de carto es de cre dito e de bito; 

  X  

VI. Apresentar para cada diverge ncia a 
visualizaça o detalhamento do movimento 
econo mico gerado pelo contribuinte atrave s da 
emissa o das NFS-e, para contribuintes 
prestadores de serviço; 

X    

VII. Apresentar para cada diverge ncia a 
visualizaça o detalhada do movimento 
econo mico declarado pelo contribuinte na 
DASD, para contribuintes optantes do Simples 
Nacional; 

  X  

VIII. Visualizaça o gra fica do histo rico de 
diverge ncias por compete ncia (ano/me s) 
permitindo detalhar a informaça o, clicando 
diretamente no gra fico e apresentando um 
ranking dos contribuintes com as maiores 
diverge ncias; 

X    
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IX. Visualizaça o gra fica do histo rico de 
diverge ncias por opça o no Simples Nacional 
(Optante/Na o Optante) permitindo detalhar a 
informaça o, clicando diretamente no gra fico e 
apresentando um ranking dos contribuintes 
com as maiores diverge ncias; 

X    

X. Visualizaça o gra fica do histo rico de 
diverge ncias por atividade (CNAE) permitindo 
detalhar a informaça o, clicando diretamente no 
gra fico e apresentando um ranking dos 
contribuintes com as maiores diverge ncias; 

X    

XI - O sistema devera  permitir a geraça o 
individual ou em lotes de notificaça o para os 
contribuintes atrave s do Domicí lio Eletro nico 
do Contribuinte - DEC referente as diverge ncias 
encontradas; 

X    

XII. O sistema devera  possibilitar exportar os 
relato rios de diverge ncias em planilha Excel e 
arquivo texto(.csv); 

  X  

XIII - O sistema devera  ainda possibilitar ao 
Contribuinte que imediatamente ao acessar o 
Sistema de Gesta o do ISSQN com login e senha, 
visualizar a mensagem referente aos valores 
divergentes entre o movimento financeiro e o 
movimento fiscal; 

 
X 

   

XIV - O ambiente de acesso as informaço es 
referentes ao cruzamento do valor fiscal com 
o valor financeiro, devera  conter as 
diverge ncias enquadradas apresentando as 
informaço es de CNPJ, Raza o Social, 
Compete ncia, Movimento Financeiro, 
Movimento Fiscal, Diverge ncia. 

 
X 

   

 
10 DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 
10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício. 
 
10.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 
valor estimado pela Administração: 
10.5.1 Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
 
10.6 Será aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os documentos 
previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçã o, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
10.7 Após anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
10.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
10.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
 
10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
 
10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 A proposta readequada do licitante declarado vencedor, caso não seja atualizada 
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automaticamente pela plataforma, a mesma deverá ser atualizada pelo vencedor no prazo de 
até 02 (duas) horas, após convocação do Agente de Contratação. 
 
11.2 A proposta readequada deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à detentora 
do contrato, se for o caso. 
 
11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
 
11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.  
 
11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  
 
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
12 DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
do contrato. 
 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sendo dentro do prazo 
estipulado pelo Agente de Contratação, sob pena de preclusão; 
12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 
 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados na Plataforma (www.ammlicita.org.br) no prazo 
de 03 (três) dias úteis no horário das 08:00 às 23:59 horas. Em caso de problemas técnicos 
ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos r espectivos 
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documentos via e-mail decol@extrema.mg.gov.br, no mesmo prazo e horários acima citado, 
bem como por via física, protocolados na Gerência de Compras e Licitações sendo dentro do 
mesmo prazo supracitado, porém no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas 
para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Estes 
documentos deverão ser apresentados por representante legal da empresa ou procurador 
com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação (Procuração 
dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões. 
  
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
  
12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
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a fase do procedimento licitatório.  
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 
AMM LICITA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 
de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados.  
 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará procedimento licitatório.  
 
15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS  
 
15.1 Não será exigida garantia contratual dos serviços fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimo serviços e demais regras constantes do 
Termo de Referência.  
 
16 DO CONTRATO 
 
16.1 O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
assinar o CONTRATO. 
 
16.2 O prazo de validade do CONTRATO será de 12 meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei nº14.133/2021. 
 
16.3 Se o licitante vencedor se recusar a assinar o CONTRATO injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no 
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis na Lei 14.133/2021. 
 
16.4 No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de 
convocar outro licitante observado a ordem de classificação, para assinar o CONTRATO, sendo 
este o novo detentor. 
 
16.5 O CONTRATO constará todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.  
 
16.6 O prazo estabelecido no subitem 16.1 para assinatura do CONTRATO poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
b) A justificativa apresentada seja aceita pela administração. 
 
16.7 O CONTRATO poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada por 
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e-mail se a empresa vencedora assim preferir. 
 
16.7 Após a assinatura do CONTRATO o licitante vencedor contratado deverá executar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela Secretaria de Panejamento, 
Orçamento e Gestão/Gerência de Fazenda e Geo Informação, a partir da emissão da 
autorização de prestação de serviços. 
 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na minuta da ata anexo a este edital e posterior ata assinada.  
 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e fiscalização do mesmo são as estabelecidas 
no Termo de Referência anexo a este Edital. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
19.1 As regras acerca das Obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas 
no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos a este Edital.  
 
20 DO PAGAMENTO  
 
20.1Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas prestações de serviços constantes no 
objeto deste certame, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal 
pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão da 
execução, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser 
realizado, conforme determina a lei. 
 
20.2 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Extrema 
- MG. procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices 
de preços de abrangência nacional, tendo como base o dia limite para pagamento e como data 
final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí -lo. 
 
20.2.1 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte 
fórmula: 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = assim apurado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do período, "Pro Rata Die", desprezando-se as frações inferiores a 
15 dias. 
 
20.3 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 
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adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a 
qual opera. O município de Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança 
bancária. 
 
20.4 Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) 
antecipado(s). 
 
20.4.1 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 
 
20.4.2 A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos 
abaixo relacionados com datas atuais: 
 
20.4.2.1 Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
 
20.4.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União. 
 
20.4.2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
20.4.2.4 A empresa prestadora de serviços que se encontra estabelecida fora do Município de 
Extrema, deverá emitir o RANFS (Registro Auxiliar da Nota Fiscal de Serviços) conforme 
cartilha que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em nosso site junto com edital. 
 
20.4.2.5 Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados 
documentos. 
 
20.4.3 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações 
de prestação de serviços. 
 
20.4.4 Demais condições acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
21 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
21.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo (a) Agente de Contratação durante o certame; 
 
21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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21.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 
quando exigível sem justificativa; 
 
21.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível sem justificativa; 
 
21.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem 
justificativa; 
 
21.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa; 
 
21.1.2.5 Não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
21.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
 
21.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
21.1.4 Fraudar a licitação; 
 
21.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
21.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
21.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
21.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
21.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
21.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
21.2.1 Advertência;  
 
21.2.2 Multa; 
 
21.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
21.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
21.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
21.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
 
21.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
21.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
21.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
21.4 Multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total apurado 
de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 
 
21.4.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1, 21.2 e seus subitens, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor da ata licitada. 
 
21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.3, 21.4, 21.5, 21.6 e seus subitens, 21.7, a multa 
será de 15% a 30% do valor da ata licitada. 
 
21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
21.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e seus 
subitens, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
21.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.3, 21.4, 21.5, 21.6 
e seus subitens, 21.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1, 21.2 
e seus subitens que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
21.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Contrato, ou em aceitar 
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ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 21.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
21.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
21.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
21.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cont ado 
do seu recebimento. 
 
21.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
21.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo (a) Agente de Contratação. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico. 
 
23 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
23.1.1 ANEXO I - Termo de Referência 
23.1.1.1 APÊNDICE ANEXO I - 01 º FASE - VALIDAÇÃO DE SCHEMA XML ATRAVÉS DO 
NOTEPAD++ VERSÃO 7.6.6 OU SUPERIOR; 02 º FASE FUNCIONALIDADES CLASSIFICADAS 
COMO OBRIGATÓRIA E DESEJÁVEL 
23.1.2 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira 
23.1.3 ANEXO III - Modelo Declarações 
23.1.4  ANEXO IV - Modelo Atestado 
23.1.5  ANEXO V - Minuta do Contrato 
 
 

Extrema, 29 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI 
(Agente de Contratação/Pregoeiro  

DECRETO Nº 4.726 DE 12 DE JUNHO DE 2024 
e-mail: decol@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 
 
SECRETARIA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO LOCAL: GERÊNCIA 
DE FAZENDA E GEO INFORMAÇÃO 

 
1. OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS, IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
DO ISSQN, COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, ATRAVÉS DA DISPONIBILIZAÇÃO DA NOTA 
FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA, CONTROLE DOS SERVIÇOS TOMADOS, DECLARAÇÃO 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS FINANCEIROS E FORNECIMENTO DE DATA CENTER. 
 
2. NATUREZA DO OBJETO 
2.1. Serviços comuns, nos termos do artigo 6, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 
4091/2021. 
 
3. ENQUADRAMENTO 
3.1. O item se enquadra como prestação de serviços. 
 
4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Pelo período de 12 meses. 
 
5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
5.1. Poderá ser prorrogado nas mesmas condições por igual período. 
 
6. DO REAJUSTE: 
6.1. Não haverá reajuste durante o período 12 meses, porém, se caso a administração opte por 
prorrogar o prazo compactuado, por mais um período, o preço será reajustado com base no 
indexador INPC/IBGE do período. 
 
7. INTRODUÇÃO 
7.1. A evolução tecnológica tem proporcionado a Fazenda Municipal identificar as melhores 
práticas no mercado voltadas para a constante necessidade do aprimoramento dos processos com 
o objetivo de reduzir a evasão fiscal, através de automações que permitem um efetivo controle dos 
lançamentos dos tributos, acompanhamento da arrecadação, cobrança administrativa, controle da 
execução orçamentária, bem como o controle dos processos administrativos e judiciais. 
As melhorias dos processos administrativos necessitam de um suporte técnico especializado e 
eficiente no controle específico das receitas e despesas sempre considerando a racionalização dos 
gastos públicos. 
Portanto este documento apresenta as principais orientações e especificações para a realização 
das atividades, objeto desse Termo de Referência 
 
8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Espera-se com a implantação dessas novas sistemáticas de relacionamento entre os 
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contribuintes e o cidadão e entre os contribuintes e a municipalidade, atingirmos um grau maior 
de automação e controle sobre as prestações de serviços que são executadas por contribuintes 
sediados no Município, bem como os serviços que importamos. Buscamos melhores controles e 
maior transparência, ampliando a capacidade de gestão, com processos automatizados que 
verdadeiramente sustentem a inteligência fiscal e proponham ações contra a sonegação, fator 
adicional de peso na redução da evasão fiscal, demonstrando aos contribuintes que o Município 
possui visibilidade de suas ações realizadas na Receita Municipal, usando mecanismos de 
educação fiscal dos contribuintes e como último recurso possibilitar que a autoridade fazendária 
possa executar as ações fiscais que lhes são cabíveis no cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
A estrutura de informática da Prefeitura Municipal, tanto física quanto de pessoal não tem 
condição de assumir a responsabilidade pelo desenvolvimento, implantação e manutenção dos 
serviços pretendidos, especialmente quanto aos critérios de desempenho, disponibilidade, 
escalabilidade, segurança e armazenamento de todos os dados gerados no nível de automação 
desejado. Portanto a opção foi de adotar o modelo já praticado por vários Municípios do país na 
busca de fornecedores que possam atender a nossa demanda. 
Como diretriz para a contratação dos serviços, primando pela uniformidade e intercâmbio de 
informações com os demais entes da Federação, seguindo os protocolos de cooperação ENAT - 
Encontro Nacional de Administração Tributária n.◦  03/2005, n.◦  01 e 02/2006 e n.◦  02/2007, 
resolveu-se adotar para a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, o Modelo Conceitual e o Manual de 
Integração divulgados pela ABRASF - Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das 
Capitais, que se encontra disponível no sítio <http://www.abrasf.org.br>, na versão 2.02 ou 
superior da NFS-e pelo fato que a partir desta versão foi incluída as regras que permitem o controle 
das atividades da LC116 no que se refere a territorialidade do imposto. Também optou pelo 
modelo padrão da Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, da 
ABRASF na versão 3.1 ou superior para as operações das Instituições Financeiras e equiparadas, 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central - BACEN e obrigadas a utilizarem o Plano de Contas 
das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, declararem seu movimento econômico. 
 
9. RESULTADOS ESPERADOS 
I. Incremento do número de contribuintes cadastrados; 
II. Fortalecimento do processo de autorização de emissão de Notas Fiscais Eletrônicas, com 
rígido controle e acompanhamento do processo; 
III. Efetivo acompanhamento do recolhimento do ISSQN por parte destes contribuintes ou 
por parte dos responsáveis tributários; 
IV. Mecanismos de controle preventivo na reeducação fiscal dos contribuintes; 
V. Criação de mecanismos que permitam redirecionar a atuação da fiscalização, permitindo 
exercê-la de forma mais preventiva, evitando o critério forçoso via emissão de autos de infração; 
VI. Criação de mecanismos que propicie integração entre os tomadores de serviços e a 
administração na arrecadação do ISSQN; 
VII. Permitir métodos para reduzir a evasão fiscal, observadas a legislação pertinente; 
VIII. Geração de instrumentos que permitam agilizar os procedimentos de autuação dos 
inadimplentes (contribuintes que praticam evasão fiscal), via mecanismos de inteligência fiscal; 
IX. Ação direcionada para o total controle dos contribuintes do Simples Nacional, fonte de 
grande evasão fiscal devido a sua complexidade de seus controles; 

http://www.abrasf.org.br/
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X. Total automação e controle dos materiais dedutíveis de uma obra; 
XI. Incremento da Arrecadação; 
XII. Agilidade, praticidade, comodidade e segurança aos contribuintes, com a disponibilização de 
acesso, via Internet, para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, Nota fiscal de 
Serviços Eletrônica Avulsa - NFS-e Avulsa, criação e impressão de Guias, a geração do Livro Fiscal 
Eletrônico e outras funcionalidades pela Internet para os contribuintes; 
 
10. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA SOLUÇÃO 
O sistema a ser contratado deverá ser instalado em Data Center com alta performance e 
balanceamento de carga, disponível durante as 24 horas dos 7 dias da semana, com reconhecidos 
critérios de segurança física (proteção contra fogo, fornecimento ininterrupto de energia, proteção 
contra água e proteção contra furto) e segurança tecnológica (detecção de invasão) de forma que 
atenda o disposto nos itens 8.3.1, 8.3.2, 11.1, 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3, 12.3 da NBR - Norma da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ISO/IEC 27002/2013. 
Os servidores de internet, aplicativos e banco de dados, a serem disponibilizados deverão conter 
componentes redundantes que ofereçam alta disponibilidade, proteção contra vírus, spywares e 
demais pragas virtuais gerando cópias de segurança que garantam o armazenamento dos dados 
em local seguro. O tráfego para o servidor de backup não deve concorrer com o tráfego externo. 
Os links de comunicação, a serem disponibilizados, deverão ser de alto desempenho com banda 
compatível com a demanda necessária ao atendimento dos contribuintes do Município, com 
garantia de alta disponibilidade e desempenho e conexões com certificação segura e criptografadas 
no transporte das informações (HTTPS). 
 
10.1. Requisitos de Ambiente 
A licitante deve disponibilizar aos cidadãos e à Administração Municipal, equipamentos de alta 
performance e que assegurem alta disponibilidade, com tolerância a falhas, balanceamento de 
carga e contingência operacional, devendo atender aos seguintes requisitos: 
I. Ambiente climatizado; 
II. Detecção de invasão; 
III. Proteção contra água (local não sujeito a inundações) e fogo (detecção precoce e combate); 
IV. Monitoramento 24 horas por CFTV (câmeras day-night); 
V. Fornecimento ininterrupto de energia elétrica garantidos por grupo motor-gerador e no- 
breaks. 
 
10.1.1. Requisitos de Monitoração do Ambiente 
I. Operação do ambiente de servidores; 
II. Operação de backup diário; 
III. Monitoração 24 X 7 dos servidores; 
IV. Monitoração e operação 24 X 7 do ambiente de firewalls; 
V. Monitoração 24 X 7 do backbone Internet; 
VI. Disponibilização de relatórios on-line de status dos recursos hospedados e recursos de 
infraestrutura, servidores e equipamentos de rede. 
 
10.2. Requisitos de Tecnologia 
Deverá ser integralmente acessível em ambiente Web através de navegadores e possuir o idioma 
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português como o idioma de exibição, sem a necessidade de instalação de software cliente, exceto 
no caso da Declaração Eletrônica de Serviço de Instituições Financeiras - DES-IF versão 3.1 da 
ABRASF, que de acordo com o manual conceitual prevê as opções do "Aplicativo Validador" via 
"Website" ou instalado no ambiente do Contribuinte. 
Possuir compatibilidade com os principais navegadores utilizados no mercado: Microsoft Internet 
Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome. 
Será permitida a subcontratação dos serviços descritos neste item - Requisitos de Ambiente e seus 
subitens nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93, desde que também obedeça aos requisitos 
previamente definidos, e que os servidores da subcontratada estejam instalados no Brasil. 
É permitido à licitante o direito de se utilizar de ferramentas e sistemas na modalidade SAAS - 
Software as a Service - para implementação das funcionalidades exigidas neste Termo de 
Referência, desde que isto não incorra em subcontratação direta relacionada ao objeto da presente 
licitação, mas meio de se apresentar as funcionalidades do sistema contratado. O sistema de gestão 
do ISSQN deverá oferecer funcionalidades Web para acesso, visando à simplicidade, 
funcionalidade e interoperabilidade entre redes de ambientes heterogêneos e, ao mesmo tempo, 
aproveitar os ativos existentes no Município e em seus contribuintes. 
A definição da utilização da tecnologia Web visa promover a integração social com os 
contribuintes, operando de modo transparente, simples e funcional, através da tecnologia e 
infraestrutura oferecidas pela Internet para acesso ao portal da Prefeitura. O sistema de gestão do 
ISSQN deve oferecer servidores, infraestrutura de rede, segurança, recuperação de dados, 
gerenciamento e monitoração, destacando-se: 
I. Firewall compartilhado e redundante da área de hospedagem do Data Center; 
II. Servidor Web com redundância de fonte de alimentação, interface de rede e discos; 
III. Servidor de banco de dados com redundância de fonte de alimentação, interface de rede e 
discos; 
IV. Licença do sistema operacional Windows Server 2019 ou superior ou Linux para ambos os 
servidores; 
V. Licença do SGBD relacional tais como MS SQL Server 2016, IBM DB2 ou similar que seja 
capaz de manipular grandes volumes de dados; 
VI. Licença de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor próprio; 
VII. Licença de software agente de monitoração de todos os servidores, inclusive processos e 
recursos computacionais; 
VIII. Licença de software antivírus para todos os servidores; 
IX. Reserva mínima de 1 TB em disco para backup; 
X. Rede de dados exclusiva para backup e monitoração dos serviços; 
XI. Acesso Internet com links redundantes de no mínimo de 30 Mbps de largura de banda 
dedicada. 
XII. A transferência de dados com o servidor de backup deve ser realizada através de rede 
independente e não concorrente com o tráfego externo (acesso Web). 
 
10.3. Requisitos de Segurança de Dados 
A solução deve possuir mecanismos de segurança da informação relacionados à integridade, 
privacidade e autenticidade dos dados. Deverá: 
I. Manter na íntegra todas as transações mesmo em quedas de energia ou falhas de 
software/hardware; 
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II. Garantir a integridade referencial das tabelas durante as transações; 
III. Manter registro das operações efetuadas na base de dados, com no mínimo: usuário, data, 
hora, tipo de operação, conteúdo anterior e conteúdo atual; 
IV. Possuir permissões de acesso individualizadas e por perfis. Poderá ser através de usuário e 
senha (Preferencialmente a senha ser digitada em teclado virtual). Opcionalmente, a licitante 
poderá disponibilizar o acesso também através de certificado digital no padrão ICP-Brasil; 
V. Utilizar protocolo SSL que criptografa os dados trafegados através da Internet; 
VI. Criptografar todas as senhas dos usuários da solução; 
VII. Mostrar ao usuário somente as opções para as quais ele foi autorizado. 
 
10.4. Características Gerais de Utilização 
Esta seção descreve os requisitos associados às características de uso da interface com o 
usuário: 
I. A interface com o usuário deve ser realizada por meio de um navegador (browser) tal como 
o Google Chrome, Mozilla Firefox, Internet Explorer, Safari e similares; 
II. Exibir ao operador somente as opções do sistema para as quais ele foi autorizado; 
III. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos 
em arquivos; 
IV. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 
atualizadas imediatamente após o término da transação; 
V. Possuir teste de consistência dos dados de entrada tais como, validade de datas, validação 
de dígitos verificadores, campos com preenchimento numérico, etc.; 
VI. Utilizar ano com quatro algarismos; 
VII. Utilizar a língua portuguesa (Brasil) para toda e qualquer comunicação dos sistemas 
aplicativos com os usuários; 
VIII. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassarem o número máximo 
permitido para os campos de entrada de dados; 
IX. Garantir que os sistemas aplicativos tenham integração total entre seus módulos ou funções; 
X. Possuir mecanismo que permita a autoridade fiscal do Município autorizar e desautorizar, por 
contribuinte ou por item de serviço, a utilização de Benefícios/Situações Fiscais tais como Isenção, 
Imunidade, dedução, descontos, dentre outros, devendo o sistema impedir a emissão de 
documentos fiscais com qualquer um dos Benefícios/Situações Fiscais mencionados quando o 
contribuinte não estiver autorizado; 
XI. Exibir mensagens de advertência ou avisos de erro que indiquem ao usuário uma situação de 
risco ao executar procedimentos. Nesses casos o sistema deverá solicitar a confirmação ou, em 
determinados casos, impedir que o usuário execute uma operação inválida; 
XII. Ser parametrizável pelo usuário através de interface de fácil compreensão; 
XIII. Permitir que o usuário desista, a qualquer momento, da operação corrente; 
XIV. Possuir help online em português para auxílio ao usuário do sistema; 
XV. Possuir módulo de cadastramento e atualização cadastral de forma a agilizar o processo de 
preenchimento e atualização das informações cadastrais dos contribuintes. É obrigatório que o 
módulo de cadastramento seja compatível com o Cadastro Nacional de Atividade Econômica 
(CNAE 2.2) e eventuais atualizações; 
XVI. Possibilitar que um usuário autorizado possa emitir uma Procuração Eletrônica autorizando 
o mandatário a ter acesso as funções do sistema; 
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XVII. Gerar mensagem eletrônica de informação ao mandatário sobre a Procuração Eletrônica 
emitida e requerer a ciência do usuário; 
XVIII. Permitir o parcelamento de créditos tributários dos contribuintes não optantes do Simples 
Nacional, em atraso, segundo os parâmetros de quantidade de parcelas mínima e máxima e valor 
mínimo de cada parcela definidos pelo Código Tributário Municipal; 
XIX. Permitir o parcelamento de créditos tributários dos contribuintes Optantes do Simples 
Nacional oriundos da Receita Federal, através de convênio, seguindo as regras da legislação 
Federal; 
XX. Possibilitar alteração de senha de usuário; 
XXI. O sistema deverá conter uma ferramenta de comunicação via texto (Chat on-line) para 
comunicação entre os servidores públicos do Município e a área de suporte técnico da licitante; 
XXII. O sistema deverá registrar individualmente cada operação de lançamento do ISSQN de 
forma que permita evidenciar os fatos ligados à administração orçamentária, possibilitando a 
demonstração da apropriação de valores, ou reflexo contábil, das receitas lançadas, canceladas e 
arrecadadas com a respectiva conta contábil; 
 
10.5. Requisitos de Emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Esta seção descreve os requisitos funcionais de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e segundo as orientações do Modelo Conceitual e Manual de Integração proposta pela 
Câmara Técnica da ABRASF, versão 2.02 ou superior. A solução deverá: 
I. Estar de acordo com as orientações do Modelo Conceitual e Manual de Integração proposta 
pela Câmara Técnica da ABRASF, em sua versão 2.02 ou superior; 
II. Registrar todas as informações inerentes à emissão de uma nota fiscal convencional, em papel 
e, ainda, permitir que se façam os registros de abatimentos e retenções de tributos, sob 
responsabilidade do contribuinte; 
III. Possuir elementos de segurança (alfanuméricos e gráficos) que comprovem a sua 
autenticidade perante a administração fazendária e elementos de verificação e conferência dos 
dados que comprovem sua validade pelos tomadores de serviços; 
IV. Permitir a consulta de documentos fiscais tomados por período, data de competência, CNPJ 
do tomador do serviço. 
V. Permitir a consulta de NFS-e emitidas, canceladas por inscrição, data de emissão, data de 
competência, número do RPS, CPF/CNPJ do tomador do serviço; 
VI. A visualização e impressão da imagem das NFS-e emitidas deverá ser feita em arquivo formato 
PDF; 
VII. Possuir recursos para substituição de NFS-e nas modalidades online (via browser) e através 
de interface web service. Neste caso, deverá ser registrado um vínculo entre a NFS-e substituída e 
a substituta; 
VIII. Possuir recursos para cancelamento de NFS-e nas modalidades online (via browser) e através 
de interface web service. Neste caso, a NFS-e deverá possuir algum elemento gráfico que identifique 
facilmente que a nota está cancelada; 
IX. Permitir que no processo de cancelamento ou substituição de NFS-e seja parametrizado o 
prazo para que o prestador do serviço possa cancelar ou substituir a NFS-e diretamente pelo 
sistema da licitante sem a necessidade de autorização prévia da fiscalização; 
X. O sistema deverá impedir que uma NFS-e possa ser cancelada ou substituída diretamente 
pelo usuário após o prazo definido pela legislação do Município; 
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XI. O sistema deverá possuir recurso para que o prestador de serviço possa solicitar 
eletronicamente o cancelamento de uma NFS-e após o prazo permitido para cancelamento direto 
no sistema com a possibilidade de registrar a justificativa da solicitação para análise da 
fiscalização; 
XII. O sistema deverá permitir que a autoridade fiscal receba eletronicamente as informações de 
solicitação de cancelamento de NFS-e possibilitando ao usuário aprovar ou rejeitar a solicitação 
de cancelamento de uma NFS-e registrada pelo prestador de serviço; 
XIII. Permitir a verificação online e pública da autenticidade e validade de uma NFS-e através do 
fornecimento do CPF/CNPJ do prestador, número da NFS-e e o código de verificação do selo da 
NFS-e; 
XIV. Permitir autorizar e desautorizar um contribuinte a emitir NFS-e; 
XV. O sistema da licitante deverá possuir ferramenta que permita aos contribuintes selecionar as 
Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e - emitidas de ISS Próprio a fim de se gerar a guia de 
recolhimento com os respectivos valores a serem recolhidos antecipadamente ou no vencimento; 
XVI. Possibilitar a geração das informações em arquivos XML; 
XVII. Enviar automaticamente e-mail para o tomador do serviço, quando informado 
pelo prestador, na emissão da NFS-e para o seu CPF/CNPJ; 
XVIII. Permitir ao prestador do serviço enviar qualquer NFS-e emitida para um ou mais e- mails 
com a possibilidade da inclusão de comentários; 
XIX. Possibilitar que o sistema ofereça aos usuários a possibilidade da emissão de Notas Fiscais de 
Serviços Eletrônicas - NFS-e, através de dispositivos móveis, com todos os campos e 
funcionalidades existentes quando da emissão de uma NFS-e via Desktop e sem exigir do usuário 
o download de nenhum tipo de aplicativo; 
XX. Possibilitar a emissão da NFS-e de forma simplificada informando apenas o CPF do Tomador 
do Serviço, o item da lista e o valor do serviço; 
XXI. O sistema deverá possuir mecanismo para que na emissão da NFS-e a definição sobre o local 
onde o imposto é devido seja controlado automaticamente de acordo com as regras da Lei 
Complementar nº 116 de 31 de Julho de 2003; 
XXII. O sistema deverá apresentar a alíquota constante na tabela de alíquotas do Município no 
momento da emissão da NFS-e de acordo com o item de serviço constante no cadastro do 
contribuinte, no caso de contribuintes Não Optantes do Simples Nacional, e não permitir que o 
usuário faça a alteração da mesma; 
XXIII. O sistema deverá permitir que o usuário informe a alíquota no momento da emissão da 
NFS-e no caso de contribuintes Optantes do Simples Nacional; 
XXIV. O sistema deverá realizar de forma automatizada a geração dos débitos para contribuintes 
optantes do Simples Nacional que ultrapassaram o Sublimite utilizando a alíquota constante na 
Lista de Serviços do Município; 
XXV. Permitir, a emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS, conforme previsto no Manual 
de Integração da ABRASF. O RPS poderá ser utilizado nas seguintes opções: 
a) RPS em bloco de papel com impressão e layout autorizado pelo Município que deverá ser 
convertido pelo contribuinte em NFS-e pelo browser através do sistema da licitante 
disponibilizado no portal eletrônico do Município; 
b) RPS eletrônico emitido por aplicação própria do contribuinte utilizando a estrutura de web 
service. O sistema deverá disponibilizar, aos contribuintes que optarem por essa modalidade, uma 
série de interfaces para troca de mensagens XML. Essas mensagens deverão estar assinadas 
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digitalmente (através de certificados digitais). 
c) RPS eletrônico emitido por aplicação própria do contribuinte. O sistema deverá disponibilizar 
aos contribuintes que optarem por essa modalidade, uma interface para upload do arquivo XML. 
Este arquivo deverá estar assinado digitalmente (através de certificados digitais). 
 
10.6. Requisitos de Emissão de Nota Fiscal de Serviços Avulsa - NFS-e Avulsa 
O Sistema deverá possuir módulo de solicitação de emissão remota de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica Avulsa - NFS-e Avulsa contendo as seguintes funcionalidades: 
I. Permitir que o prestador de serviço avulso solicite remotamente o cadastro de Contribuinte 
Avulso para a emissão de Notas Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa; 
II. Garantir que o usuário somente poderá acessar o sistema para emissão Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica Avulsa após a aprovação do cadastro pela autoridade fiscal; 
III. O sistema deverá disponibilizar os campos abaixo para a emissão da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica Avulsa: 
 
a) Dados do Tomador do Serviço; 
b) Dados do Intermediário; 
c) Período de Competência; 
d) Dados da Construção (CEI e ART); 
e) Município da Prestação do Serviço; 
f) Tipo de Atividade; 
g) Descrição do Serviço; 
 
IV. Possibilitar o preenchimento automático dos dados do Tomador do Serviço através do 
preenchimento do CNPJ ou do CPF; 
V. Possibilitar a importação de todos os dados de uma nota fiscal já emitida; 
VI. Permitir que seja gerado um rascunho com as informações registradas e que o mesmo possa 
ser editado e com possibilidade de impressão, antes da emissão Nota Fiscal de Serviços Avulsa; 
VII. Permitir a geração e impressão de DAM vinculado à Nota Fiscal de Serviços Avulsa no padrão 
FEBRABAN para que o usuário possa realizar o pagamento do imposto em qualquer rede bancária; 
VIII. Garantir que a Nota Fiscal de Serviços Avulsa somente seja liberada para o usuário após o 
recebimento da baixa bancária contendo o pagamento do imposto consignado no DAM a ela 
vinculado; 
IX. Permitir que o usuário do sistema possa consultar e imprimir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica Avulsa; 
X. Possibilitar ao Tomador do Serviço comprovar a autenticidade da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica Avulsa; 
XI. Possibilitar que a emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa também possa ser 
emitida por servidores públicos do Município, cuja emissão deverá ocorrer em suas respectivas 
unidades administrativa, sendo esta atividade definida com papel especial autorizado pela 
administração Municipal, ou seja não aplicável a todos os usuários internos. 
 
10.7. Serviços Tomados de Fora do Município 
O sistema deverá apresentar módulo exclusivo onde trata de forma diferenciada para estabelecer 
a relação mensal entre os prestadores de fora e tomadores do Município, permitindo o controle, a 
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apuração e a competência para o recolhimento do ISSQN contendo as seguintes funcionalidades 
mínimas: 
I. Possuir mecanismo que permita ao prestador de fora do Município, via Internet, registrar 
todas as informações inerentes a nota fiscal já emitida para o tomador do serviço do Município, ou 
que o registro destas informações possa ser realizado pelo próprio tomador do serviço do 
Município; 
II. A solução apresentada deverá permitir que a definição sobre o local onde o imposto é devido 
seja controlada automaticamente de acordo com as regras da Lei Complementar nº 116 de 31 de 
Julho de 2003; 
III. Possibilitar ao tomador do serviço visualizar eletronicamente as informações da nota fiscal 
registrada pelo prestador de serviços de fora do Município quando este for o responsável pelo 
registro da mesma; 
IV. Possibilitar a emissão de guia de recolhimento do ISSQN pelo Tomador do Serviço, de 
qualquer mês em atraso calculando automaticamente os juros, multas, atualização monetária e 
descontos; 
V. Possibilitar ao Tomador do Serviço a visualização e impressão de relatório contendo as 
informações que compõem o valor total da Guia de Recolhimento; 
VI. Permitir ao Tomador do Serviço a visualização e impressão de relatório contendo os 
documentos fiscais de serviços tomados; 
VII. Permitir que a autoridade fiscal do Município possa visualizar e imprimir por CNPJ/CPF os 
relatórios de Tomadores de Serviços contendo a relação dos serviços tomados. 
 
10.8. Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira - DES-IF 
Trata-se de um documento fiscal de existência exclusivamente digital e tem por objetivo registrar 
a apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e as operações das 
Instituições Financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central - BACEN, 
obrigadas a utilizar o Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 
I. A geração da DES-IF sera   feita por meio de soluções informatizadas, disponibilizadas aos 
contribuintes para a importação de dados que a compõem, a sua validação, criticidade dos dados 
e a assinatura e transmissão através da certificação digital, conforme Modelo Conceitual da 
ABRASF, na versão (3.1) ou superior e atenda aos requisitos abaixo: 
 
a) O aplicativo deverá apresentar as informações definidas pelo Município tais como: Tipo de 
Consolidação, Versão do Modelo Conceitual da ABRASF, Códigos de Tributação da DES-IF com as 
respectivas alíquotas do Município e Código do IBGE; 
 
b) Importar o arquivo referente ao Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios que 
contenha no mínimo 2 erros de acordo com as descrições contidas no Modelo Conceitual da 
ABRASF tais como Código e descrição do erro; Motivo do erro; Solução para a correção do erro; 
Informação sobre a localização do erro; 
 
c) Importar o arquivo referente ao Módulo 2 - Apuração Mensal do ISSQN que contenha no 
mínimo 2 erros de acordo com as descrições contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais como 
Código e descrição do erro; Motivo do erro; Solução para a correção do erro; Informação sobre a 
localização do erro; 
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d) Emitir relatórios de erros, quando houver; 
e) Importar e validar o arquivo referente ao Módulo 2 - Apuração Mensal do ISSQN; 
f) Assinar digitalmente o arquivo, com certificação dos tipos A1 ou A3; 
g) Salvar ou enviar o arquivo assinado para processamento; 
h) Emitir protocolo de envio, indicando o recebimento do arquivo a ser processado; 
II. O Sistema de Gestão das Informações da DES-IF deverá possibilitar a consulta e identificação 
dos módulos declarados apresentando no mínimo as seguintes informações: 
a) O acesso ao Sistema de Gestão das Informações da DES-IF poderá ser por certificado digital 
ou login e senha; 
b) Possibilitar a consulta do protocolo de recebimento através do Sistema de Gestão das 
Informações da DES-IF; 
c) Possibilitar o download do arquivo assinado declarado pela Instituição; 
d) O Plano de Contas da Instituição contendo no mínimo o código PGCC, nome e descrição da 
conta PGCC, código da conta COSIF, código DES-IF/Tributação, código da conta superior e 
desdobramento de conta mista; 
e) A Tabela de Tarifas por Instituição Financeira contendo código de identificação da tarifa, 
código PGCC, data de vigência do valor tabelado, valor unitário, valor percentual, desdobramento 
de conta mista; 
f) O demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN mensal devido por subtítulos, 
segregados por dependência (agência) contendo no mínimo o período de competência dos dados 
declarados, o código PGCC, desdobramento de conta mista, código de tributação DES-IF, conta 
COSIF, receita tributável, dedução, incentivos, base de cálculo, alíquota, crédito e débito e ISS 
retido; 
g) A relação das dependências (agencias) informadas no arquivo contendo as informações de 
CNPJ Próprio e inscrição municipal, ISSQN devido e ISSQN a recolher; 
h) O Balancete Analítico mensal segregado por dependência (agência) contendo o período de 
competência dos dados declarados, código PGCC, conta COSIF, conta superior, desdobramento de 
conta mista, saldo inicial, valor dos créditos, valor dos débitos e saldo final; 
i) A relação dos módulos pendentes de entrega por Instituição Financeira, contendo no mínimo 
o nome e CNPJ base da Instituição Financeira, Tipo do Módulo e competência pendente de entrega; 
j) A relação das contas tributáveis sem movimento econômico por Instituição Financeira, 
contendo o Cóg. PGCC, Nome da Conta PGCC, Cód. COSIF e Cód. DES-IF; 
k) Apresentar as diferenças entre os Planos de Contas declarados pela Instituição através dos 
arquivos "Informações Comuns" contendo no mínimo o Subtítulo PGCC, Nome PGCC, Conta COSIF 
e Código DES-IF; 
l) Apresentar relatório de serviços de Remuneração Variável contendo no mínimo Subtítulo 
PGCC, Desdobramento de Conta Mista e Código da Tarifa; 
m) Apresentar relatório de Demonstrativo de Partida de Lançamentos Contábeis segregados por 
dependência contendo data de lançamento, valor, subtítulo do PGCC, tipo de partida, código do 
evento e descrição da operação; 
n) Apresentar relatório de Declarações com Valores de Incentivo Fiscal, Dedução e de Débitos; 
o) Apresentar Relatório de Contas de Resultado Devedoras por Instituição Financeira contando 
no mínimo Subtítulo PGCC, Descrição PGCC, Conta Superior e COSIF; 
p) Apresentar Relatório de Apuração Mensal Retroativa por Instituição Financeira contendo no 
mínimo o número do protocolo, competência e valor do ISS; 
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q) Apresentar Relatório de Detalhamento da Apuração Mensal por Instituição Financeira 
contendo no mínimo o número do protocolo, competência, base de cálculo e valor do ISS. 
 
10.9. Módulo de Auditoria da DES-IF 
O sistema deverá possibilitar a auditoria dos dados declarados pelas instituições financeiras 
apresentando no mínimo as seguintes informações e funcionalidades: 
I. Disponibilizar recurso para análise do PGCC das Instituições Financeiras possibilitando o 
enquadramento ou reenquadramento no código DES-IF, mantendo registro do usuário e data em 
que os reenquadramentos foram realizados; 
II. O sistema deverá manter registro do usuário responsável pela auditoria, a data em que a 
auditoria foi iniciada, o nome da Instituição Financeira que está em auditoria e o período que está 
sendo fiscalizado; 
III. O sistema deverá apresentar filtros na análise do PGCC possibilitando a consulta por código 
COSIF, título contábil COSIF e por conta interna; 
IV. O sistema deverá apresentar filtro na análise do PGCC possibilitando a consulta por contas 
com ou sem movimento; 
V. O sistema deverá apresentar a quantidade de contas COSIF's informadas no Plano de Contas 
da Instituição e a quantidade de contas internas (PGCC) relacionadas a cada COSIF; 
VI. Disponibilizar informação se o Subtítulo PGCC se refere a Tarifa, indicando percentual ou 
valor; 
VII. Disponibilizar recurso para análise do PGCC das Instituições Financeiras possibilitando o 
reenquadramento na conta COSIF, mantendo registro do usuário e data em que os 
reenquadramentos foram realizados; 
VIII. Permitir utilizar reenquadramento de auditorias já realizadas para a mesma instituição em 
anos anteriores. 
IX. Permitir exportar em Excel todas as informações do PGCC, incluindo os reenquadramentos 
realizados na análise do PGCC; 
X. Disponibilizar recurso que possibilite selecionar para quais Contas COSIF o sistema deve 
processar as informações e identificar as divergências; 
XI. O sistema deverá realizar o cruzamento dos subtítulos declarados no Balancete Analítico 
Mensal e Demonstrativo da Apuração da Receita Tributável, apresentando para cada competência 
as seguintes divergências: 
a) Subtítulos com divergência no saldo declarado (crédito - débito), apresentando no mínimo a 
competência, o subtítulo PGCC divergente, desdobramento de conta mista, a conta COSIF, os 
valores de crédito e débito declarados nos módulos de apuração mensal e demonstrativo contábil; 
b) Subtítulos não declarados no módulo de apuração mensal que tiveram saldo no 
demonstrativo contábil apresentando no mínimo a competência, o subtítulo PGCC divergente, 
desdobramento de conta mista, a conta COSIF, os valores de crédito e débito declarados no módulo 
demonstrativo contábil; 
c) Subtítulos tributáveis e não declarados no módulo de apuração mensal que tiveram saldo no 
demonstrativo contábil apresentando no mínimo a competência, o subtítulo PGCC divergente, 
desdobramento de conta mista, a conta COSIF, a alíquota conforme entendimento do fiscal, 
alíquota declarada no módulo de apuração mensal e os valores de crédito e débito declarados no 
módulo de apuração mensal; 
d) Subtítulos com divergência de alíquota, devido aos reenquadramentos no código DES-IF 
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realizados pelo fisco municipal apresentando no mínimo a competência, o subtítulo PGCC 
divergente, desdobramento de conta mista, a conta COSIF, a alíquota conforme entendimento do 
fiscal, alíquota declarada no módulo de apuração mensal e os valores de crédito e débito 
declarados no módulo de apuração mensal; 
e) Subtítulos com valores a débito (estornos) apresentando no mínimo a competência, o 
subtítulo PGCC divergente, desdobramento de conta mista, a conta COSIF, os valores de crédito e 
débito declarados nos módulos de apuração mensal e demonstrativo contábil; 
XII. O sistema deverá possibilitar visualizar as divergências consolidadas por Instituição 
Financeira; 
XIII. O sistema deverá permitir a consulta em cada divergência através dos filtros de Conta COSIF, 
Nome PGCC e Subtítulo PGCC; 
XIV. O sistema deverá apresentar funcionalidade para glosar valores a débito; 
XV. O sistema deverá apresentar funcionalidade para "ignorar" as divergências eletrônicas; 
XVI. Para cada divergência o sistema deverá apresentar o total de contas divergentes e o valor da 
base de cálculo não declarada, além do detalhamento de todos os subtítulos enquadrados na 
divergência; 
XVII. O sistema deverá permitir o bloqueio de envio de declarações retificadoras para a Instituição 
Financeira que está em auditoria; 
XVIII. O sistema deverá disponibilizar a opção de envio de Notificação para Retificação de arquivos 
DES-IF durante o processo de análise das divergências; 
XIX. O sistema deverá permitir realizar o reprocessamento das divergências; 
XX. O sistema deverá apresentar relatório das informações declaradas no módulo demonstrativo 
das partidas dos lançamentos contábeis possibilitando a consulta por subtítulo e período dos 
lançamentos, conforme necessidade do fisco; 
XXI. O sistema deverá possibilitar exportar para o módulo de ação fiscal as divergências 
eletrônicas por Dependência, contendo os dados dos Subtítulos divergentes, Conta COSIF, código 
de Tributação, base de cálculo não declarada e ISS não declarado, cujas informações devem compor 
o processo administrativo fiscal; 
XXII. O sistema deverá possibilitar exportar as informações da auditoria em planilha; 
XXIII. O sistema deverá possibilitar realizar o comparativo do Balancete Analítico Mensal com o 
ESTBAN (divulgado pelo Banco Central), apresentando as divergências por mês. 
 
10.10. Simples Nacional 
O sistema a ser fornecido pela licitante deverá permitir o registro e monitoramento dos 
contribuintes enquadrados no regime do Simples Nacional, nos termos da LC 123/06, 
confrontando e permitindo visualizar os dados das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e 
emitidas. 
O Sistema deverá ser capaz de realizar automaticamente o cruzamento das informações contidas 
nos arquivos disponibilizados pela Receita Federal do Brasil (PGDASD, PGDDASD-DAS, 
PGDASD2018, DASSENDA e PAG), assim como gerar também automaticamente as divergências 
entre o movimento econômico mensal apurado ou declarado e o valor declarado e recolhido 
constantes nos arquivos acima mencionados, apresentando no mínimo as seguintes informações: 
I. Contribuintes que não realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e que não emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS- e; 
II. Contribuintes que não realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
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Nacional Declaratória - DAS-D e que emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e; 
III. Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e não emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e; 
IV. Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e possuem divergência entre o valor declarado e o valor constante 
na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e referente ao ISS próprio; 
V. Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e possuem divergência entre o valor declarado e o valor constante 
na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e referente ao ISS retido; 
VI. Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D cujo pagamento não foi realizado; 
VII. Contribuintes que declaram atividade de Escritório de Contabilidade na DAS-D, mas que não 
possuem esta atividade no cadastro; 
VIII. Contribuintes que declararam valor Fixo na DAS-D, mas que não estão cadastrados como 
Estimados; 
IX. O sistema deverá apresentar informações sobre o potencial do imposto referente as 
divergências geradas; 
X. O sistema deverá possibilitar a emissão, de forma individual ou em lotes (contendo uma 
divergência ou todas as divergências identificadas), de Intimações e Termos de Exclusão do 
Simples Nacional, com redação a ser inserida pela autoridade tributária responsável pela emissão; 
XI. O sistema deverá permitir o envio automático das referidas notificações para a Caixa Postal 
Eletrônica do respectivo contribuinte; 
XII. O sistema deverá conter o módulo de administração que registre os eventos associados 
relativos ao Termo de Exclusão para possibilitar que o corpo de fiscalização do Município possa 
fazer a gestão do processo de exclusão do Contribuinte do Simples Nacional; 
XIII. O sistema deverá disponibilizar relatórios que possibilitem a visualização das divergências 
geradas entre o cruzamento das informações das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e 
emitidas com os arquivos disponibilizados pela Receita Federal, apresentando as informações: 
a) Contribuintes com divergências do tipo "Diferença de base de cálculo de ISS Próprio" 
b) Contribuintes com divergências do tipo "Diferença de base de cálculo de ISS Retido" 
c) Contribuintes com divergências do tipo "Com DAS-D declarada sem emissão de NFS-e" 
d) Contribuintes com divergências do tipo "Sem DAS-D declarada com emissão de NFS-e" 
e) Contribuintes com divergências do tipo "Sem DAS-D declarada e sem emissão de NFS-e" 
f) Contribuintes com divergências do tipo "Pagamento de DAS-D não identificado" 
g) Contribuintes com divergências do tipo "Declaração indevida de atividade de Escritório 
Contábil" 
XIV. Através da importação dos arquivos de parcelamentos realizados na Receita Federal o 
sistema deverá identificar e suspender a geração das divergências identificadas no item VI acima, 
cujos períodos de apuração estão inseridos em parcelamentos; 
XV. O sistema deverá permitir a geração individual ou em lotes das divergências para a geração 
dos arquivos contendo as Intimações e Termos de Exclusão nos formatos exigidos pelo Domicílio 
Tributário Eletrônico - DTE da Receita Federal; 
XVI. Através da importação dos arquivos de eventos disponibilizados pela receita federal o sistema 
deverá permitir a consulta do histórico dos eventos do contribuinte no Simples Nacional; 
XVII. O sistema deverá possibilitar a importação dos arquivos DAF607 disponibilizados pelo 
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Banco do Brasil e apresentar no mínimo as seguintes informações: 
a) Permitir a consulta dos valores arrecadados por competência ou por data de recebimento; 
b) Permitir a consulta dos valores arrecadados por períodos; 
c) Permitir a consulta dos valores arrecadados por tipo de origem da guia; 
d) Permitir a consulta dos valores arrecadados por faixa de valores; 
e) Apresentar gráficos com informações sobre os valores arrecadados; 
f) Apresentar a relação das guias constantes nos arquivos importados contendo no mínimo as 
informações de nº da guia, competência, valor principal, valor de juros, valor de multa e data de 
recebimento; 
g) Possibilitar exportar as informações dos valores recebidos em planilha Excel; 
XVIII. O sistema deverá permitir a emissão das Notas Fiscais atendendo o que dispõe na 
legislação, artigo 59, § 4º, § 5º, § 6º da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme descrito abaixo: 
a) A inutilização dos campos destinados a base de cálculo e ao imposto destacado de obrigação 
própria; 
b) A indicação no corpo do documento a informação "Documento Emitido por ME ou EPP 
Optante pelo Simples Nacional; 
c) Não se aplica a inutilização dos campos acima mencionados na letra "a" nos contribuintes que 
superaram o sublimite em cujo documento deverá constar a informação "Estabelecimento 
Impedido de Recolher o ISS pelo Simples Nacional"; 
d) A inutilização dos campos mencionados acima na letra "a" não deve ser realizada quando o 
documento fiscal tiver o imposto retido por contribuinte na condição de responsável ou de 
substituto tributário; 
XIX. O sistema deverá realizar a geração dos débitos para contribuintes optantes do Simples 
Nacional que ultrapassaram o Sublimite, apresentando no mínimo as seguintes informações: 
utilizando a alíquota constante na Lista de Serviços do Município; 
a) Relatório com as informações sobre os contribuintes que ultrapassaram o Sublimite. 
b) Relatório com as informações sobre os débitos gerados para os contribuintes que 
ultrapassaram o Sublimite. 
c) Apresentar informações na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica para identificar que o 
Contribuinte ultrapassou o Sublimite Nacional. 
 
10.11. Educação Fiscal 
O sistema deverá possuir procedimentos que permitam ao Município executar prioritariamente 
um processo de educação fiscal aos contribuintes permitindo aos mesmos a autorregularização de 
sua situação de acordo com os termos do § 3° do art. 34 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
O sistema deverá ser capaz de: 
 
I. Possibilitar ao Contribuinte Optante do Simples Nacional que imediatamente ao acessar o 
sistema de gestão do ISSQN com login e senha, visualizar as informações da quantidade de 
divergências constantes nas especificações do módulo do Simples Nacional descrito neste Termo 
de Referência, possibilitando aos mesmos o acesso aos detalhes das referidas divergências; 
II. O ambiente de acesso às divergências do Simples Nacional deverá conter as divergências 
enquadradas apresentando as seguintes informações: 
a) Os critérios utilizados para a geração das divergências; 
b) Os valores utilizados nas análises das NFS-e e dados declarados nos arquivos disponibilizados 
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pela Receita Federal; 
c) A descrição de como regularizar a divergência. 
III. O ambiente de acesso às divergências do Simples Nacional deverá conter também as 
informações abaixo sem a necessidade de o usuário ter que navegar em diversas telas para 
identificar as demais informações sobre as divergências geradas: 
a) Os principais dados do DAS-D declarado pelo contribuinte contendo no mínimo as 
informações de CNPJ, regime de apuração, receita e atividade declarada; 
b) Acesso ao PDF das Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços envolvidas na divergência gerada; 
 
10.12. Módulo de Registro Eletrônico para Dedução de Materiais 
O Sistema deverá disponibilizar um módulo para permitir que o Município possa automatizar o 
controle das deduções de materiais e serviços utilizados no setor da construção civil, contendo no 
mínimo as seguintes funcionalidades: 
I. Possibilitar que os proprietários das obras possam realizar o cadastramento de suas obras e 
que cada prestador de serviços do setor de construção civil possa se vincular a obra, escolhendo a 
sua opção pelo regime de dedução dos materiais aplicados ou pelo regime de estimativa de 
materiais; 
II. Possibilitar que a autoridade fiscal do Município aprove ou rejeite a solicitação de 
cadastramento da Obra; 
III. Permitir que no regime de estimativa de materiais o Município determine um percentual a 
ser aplicado para a estimativa; 
IV. Impedir que o prestador de serviços adote mais de um regime de dedução de materiais na 
mesma obra; 
V. Impedir que o prestador de serviço proceda com a substituição do tipo de regime após a 
emissão da primeira NFS-e relacionada à obra; 
VI. Possibilitar que os prestadores de serviços possam realizar o upload e o armazenamento do 
contrato de prestação de serviço no formato digital (PDF) ou imagem; 
VII. Permitir que os créditos de dedução somente sejam originados por documentos eletrônicos 
tais como da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e (ISS), Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e da 
Nota Fiscal Consumidor Eletrônica - NFC-e (ambas do ICMS) em formato XML, bem como a 
leitura do XML do documento que deverá registrar os dados do prestador de serviços de outro 
Município quando o Tomador de serviços for uma empresa do Município; 
VIII. Os arquivos XML dos documentos eletrônicos a serem registrados no módulo deverão ter a 
sua autenticidade e validade comprovada nas esferas Estadual e Municipal; 
IX. O módulo deverá possibilitar que o Município defina quais produtos e serviços terão os 
valores inseridos no saldo dedutível; 
X. Possibilitar que o cálculo dos créditos seja realizado automaticamente e sua utilização deverá 
ser parametrizada nos limites de abatimentos vigentes no Município; 
XI. Permitir que os contribuintes possam acompanhar os registros de entrada, resgates e dos 
saldos contabilizados; 
XII. Apresentar representações gráficas que permitam aos gestores do Município e aos 
prestadores de serviços visualizarem o histórico de movimentações de cada obra; 
XIII. Possibilitar que o contribuinte cadastre um depósito onde será armazenado os produtos a 
serem utilizados em todas as obras da mesma construtora; 
XIV. Permitir a importação de materiais adquiridos somente através de Nota Fiscal Eletrônica - 
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NF-e para o depósito ou obra, previamente cadastrada; 
XV. Permitir a transferência de materiais entre obras e/ou depósitos de um mesmo prestador, 
previamente cadastrados, somente através de Nota Fiscal Eletrônica de Simples Remessa; 
XVI. Impedir que seja gerado saldo dedutível de materiais direcionados para depósitos; 
XVII. Garantir que um determinado documento fiscal importado para um depósito ou para uma 
obra, não possa também ser aplicado em um outro depósito ou em uma outra obra; 
XVIII. Garantir que as deduções de materiais e subempreitadas utilizadas nas Notas Fiscais de 
Serviços Eletrônicas - NFS-e não ultrapassem o saldo disponível em cada obra. 
XIX. Garantir que o saldo dedutível referente ao valor da base de cálculo de uma subempreitada 
seja incluído na respectiva obra. 
 
10.13. Módulo de Ação Fiscal 
O sistema deverá conter módulo para permitir a gestão das atividades de fiscalização tributária, 
para uso da autoridade fiscal, possibilitando o planejamento e o controle das ações fiscais com 
base nas informações coletadas, contendo no mínimo as seguintes configurações: 
I. Possibilitar a criação e configuração de uma Ordem de Serviço contendo no mínimo as 
seguintes informações: 
a) Dados do Contribuinte; 
b) Número; 
c) Data da criação; 
d) Responsável pela criação; 
e) Situação/Status; 
f) Tipo; 
g) Prazo de atendimento; 
h) Assunto; 
i) Número do protocolo ou processo administrativo; 
j) Campo para descrição; 
II. Possibilitar a delegação do fiscal responsável no momento da abertura da Ordem de Serviço; 
III. Possibilitar a substituição do fiscal responsável pela Ordem e Serviço, sendo facultativa a 
substituição somente ao Fiscal Gestor ou ao Fiscal responsável por atua na ordem de serviço; 
IV. Possibilitar cadastrar um grupo de fiscais responsáveis para acompanhamento de uma ordem 
de serviço; 
V. O sistema deverá permitir que o Fiscal Gestor remova um ou mais fiscais de uma ordem de 
serviço que contenha um grupo, devendo permanecer no mínimo um fiscal responsável; 
VI. Permitir as seguintes parametrizações: 
a) Possibilitar a configuração do sistema para bloquear automaticamente os débitos existentes 
referente ao período fiscalizado, impedindo o Contribuinte de acessá-los para impressão da guia; 
b) O sistema deverá permitir configurar que a geração da multa punitiva por competência do 
período fiscalizado ou através do registro de único valor; 
c) Possibilitar a configuração do sistema para que no momento da geração da guia de um débito 
associado à Ordem de Serviço, seja incluído na mesma guia a multa punitiva correspondente; 
VII. Possibilitar que no trâmite das Ordens de Serviços contenha os seguintes documentos: 
a) TIF - Termo de Início de Fiscalização; 
b) Intimação/Notificação; 
c) Termo de Recepção de Documentos; 
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d) Termo de Devolução de Documentos; 
e) TCF - Termo de Conclusão de Fiscalização; 
f) Auto de Infração para Obrigação Principal. 
VIII. O sistema deverá possibilitar ao usuário, fiscalizar, numa mesma Ordem de Serviço, o ISS 
próprio e ISS retido; 
IX. Permitir a emissão de Auto de Infração de Obrigação Acessória e geração da multa punitiva 
correspondente; 
X. Possibilitar o cadastro da listagem de documentos que serão exigidos do contribuinte e 
apresenta-los nos termos de Início de Fiscalização e Intimação; 
XI. Possibilitar que a fiscalização prorrogue os prazos para que o Contribuinte cumpra as 
exigências contidas nos Termos de Início de Fiscalização e Intimação; 
XII. Possibilitar a geração de Intimação complementar dentro de uma mesma Ordem de Serviço; 
XIII. O sistema deve possuir recursos para o cadastro da legislação municipal e possibilitar que 
sejam selecionadas na emissão dos documentos que compõem a Ordem de Serviço; 
XIV. Possuir mecanismo para o envio de todos os termos emitidos através do DEC - Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte; 
XV. O sistema deve registrar os dados do usuário que fez a leitura da mensagem enviada pelo DEC, 
contendo data e hora; 
XVI. O sistema deverá notificar o Contribuinte da existência de uma nova mensagem enviada pelo 
DEC, e impedir o acesso as demais funcionalidades do sistema enquanto não houver a confirmação 
da leitura; 
XVII. Permitir que as Ordens de Serviços possam ser visualizadas e que contenham no mínimo 
os filtros de pesquisa por CNPJ, número, data de criação, usuário responsável, situação, tipo e 
número de protocolo ou processo administrativo; 
XVIII. Permitir a configuração das regras necessárias para a aplicação de correção monetária e 
multas, conforme legislação vigente; 
XIX. Possibilitar o preenchimento dos dados oriundos da ação fiscal em planilhas customizadas de 
acordo com a legislação vigente, contendo no mínimo a competência, o ano e o tributo fiscalizado, 
a base de cálculo, a alíquota e a atividade; 
XX. Possibilitar a customização dos textos nos documentos disponíveis da Ordem de Serviço; 
XXI. Possibilitar o preenchimento de informações adicionais nos documentos; 
XXII. Possibilitar a configuração das multas punitivas conforme legislação municipal; 
XXIII. O sistema deverá permitir a criação da Ordem de Serviço caso o número do 
processo/protocolo informado pelo usuário já esteja associado a outra Ordem de Serviço; 
XXIV. Permitir o registro de descontos da multa por infração de acordo com a 
legislação municipal; 
XXV. Permitir a impressão de guias para pagamento do Auto de Infração; 
XXVI. Possibilitar ao Fiscal Gestor prorrogar uma Ordem de Serviço; 
XXVII. Possibilitar ao Fiscal Gestor suspender uma ordem de serviço; 
XXVIII. Possibilitar ao Fiscal Gestor cancelar uma ordem de serviço; 
XXIX. Possibilitar a impressão dos documentos no formato "PDF"; 
XXX. Possibilitar ao usuário interno anexar documentos gerados na Ordem de Serviço, permitindo 
o envio dele através do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC; 
XXXI. Possibilitar que a fiscalização solicite documentos ao Contribuinte através da 
Ordem de Serviço; 
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XXXII. Permitir ao Contribuinte enviar os documentos solicitados pela fiscalização 
através da Ordem de Serviço; 
XXXIII. O sistema deverá apresentar para o usuário interno um alerta/pop-up sobre as 
Ordens de Serviços com prazos vencidos, ou que estiverem prestes a vencer, contendo a 
informação das respectivas datas; 
XXXIV. O sistema deverá conter o módulo de administração que registre os eventos 
associados relativos ao Auto de Infração para possibilitar que o corpo de fiscalização do Município 
possa fazer a gestão do processo, contendo os seguintes requisitos: 
a) Registrar recursos de primeira e segunda instância; 
b) Remover débitos, conforme determinação no parecer do recurso; 
 
c) Adicionar novos débitos conforme determinação no parecer do recurso; 
 
d) Anexar documentos dos pareceres na administração do Auto de infração; 
 
e) Cancelar o Auto de Infração; 
 
10.14. Requisitos de Atribuição de Créditos de IPTU e Controle de Campanhas de 
Premiação 
Disponibilizar módulo no sistema para permitir o gerenciamento de campanhas de premiação e 
de geração de créditos fiscais de ISSQN para desconto no IPTU com no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 
I. Possibilitar o cadastramento do usuário para acesso através de CPF e senha; 
II. Possibilitar o cadastramento da conta bancária para recebimento do prêmio em espécie; 
III. Possibilitar o cadastramento da inscrição do Imóvel e o percentual do crédito que cada 
imóvel poderá ser utilizado para abatimento do IPTU; 
IV. O sistema deverá permitir a geração do crédito para o tomador do serviço de acordo com 
os dados da respectiva NFS-e emitida; 
V. Permitir o armazenamento dos dados das NFS-e emitidas e dos participantes da campanha; 
VI. Permitir a geração de relatório (em CSV e PDF) dos créditos gerados filtrando pela razão 
social/nome ou documento do tomador, situação do crédito e período de geração do crédito; 
VII. Permitir a parametrização dos cupons que deverão ser gerados de acordo com suas séries: 
mensal, bimestral, trimestral, semestral, anual ou por sorteio; 
VIII. Permitir a geração dos cupons automaticamente, contendo a numeração e número de série 
para realização dos sorteios; 
IX. Permitir que cada NFS-e emitida gere apenas um cupom, que deverá ter numeração única; 
X. Possibilitar a consulta dos cupons pelo documento do tomador, pela situação dos cupons e 
pelos sorteios realizados; 
XI. Permitir cadastrar dados dos sorteios tais como: número e data da realização do concurso, 
valor do prêmio a ser sorteado, descrição e números da loteria federal que irão compor o cupom 
ganhador, séries que irão participar do sorteio e quantidade de dígitos que deverá compor o 
número sorteado; 
XII. O sistema deve permitir que o Município realize simulações de testes dos sorteios; 
XIII. Permitir o gerenciamento das informações das pessoas contempladas nos sorteios e as 
entregas de prêmios; 
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XIV. Disponibilizar relatório das informações dos sorteios; 
XV. Possibilitar a divulgação das informações dos sorteios na tela inicial do sistema. 
 
10.15. Processamento de Arquivos SIAFI 
O Sistema Integrado de Gestão do ISS deverá possuir um módulo que permita o tratamento das 
informações de repasse do ISS obtidas através do Banco do Brasil, referente as retenções dos 
Órgãos Federais. O sistema deverá ser capaz de: 
 
I. Utilizar os dados recebidos do Tesouro Nacional através de arquivos de retorno enviados pelo 
Banco do Brasil, relativos às retenções de ISS realizadas pelos Órgãos Públicos Federais; 
II. Apresentar as informações da consolidação dos dados resultantes da escrituração automática 
dos documentos referentes às retenções pelos órgãos públicos federais; 
III. Possibilitar a escrituração manual dos documentos referente às retenções pelos órgãos 
públicos federais que não foram escriturados automaticamente; 
IV. Permitir a consulta dos documentos de retenção que foram devidamente consolidados; 
V. Apresentar informações que demonstrem os dados dos documentos fiscais emitidos pelos 
prestadores de serviços estabelecidos dentro ou fora do Município, e os dados provenientes do 
processamento dos arquivos obtidos junto ao Banco do Brasil (SIAFI); 
VI. Possibilitar a impressão do relatório em pdf ou excel. 
 
10.16. Caixa Postal Eletrônica 
Para que as execuções dos sistemas sejam realizadas de forma ágil e eficiente, a licitante deverá 
disponibilizar uma Caixa Postal Eletrônica que permita ao Município enviar mensagens eletrônicas 
aos contribuintes sendo a comunicação considerada pessoal para todos os efeitos legais e sendo 
realizada a mesma na efetivação da consulta eletrônica pelo contribuinte ou no prazo máximo 
definido pela legislação municipal. 
A Caixa Postal Eletrônica deverá gerenciar e controlar a comunicação do Município para o 
Contribuinte. As informações de interesse do contribuinte serão enviadas através desta Caixa 
Postal Eletrônica, cujo acesso será restrito aos usuários autorizados de forma a garantir o sigilo, a 
identificação, a autenticidade e a integridade das comunicações e ter as seguintes funcionalidades: 
I. O envio das informações para a Caixa Postal Eletrônica será realizado automaticamente após 
a emissão dos documentos eletrônicos; 
II. A Caixa Postal Eletrônica deverá apresentar as informações separadamente e deverá permitir 
que os prazos para os contribuintes cumprirem as obrigações sejam parametrizáveis de acordo 
com a legislação municipal; 
III. O acesso a Caixa Postal Eletrônica pelos Contribuintes poderá ser realizado por Certificado 
Digital ou por login e senha; 
IV. Ao acessar o site do Município o usuário deverá identificar a existência de mensagem na Caixa 
Postal Eletrônica; 
V. Deverá permitir que o contribuinte acesse o teor da mensagem bem como ter a visualização 
e identificação dos documentos já lidos e daqueles que ainda não foram lidos; 
VI. Deverá apresentar a informação da data/hora/minuto e segundo de abertura/leitura da 
informação que será gravada automaticamente no momento em que o contribuinte acessar o 
conteúdo da respectiva mensagem; 
VII. O início da contagem do prazo legal deverá ocorrer a partir da data em que o contribuinte 
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acessou o conteúdo da mensagem recebida ou a partir do prazo máximo permitido pela legislação; 
VIII. Deverá permitir a inclusão de um parâmetro que defina qual o prazo que o a Caixa Postal 
Eletrônica deverá considerar como "mensagem recebida tacitamente" nos casos de os 
contribuintes não acessarem a mesma no prazo legalmente determinado; 
IX. Ao acessar o Domicílio Eletrônico do Contribuinte, permitir que o Contribuinte exporte em 
PDF o documento recebido. 
 
10.17. Módulo de Mensageria 
O sistema deverá conter opções de comunicação com os Contribuintes, apresentando no mínimo 
as seguintes funcionalidades: 
I. Permitir o cadastramento de alertas a ser exibido para um Contribuinte ou um grupo 
específico de Contribuintes assim que os usuários autorizados pelos mesmos realizarem o acesso 
ao sistema; 
II. Possibilitar que seja bloqueado o acesso as funcionalidades do sistema enquanto o usuário 
não faça a leitura do alerta e marque como "lido"; 
III. Permitir ao usuário interno o cadastramento de uma mensagem para um Contribuinte ou um 
grupo específico de Contribuintes e que o usuário só possa visualizar ao acessar caso o mesmo 
possua a respectiva autorização; 
IV. Permitir ao usuário interno o cadastramento de uma notícia para ser apresentada na tela 
inicial do sistema; 
V. Permitir que o contribuinte responda à mensagem ou alerta enviado através da sua caixa 
postal; 
VI. Permitir a inclusão de mensagens de notícias no portal de acesso ao sistema de gestão do 
ISSQN para visualização sem a necessidade do acesso via login e senha; 
VII. Permitir a interação entre o município e o Contribuinte, ou vice e versa, possibilitando a 
realização de um fórum sobre determinado assunto. 
 
10.18. Requisitos de Relatórios e Consultas 
O sistema de gestão do ISSQN deve permitir a geração de relatórios que possibilitem ao corpo de 
fiscalização e a administração tributária acompanharem o comportamento da evolução de 
arrecadação do Município através dos históricos comparativos entre os exercícios fiscais e 
períodos de competência, permitindo a realização de análises gerenciais e financeiras. Dentre as 
funcionalidades, destacam-se: 
 
I. Consultar os registros do Cadastro Econômico de Contribuintes; 
II. Consultar as tabelas de atividades e alíquotas do Município; 
III. Permitir a realização de consultas da arrecadação por atividade do CNAE; 
IV. Permitir a realização de consultas de arrecadação por tipo de atividade de serviço do 
Município; 
V. Permitir a realização de consultas dos créditos gerados pelo Sistema; 
VI. Permitir a consulta de contribuintes por tipo de atividade de serviço do Município; 
VII. Permitir a consulta de débitos com a situação "Em Aberto"; 
VIII. Permitir a consulta de débitos com a situação "parcelado"; 
IX. Permitir a consulta de débitos com a situação "quitado"; 
X. Permitir a consulta de débitos com a situação "cancelado" 
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XI. Permitir a consulta dos maiores prestadores e tomadores de serviço; 
XII. Permitir a consulta dos maiores contribuintes inadimplentes; 
XIII. Permitir a consulta de NFS-e "Canceladas" ou "Substituídas"; 
XIV. Permitir a consulta de NFS-e Avulsas emitidas por pessoas físicas; 
XV. Permitir a consulta de NFS-e emitidas com a descrição dos serviços; 
XVI. Permitir a consulta de parcelamento emitidos; 
XVII. Permitir a consulta de parcelamentos cancelados; 
XVIII. Permitir a consulta de documentos fiscais emitidos por prestadores de serviços de outros 
Municípios. 
XIX. Permitir que os arquivos no padrão FEBRABAN ou ficha de compensação definida pela 
Prefeitura, para baixa eletrônica das Guias, enviados pelos agentes arrecadadores (instituições 
financeiras conveniadas) sejam importados e suas informações disponibilizadas para consulta de 
forma amigável; 
XX. Visualizar todos os relatórios em tela, podendo ser impressos e/ou salvos na máquina do 
usuário; 
XXI. Os relatórios deverão ser disponibilizados em Excel ou PDF; 
XXII. Respeitar o nível de acesso do usuário quando da geração dos relatórios e consultas às 
informações armazenadas no sistema; 
XXIII. Disponibilizar relatórios que contenham informações sobre registro das receitas 
arrecadadas com suas respectivas contas contábeis. 
 
10.19. Módulo de Cartões de Crédito/Débito 
A solução a ser apresentada deverá realizar o cruzamento do movimento econômico constantes 
nas Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e com as informações dos cartões de 
créditos/débitos constantes nos arquivos disponibilizados pelo Governo do Estado e/ou Receita 
Federal, contendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 
 
I. Realizar cruzamento dos valores mensais pagos pelas Administradoras para cada empresa 
referente as transações efetuadas com cartões de crédito/débito e demais instrumentos de 
pagamentos eletrônicos fornecidos pela Receita Federal/Governo do Estado, com o movimento de 
Notas Fiscais Eletrônica de Serviços - NFS-e (prestador de serviço) e valores declarados 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional Declaratório (DASD) disponibilizados pela 
Receita Federal; 
II. Relatório apresentando o resumo da movimentação das administradoras de cartões, 
permitindo selecionar o período de competência e a operadora de cartão de crédito. 
III. Relatório apresentando a movimentação detalhada das administradoras de cartões, 
permitindo selecionar o período de competência e a operadora de cartão de crédito. 
IV. Para contribuintes prestadores de serviço, relatório apresentando o cruzamento de 
informações mensais por contribuintes entre a movimentação das operações de cartão (crédito e 
débito), as emissões das NFS-e e os valores declarados no DASD (para optantes do Simples 
Nacional), apontando os contribuintes com divergências, permitindo a consulta geral ou de um 
contribuinte específico. 
V. Relatório apresentando para cada divergência a visualização dos valores pagos ao 
contribuinte segregados por administradoras de cartões de crédito e débito; 
VI. Apresentar para cada divergência a visualização detalhamento do movimento econômico 
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gerado pelo contribuinte através da emissão das NFS-e, para contribuintes prestadores de serviço; 
VII. Apresentar para cada divergência a visualização detalhada do movimento econômico 
declarado pelo contribuinte na DASD, para contribuintes optantes do Simples Nacional; 
VIII. Visualização gráfica do histórico de divergências por competência (ano/mês) permitindo 
detalhar a informação, clicando diretamente no gráfico e apresentando um ranking dos 
contribuintes com as maiores divergências; 
IX. Visualização gráfica do histórico de divergências por opção no Simples Nacional 
(Optante/Não Optante) permitindo detalhar a informação, clicando diretamente no gráfico e 
apresentando um ranking dos contribuintes com as maiores divergências; 
X. Visualização gráfica do histórico de divergências por atividade (CNAE) permitindo detalhar a 
informação, clicando diretamente no gráfico e apresentando um ranking dos contribuintes com 
as maiores divergências; 
XI. O sistema deverá permitir a geração individual ou em lotes de notificação para os 
contribuintes através do Domicilio Eletrônico do Contribuinte - DEC referente as divergências 
identificadas; 
XII. O sistema deverá possibilitar exportar os relatórios de divergências em planilha Excel e 
arquivo texto(.csv); 
XIII. O sistema deverá ainda possibilitar ao Contribuinte que imediatamente ao acessar o Sistema 
de Gestão do ISSQN com login e senha, visualizar a mensagem referente aos valores divergentes 
entre o movimento financeiro e o movimento fiscal; 
XIV. O ambiente de acesso às informações referente ao cruzamento do valor fiscal com o valor 
financeiro, deverá conter as divergências enquadradas apresentando no mínimo as Informações 
de CNPJ, Razão Social, Competência, Movimento Financeiro, Movimento Fiscal e Divergência. 
A partir da assinatura do contrato o Município será responsável pelo fornecimento dos arquivos 
disponibilizados pelo Governo do Estado e/ou Receita Federal necessários para a 
operacionalização do sistema de Análise e Auditoria das Operações com Cartões de 
Crédito/Débito. 
 
11. PROVA DE CONCEITO - POC 
11.1.1. Neste certame será exigida prova de conceito que deve ser realizada em sessão pública, 
conforme as condições abaixo: 
11.1.2. A prova de conceito é condição para aceitação da proposta do licitante. 
11.1.3. Após a fase de lances e negociação, o Pregoeiro analisará a documentação de habilitação e 
convocará a licitante classificada em primeiro lugar, via sistema, para a realização da POC em data 
e horário previamente comunicado a todos os licitantes. Estando habilitada, deverá encaminhar 
por e-mail ou plataforma, para o Pregoeiro, em até 2 horas da convocação via sistema o descritivo 
técnico em formato PDF (Formato Portátil de Documento), com as seguintes informações: 
11.1.4. Plano de Implantação: Apresentar o cronograma de atividades e serviços, com prazo não 
superior a 60 (sessenta) dias para implantação do sistema. 
11.1.5. Plano de Treinamento Interno: Apresentar plano de treinamento, visando habilitar os 
usuários internos do Município ao manuseio e operacionalização dos novos sistemas que serão 
implantados. 
11.1.6. Plano de Treinamento Externo: Apresentar plano de treinamento, visando habilitar os 
contribuintes do Município ao manuseio e operacionalização dos novos sistemas que serão 
implantados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - 

Praça dos Tre s Poderes 
Paço Municipal "Benedito Jose  de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - 

CEP 37640-000 - Minas Gerais 

 
 

 

 

 

 

11.1.7. Plano de Gerenciamento de Projetos: Apresentar descrição da finalidade, do escopo e dos 
objetivos do projeto, produtos e serviços a serem gerados, programação dos principais marcos e 
entregas do projeto e descrição dos riscos identificados no projeto e das ações de resposta a estes 
riscos. 
11.1.8. Recebido o descritivo técnico, o Pregoeiro convocará a licitante classificada em primeiro 
lugar, via sistema, para a realização da POC em data e horário previamente comunicado a todos os 
licitantes. 
111.4. O Pregoeiro suspenderá a sessão, que somente será reaberta após a realização da POC, 
devendo informar as licitantes remanescentes a data e horário para a continuidade do processo. 
111.5. A prova de Conceito será realizada em DUAS FASES. 
11.1.6. A primeira fase engloba a apresentação dos "REQUISITOS MÍNIMOS", em que a licitante 
deve realizar o passo a passo descrito no item 10, sob pena de desclassificação. 
11.1.7. Alcançando êxito na Primeira Fase, a classificada passará para a Segunda Fase, que 
contemplará a demonstração das exigências do tipo "OBRIGATÓRIOS" contidos no item 11 - Teste 
de Conformidade deste Termo de Referência, devendo a licitante apresentar a integralidade dos 
itens, sob pena de desclassificação. 
11.1.8. Ressalta-se que a apresentação dos itens obrigatórios representa 80% de todos os 
itens contidos no Termo de Referência. 
11.1.9. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar terá um prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis para a realização da POC, respeitando o máximo de 8 (oito) horas diárias, em 
virtude da complexidade dos sistemas requeridos pelo Município, caso seja necessário a 
prorrogação deste prazo, a licitante deverá se manifestar para posterior análise da Equipe Técnica. 
11.1.10. Oportunamente, quando agendada, a reunião de DEMONSTRAÇÃO DA PROVA DE 
CONCEITO será realizada IMPRETERIVELMENTE das 08:30 horas as 12:30 horas e das 14:00 
horas as 18:00 horas, sendo tolerado pela Equipe Técnica, um atraso de no máximo 15 minutos, 
sob pena de exclusão da licitação. 
11.1.11. Caso seja acordado entre a Equipe Técnica e a licitante responsável pela 
DEMONSTRAÇÃO, os horários podem ser realocados, respeitando o total de 8 horas diárias. 
11.1.12. Após a realização da POC, o Pregoeiro, convocará via e-mail ou plataforma, todas 
as licitantes em data e horário previamente comunicado para a reabertura da sessão onde 
informará o resultado da POC e divulgará o relatório da Equipe Técnica. 
11.1.13. O julgamento da POC será de forma única, ou seja, o resultado será divulgado após 
a envio do descritivo e realização das 2 (duas) Fases da Prova de Conceito. 
111.14. Na sessão de reabertura, o pregoeiro abrirá prazo para intenção de recurso, conforme 
prazo previsto e caso haja manifestação será concedido prazo legal para as razões de recurso e 
contrarrazões. 
11.1.15. Fica reconhecido o direito das licitantes concorrentes acompanharem os procedimentos 
relativos à prova de conceito. 
11.1.16. As licitantes que forem assistir a prova de conceito não poderão interrompê-la de 
nenhum modo, sendo-lhes permitido fazer constar pronunciamento em Ata e posteriormente 
aberto prazo para interposição de recurso. 
11.1.17. Caso a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar seja desclassificada na 
POC, o Pregoeiro convocará a segunda colocada. 
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12. REQUISITOS MÍNIMOS 
Os processos de avaliação dos requisitos expostos neste Termo de Referência serão através de 
apresentação formal dos sistemas e serão realizados conforme descrito a seguir: 
 
12.1 Módulo de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 
 
Avaliação da conformidade dos documentos em atendimento ao Modelo Conceitual e Manual de 
Integração da ABRASF será realizada através de demonstração da validação dos documentos XML 
contra o esquema XSD publicado e disponível no sítio <http://www.abrasf.org.br/p2038.aspx>. O 
programa de validação homologado por esta Comissão de Licitação será o "Notepad++ "na versão 
7.6.6 ou superior" disponível gratuitamente para utilização, no sítio <http://notepad-plus-
plus.org>. 
 

I. A licitante deverá proceder a validação do XML conforme os passos adiante descritos: 
a) utilizar o Notepad++ "na versão 7.6.6 ou superior" para análise de esquemas XML de acordo 
com o Manual da ABRASF, através do plugin XML tools. O aplicativo pode ser obtido através do 
site: <http://www.notepad-plus-plus.org/> ; 
b) baixar o schema XML da NFS-e ABRASF Versão 2.02 ou superior, de acordo com o item II 
abaixo, do site: <http://www.abrasf.org.br>; 
c) gerar o XML de um RPS com informações fornecidas pela Equipe Técnica; 
d) a Comissão de Licitação deverá ditar um texto personalizado que deverá ser exposto no campo 
da NFS-e denominado DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; 
e) validar o respectivo XML contra o schema ABRASF através do Notepad++ "na versão 
7.6.6 ou superior"; 
f) submeter via chamada a Web Service o XML DO RPS para processamento e geração da NFS-e; 
g) validar o XML da NFS-e gerada através da letra "f" contra o schema ABRASF através do 
Notepad++ "na versão 7.6.6 ou superior"; 

II. A demonstração do Schema XML da NFS-e ABRASF deverá ser realizado na Versão 2.02 ou 
superior. A não apresentação do Schema XML acarretará inabilitação da licitante. Para efeito de 
comprovação que o sistema atende aos requisitos definidos pela ABRASF a licitante terá que 
validar o XML dos documentos gerados em qualquer uma das versões aqui citadas; 
III. Para melhor visualização e exemplificação de como a licitante vencedora deverá proceder 
com a Validação de Schema XML através do Notepad++ "na versão 7.6.6 ou superior". O passo-a-
passo consta no Anexo Complementar ao Termo de Referência; 

IV. A licitante vencedora deverá demonstrar, no momento da apresentação, todos as 
funcionalidades previstas no Modelo Conceitual e Manual de Integração da NFS-e ABRASF na 
modalidade Webservices, a saber: 
a) Recepção e Processamento de Lote de RPS 
b) Enviar Lote de RPS Síncrono 
c) Geração de NFS-e 
d) Cancelamento de NFS-e 
e) Substituição de NFS-e 
f) Consulta de Lote de RPS 
g) Consulta de NFS-e por RPS 
h) Consulta de NFS-e - Serviços Prestados 

http://www.abrasf.org.br/p2038.aspx
http://notepad-plus-plus.org/
http://notepad-plus-plus.org/
http://www.notepad-plus-plus.org/
http://www.abrasf.org.br/
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i) Consulta de NFS-e - Serviços Tomados ou Intermediários 

V. É obrigatório que os arquivos XML utilizados para gerar as NFS-e (Recepção e Processamento 
de Lotes, Enviar Lote de RPS Síncrono e Geração de NFS-e) bem como os arquivos XML das 
respectivos NFS-e geradas sejam validados contra o schema pelo programa validador especificado 
no item I acima; 
VI. Para os serviços de "Recepção e Processamento de Lotes", "Enviar Lote de RPS Síncrono" e 
"Geração de NFS-e" o sistema deverá impedir a emissão de NFS-e quando informado alíquota 
diferente da constante na lista de serviço do Município, para contribuintes Não Optantes do 
Simples Nacional; 
VII. O sistema deverá possuir controle para que na emissão da NFS-e a definição sobre o local onde 
o imposto é devido seja realizado automaticamente de acordo com as regras da Lei Complementar 
nº 116 de 31 de Julho de 2003 e impedir a emissão da NFS-e quando as informações forem 
informadas incorretamente. 
 
12.2. Módulo da Declaração Eletrônica de Instituições Financeiras - DES-IF 
 
Além da apresentação com relação a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e ABRASF, a licitante 
deverá importar, validar e transmitir com certificado digital (para efeito de demonstração poderá 
ser utilizado qualquer certificado digital, CPF ou CNPJ) os dados que compõem a DES-IF versão 3.1, 
modelo conceitual ABRASF, conforme os passos adiante descritos: 
 

I. O aplicativo deverá apresentar as informações definidas pelo Município tais como: Tipo da 
Consolidação, Códigos de Tributação da DES-IF com as respectivas alíquotas do Município, Código 
do IBGE; 
II. Importar para o aplicativo instalado os arquivos referentes ao "Módulo 3 - Informações 
Comuns aos Municípios" e ao "Módulo 2 - Apuração Mensal do ISSQN". Os arquivos a serem 
importados não deverão constar os nomes das Instituições Financeiras; 
III. Demonstrar nos arquivos importados a versão do Modelo Conceitual da ABRASF, no campo 
definido pelo próprio Modelo Conceitual e indicar o campo específico para preenchimento do 
desdobramento de conta mista; 

IV. Para os arquivos importados, o aplicativo deverá apresentar o processo de validação dos 
mesmos conforme exposto a seguir: 
a) Importar um arquivo com dados incorretos e o aplicativo deverá informar que ele não foi 
processado e deverá apresentar no mínimo 03 erros constantes da tabela de Mensagens de Erros 
e Alertas bem como, as informações sobre as respectivas soluções dos erros de acordo com a tabela 
de soluções dos Erros, todas constantes do Modelo Conceitual DES-IF Padrão ABRASF; 
 
b) Importar outro arquivo com dados corretos sendo que o aplicativo deverá, ao processar 
corretamente, permitir que seja assinado digitalmente para o envio; 
c) Os erros apresentados para o arquivo não validado deverão ser visualizados através de 
relatórios para impressão e no próprio aplicativo; 

V. Para o arquivo processado com sucesso deverá ser realizada a assinatura com um certificado 
digital, modelo A1 ou A3; 

VI. Após a assinatura digital o arquivo deverá ser transmitido para o Sistema de Gestão das 
Informações da DES-IF. 
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VII. Processamento do Sistema de Gestão das Informações da DES-IF: 
1- O acesso ao Sistema de Gestão das Informações da DES-IF poderá ser por certificado digital 
ou login e senha; 
2- Após a transmissão do arquivo para o Sistema de Gestão das informações da DES-IF deverá 
ser possível consultar o protocolo de recebimento; 
3- O Sistema de Gestão das Informações da DES-IF deverá conter filtros para facilitar a consulta 
e identificação dos módulos declarados apresentando no mínimo as seguintes informações: 
a) A relação do PGCC (Plano Geral de Contas Comentado) por Instituição Financeira contendo 
o código do PGCC, nome da conta e função; 
 
b) A relação do PGCC e correspondência COSIF (Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional) por Instituição Financeira contendo o código do PGCC, código da conta 
superior (PGCC) e código COSIF; 
 
c) A Tabela de Tarifas pro Instituição Financeira contendo o código de identificação da tarifa, 
descrição e código PGCC; 
 
d) Demonstrativo da apuração da receita e do ISS mensal devido por Subtítulos, segregados por 
dependência (agência) contendo o período de competência dos dados declarados, o código PGCC, 
código de tributação DES-IF, receita tributável, dedução, base de cálculo, alíquota, ISS devido, 
ISSQN a recolher, crédito e débito; 
 
e) A relação das dependências (agências) informadas no arquivo contendo as informações de 
CNPJ próprio, inscrição municipal e tipo de agência; 
 
f) O Balancete analítico mensal segregado por dependências (agência) contendo o período de 
competência dos dados declarados, código PGCC, saldo inicial, créditos, débitos, saldo final e 
competência. 
 
Ressaltamos que a licitante deverá se certificar destas exigências, sendo que em caso de não 
atendimento aos itens 12.1. e 12.2. acima a licitante será DESCLASSIFICADA. 
 
13. TESTE DE CONFORMIDADE 
 
13.1 Conforme previsto no item 11.1.7. acima, na tabela referente ao ANEXO deste Termo de 
Referência constam as funcionalidades que são classificadas como "OBRIGATÓRIA" e 
"DESEJÁVEL". 
 
14. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE GESTÃO DO ISSQN 

 
14.1. Treinamentos 
A licitante vencedora deverá realizar treinamentos a distância de capacitação técnica para 
usuários internos da Prefeitura e contribuintes, devendo ser realizados em turmas de no máximo 
50 pessoas por treinamento limitado a 5 treinamentos. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - 

Praça dos Tre s Poderes 
Paço Municipal "Benedito Jose  de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - 

CEP 37640-000 - Minas Gerais 

 
 

 

 

 

 

14.2. Integração de dados 
A solução da licitante vencedora deverá possibilitar a integração de dados entre os sistemas do 
Município, inclusive através de APIs. O consumo dos serviços disponibilizados pela licitante 
vencedora deverá ser desenvolvido pelo Município. 
Exportação de informações se refere à capacidade de as soluções da licitante vencedora 
disponibilizar seus dados aos usuários e/ou sistemas do Município. Deve permitir exportar o 
resultado das pesquisas realizadas pelos usuários, nos formatos .PDF e .CSV. A realização do 
download do arquivo gerado pela exportação, deve permitir ao usuário salvá-lo em um local 
definido pelo mesmo, possibilitando definir quais usuários tem acesso à exportação de 
informações. 
Os dados e informações presentes nas bases de dados das soluções deverão estar acessíveis via 
WebService/API's a serem desenvolvidos e disponibilizados pela licitante vencedora. Os dados e 
informações a serem importados para as bases de dados das soluções deverão estar acessíveis via 
arquivo a ser disponibilizado pelo Município, em um layout e formato aberto, definido entre as 
partes. 
A licitante vencedora deverá definir os métodos de conversão e/ou formatação necessária para 
integração dos dados na solução. 
Todas as informações obtidas pela licitante vencedora quando da execução dos serviços deverão 
ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgação a 
terceiros, devendo zelar por seus representantes, empregados e subcontratados pela manutenção 
do sigilo absoluto de dados, informações, documentos e especificações técnicas, que tenham 
conhecimento em razão dos serviços executados. 
 
15. APOIO TÉCNICO 
Durante a vigência do contrato a licitante vencedora deverá prestar apoio técnico remoto 
especializado nos seguintes termos: 
 
a) Prestar serviços de apoio técnico especializado para a conversão básica de dados existentes 
para os formatos exigidos pelo novo sistema. Isto requer o efetivo envolvimento da licitante para 
esclarecimentos às adaptações do formato dos dados a serem exportados e/ou importados para o 
sistema de informatização tributária do Município; 
b) Apoiar a formulação de planos de ações da fiscalização, em conjunto com a autoridade fiscal, 
para definição das atividades que visem uma melhoria na sistemática dos trabalhos da fiscalização 
a partir das informações extraídas do novo sistema e a alocação dos recursos disponíveis da 
melhor maneira possível para realizar de forma eficiente a gestão do ISSQN; 
c) Apoiar o desenvolvimento das ações fiscais educativas, preventivas e punitivas buscando 
combater a sonegação fiscal através de uma nova relação entre o fisco e o contribuinte e, ao mesmo 
tempo, fortalecer as capacidades: gerencial, normativa, operacional e tecnológica das autoridades 
fiscais do Município; 
d) Apoiar a identificação pelo sistema através do monitoramento dos contribuintes que 
apresentarem dentre outras, as seguintes situações: Omissos da Entrega da Declaração, Sonegação 
de Serviços Prestados e Tomados, Diferença de Pagamento de ISSQN, Maiores Contribuintes, 
Contribuintes Importadores e Exportadores de serviços e Substitutos Tributários. 
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16. SUPORTE TÉCNICO E DISPONIBILIDADE DA SOLUÇÃO 
A licitante vencedora deverá manter a solução disponível em regime de 24 X 7, de domingo a 
domingo. Caso seja necessária a indisponibilidade da solução, o Município deve ser informado 
com 48 horas de antecedência. 
A licitante vencedora deverá disponibilizar serviços de suporte no Brasil, em português, para 
solução de problemas e dúvidas na utilização da solução na modalidade 8 (oito) horas por dia, 5 
(cinco) dias por semana (8 X 5). 
A licitante vencedora deverá possuir escritório próprio ou representante devidamente 
reconhecido, apto a prestar suporte ao uso do produto. O Centro de Atendimento e Suporte deverá 
disponibilizar no mínimo os seguintes canais de atendimento ao Município: Telefone, e-mail, 
webchat e WhatsApp. 
A licitante vencedora deverá iniciar as ações para solução dos problemas reportados, no tempo 
previsto, atendendo aos requisitos de SLA (Service Level Agreement). Os níveis de severidade dos 
chamados, cujo tempo de atendimento deverá levar em consideração o tempo de posicionamento 
e o tempo de resposta, conforme relação abaixo: 
• SEVERIDADE: Critica; DESCRIÇÃO: Função não pode ser usada e não há paliativo; 
TEMPO DE POSICIONAMENTO: 02 horas u teis; TEMPO DE RESPOSTA: 08 horas u teis. 
• SEVERIDADE: Elevada; DESCRIÇÃO: Função pode ser usada com restrições severas ou 
procedimento paliativo; TEMPO DE POSICIONAMENTO: 02 horas úteis; TEMPO DE RESPOSTA: 
12 horas úteis. 
• SEVERIDADE: Média; DESCRIÇÃO: Função não pode ser usada e não há paliativo Função 
pode ser usada com poucas restrições; TEMPO DE POSICIONAMENTO: 04 horas úteis; TEMPO 
DE RESPOSTA: 18 horas úteis. 
• SEVERIDADE: Baixa; DESCRIÇÃO: Função pode ser usada sem impacto na operação; 
TEMPO DE POSICIONAMENTO: 06 horas u teis; TEMPO DE RESPOSTA: 24 horas u teis. 
 
17. ASSESSORIA JURÍDICA 
Deverão ser prestados serviços de apoio técnico, remoto ou presencial quando solicitado, por 
especialistas, para a elaboração e atualização da legislação que irá amparar o sistema 
informatizado de registro de serviços e apuração do ISSQN, assessoramento e elaboração de 
pareceres jurídicos em questões relativas à gestão e cobrança do ISSQN. 
 
18. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
18.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório a ser 
definido pelo Analista de Licitação, com adoção do critério adequado de julgamento após análise. 
 
18.2 Da documentação do fornecedor: 
 
18.2.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de licitação; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação. 
 
18.2.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no CNPJ. 
 
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União. 
 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal. 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
14.2.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata espedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
14.2.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais semelhantes ou afins 
(vedadas exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), podendo observar o modelo no 
ANEXO V. 
 
19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
19.1. Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento e ou execução dos serviços, dentro 
das condições, prazos e preços ajustados na proposta; 
19.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
19.3. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema; 
19.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema; 
19.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais/equipamentos ou execução dos 
serviços; 
19.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Extrema sobre os materiais/equipamentos ofertados; ou serviços executados. 
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19.7. Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas no processo licitatório; 
19.8. Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciário, fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do 
objeto do contrato; 
19.9. Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante; 
19.10. Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação e/ou autorização da 
Prefeitura Municipal de Extrema; 
 
20. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
20.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais e/ou 
equipamentos fornecidos, observada à ordem de classificação indicada na licitação; 
20.2. Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de 
Fornecimento e retirada da nota de empenho; 
20.3. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
20.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
20.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização 
das peculiaridades do pregão presencial; 
20.6. Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança não sofram 
Atrasos; 
20.7. Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 
irregularidades, encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por 
danos causados e quaisquer débitos do fornecedor; 
 
21. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 
21.1. Gestor: Kely Cristina Berolotti - CPF nº 048.080.186-08 - Secretária de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
21.2. Fiscal Técnico: Gleiciane Alves Pereira - CPF nº 704.106.311-914 - Auditora Fiscal de 
Tributos Municipais. 
21.3. Fiscal Administrativo: Maiara Flor Zaias - CPF nº 092.791.966-42 - Chefe de Divisão. 
21.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
21.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
21.6. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, via e-
mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes do sistema do órgão ou 
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Entidade. A responsabilidade de informar as possíveis atualizações é da Contratada. 
21.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e do Decreto 
Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023. 
21.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
21.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
22. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O amplo leque de ações previstas para ser implementado, assim como suas implicações nos 
âmbitos operacionais, técnico e financeiro exige uma ação conjunta entre todos os envolvidos 
mediante a formação de grupos de trabalho. Caberá a licitante vencedora conduzir sua parte do 
processo com uma equipe que tenha por ocasião da execução contratual, técnicos ou contratados 
especializados nestas áreas, quais sejam: tributação, legislação, fiscalização, administração, 
finanças e tecnologia da informação, realizando as seguintes atividades: 
a) A implantação do sistema pela licitante vencedora deverá ocorrer dentro de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme 
cronograma de ações definido conjuntamente pela licitante vencedora e o Município; 
b) A licitante vencedora deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no Web site do 
Município, para acesso de todos os usuários do sistema; 
c) A licitante vencedora deverá fornecer o layout contendo as especificações técnicas para o 
estabelecimento da interface, que contemple garantias de segurança e privacidade das 
informações trocadas além de preservar os históricos das movimentações; 
d) O Município designará técnicos das áreas de informática, cadastros técnico e fiscal, 
mobiliários, contabilidade e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da licitante vencedora 
para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua implantação; 
e) Após a implantação do sistema da licitante vencedora, todos os outros mecanismos utilizados 
pelas empresas para recolhimento de ISSQN e emissão de Nota Fiscal, serão retirados de circulação 
pelo Município de acordo com cronograma a ser definido; 
f) A licitante vencedora deverá analisar a legislação pertinente ao ISSQN (Código Tributário 
Municipal, Leis Complementares, Decretos e Atos Normativos) disponibilizada pelo Município; 
g) Após análise da Legislação deverá ser realizada reunião entre os técnicos das partes para 
esclarecimentos sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação; 
h) O Município se responsabiliza pela geração de arquivo de Banco de Dados no layout fornecido 
pela licitante vencedora, contendo dados sobre o Cadastro Mobiliário visando possibilitar a 
realização do Cadastramento Eletrônico dos Contribuintes; 
i)  O Município se responsabilizará pelo desenvolvimento de rotinas de importação de dados 
dos arquivos a serem disponibilizados pelo novo sistema da licitante vencedora; 
j)  A licitante vencedora deverá disponibilizar Manuais de Orientação aos usuários do novo 
sistema de gestão do ISSQN; 
k) Durante a fase de Implantação, a licitante vencedora deverá reportar ao Município qualquer 
anormalidade observada, principalmente se comprometer o cumprimento de cronograma 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - 

Praça dos Tre s Poderes 
Paço Municipal "Benedito Jose  de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - 

CEP 37640-000 - Minas Gerais 

 
 

 

 

 

 

previamente estabelecido. 
 
23. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
23.1. Valor estimado em R$ 612.399,96 (seiscentos e doze mil trezentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos). 
23.2. Metodologia da pesquisa ou fonte de pesquisa: Orçamentos de empresas que prestam o 
tipo de serviço solicitado. 
23.3. Ficha orçamentária: 
00225-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA (02004002.0412900182.034.33904000000.15000000000) 
 
24. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 
 

Ítens Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 

00001 

 
 

00096115 

SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DE 
ISSQN Contratação de pessoa jurídica 
especializada em prestação de serviços 
técnicos, implantação e 
operacionalização de sistema de 
informática na gestão do issqn, com 
licença de uso de software, através da 
disponibilização da nota fiscal de 
serviço eletrônica, controle dos serviços 
tomados, declaração eletrônica de 
serviços financeiros e fornecimento de 
data center. 

 
 

MENSAL 

 
 

12 

 
 

R$ 51.033,330 

 
 

R$ 612.399,96 
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APÊNDICE ANEXO I – 01 º FASE - VALIDAÇÃO DE SCHEMA XML ATRAVÉS DO NOTEPAD++ 
VERSÃO 7.6.6 OU SUPERIOR 

 
 
A licitante deverá renomear o pacote de instalação e executar o instalador do Notepad++ e seguir os 

passos exatamente conforme configurados nas janelas abaixo. 
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 PASSO 3: Local de instalação. Pode deixar no local padrão do Instalador. 
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PASSO 4: Escolha dos componentes. Pode manter os pacotes padrão. 
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PASSO 5: Marque para criar um atalho no desktop. 
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PASSO 6: Completando a instalação. 

 
 
Ao concluir a instalação o programa será aberto automaticamente. O próximo passo é 
configurar os plug-ins de validação de arquivos XML conforme o segundo manual: 
Instalando e configurando XML Tools no Notepad++.pdf. 
Validação de Schema XML através do Notepad++ 
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Selecione o plugin para instalação: XML Tools e clique no botão “Instalar”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - 

Praça dos Tre s Poderes 
Paço Municipal "Benedito Jose  de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - 

CEP 37640-000 - Minas Gerais 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - 

Praça dos Tre s Poderes 
Paço Municipal "Benedito Jose  de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - 

CEP 37640-000 - Minas Gerais 

 
 

 

 

 

 

 
Utilização 
Plugins  XML Tools 
 

 
Abra o arquivo XML que deseja validar, selecione a opção “Validate Now”, do plugin XML 
Tools. Será aberta a janela que pede para indicar a localização do arquivo de schema. 
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Figura 2: Resultado da validação com sucesso 
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APÊNDICE ANEXO I – 02 º FASE FUNCIONALIDADES CLASSIFICADAS COMO OBRIGATÓRIA E 
DESEJÁVEL 

 

FUNCIONALIDADES (Características Gerais de Utilização)  OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Esta seção descreve os requisitos associados às características de 
uso da interface com o usuário: 

- - - - - - 

I - A interface com o usuário deve ser realizada por meio de um 
navegador (browser) tal como o Google Chrome, Mozilla Firefox, 
Internet Explorer, Safari e similares; 

X   

II - Exibir ao operador somente as opções do sistema para as quais ele 
foi autorizado; 

X   

III - Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a 
gravação opcional dos mesmos em arquivos; 

X   

IV - Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo 
acesso às informações atualizadas imediatamente após o término da 
transação; 

X   

V - Possuir teste de consistência dos dados de entrada tais como, 
validade de datas, validação de dígitos verificadores, campos com 
preenchimento numérico etc.; 

X   

VI - Utilizar ano com quatro algarismos; X   

VII - Utilizar a língua portuguesa (Brasil) para toda e qualquer 
comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

X   

VIII - Bloquear a digitação quando o número de caracteres 
ultrapassarem o número máximo permitido para os campos de 
entrada de dados; 

 X 

IX - Garantir que os sistemas aplicativos tenham integração total entre 
seus módulos ou funções; 

X   

X - Possuir mecanismo que permita a autoridade fiscal do Município 
autorizar e desautorizar, por contribuinte ou por item de serviço, a 
utilização de Benefícios/Situações Fiscais tais como Isenção, 
Imunidade, dedução, descontos, dentre outros, devendo o sistema 
impedir a emissão de documentos fiscais com qualquer um dos 
Benefícios/Situações Fiscais mencionados quando o contribuinte não 
estiver autorizado; 

X   

XI - Exibir mensagens de advertência ou avisos de erro que indiquem 
ao usuário uma situação de risco ao executar procedimentos. Nesses 
casos o sistema deverá solicitar a confirmação ou, em determinados 
casos, impedir que o usuário execute uma operação inválida; 

  X 

XII - Ser parametrizável pelo usuário através de interface de fácil 
compreensão; 

  X 

XIII - Permitir que o usuário desista, a qualquer momento, da operação 
corrente; 

X   

XIV - Possuir help online em português para auxílio ao usuário do 
sistema; 

X   
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XV - Possuir módulo de cadastramento e atualização cadastral de 
forma a agilizar o processo de preenchimento e atualização das 
informações cadastrais dos contribuintes. É obrigatório que o módulo 
de cadastramento seja compatível com o Cadastro Nacional de 
Atividade Econômica (CNAE 2.2) e eventuais atualizações; 

X   

XVI - Possibilitar que um usuário autorizado possa emitir uma 
Procuração Eletrônica autorizando o mandatário a ter acesso as 
funções do sistema; 

X   

XVII - Gerar mensagem eletrônica de informação ao mandatário sobre 
a Procuração Eletrônica emitida e requerer a ciência do usuário; 

  X 

XVIII - Permitir o parcelamento de créditos tributários dos 
contribuintes não optantes do Simples Nacional, em atraso, segundo os 
parâmetros de quantidade de parcelas mínima e máxima e valor 
mínimo de cada parcela definidos pelo Código Tributário Municipal; 

X   

XIX - Permitir o parcelamento de créditos tributários dos contribuintes 
Optantes do Simples Nacional oriundos da Receita Federal, através de 
convênio, seguindo as regras da legislação Federal; 

X   

XX - Possibilitar alteração de senha de usuário; X   

XXI - O sistema deverá conter uma ferramenta de comunicação via 
texto (Chat on-line) para comunicação entre os servidores públicos do 
Município e a área de suporte técnico da licitante vencedora; 

X   

XXII - O sistema deverá registrar individualmente cada operação de 
lançamento do ISSQN de forma que permita evidenciar os fatos ligados 
à administração orçamentária, possibilitando a demonstração da 
apropriação de valores, ou reflexo contábil, das receitas lançadas, 
canceladas e arrecadadas com a respectiva conta contábil; 

X   

FUNCIONALIDADES (Requisitos de Emissão de Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e)  

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Esta seção descreve os requisitos funcionais de emissão de Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e segundo as orientações do 
Modelo Conceitual e Manual de Integração proposta pela Câmara 
Técnica da ABRASF, versão 2.02 ou superior. A solução deverá: 

- - - - - - 

I - Estar de acordo com as orientações do Modelo Conceitual e Manual 
de Integração proposta pela Câmara Técnica da ABRASF, em sua 
versão 2.02 ou superior; 

X   

II - Registrar todas as informações inerentes à emissão de uma nota 
fiscal convencional, em papel e, ainda, permitir que se façam os 
registros de abatimentos e retenções de tributos, sob responsabilidade 
do contribuinte; 

X   

III - Possuir elementos de segurança (alfanuméricos e gráficos) que 
comprovem a sua autenticidade perante a administração fazendária e 
elementos de verificação e conferência dos dados que comprovem sua 
validade pelos tomadores de serviços; 

X   

IV - Permitir a consulta de documentos fiscais tomados por período, 
data de competência, CNPJ do tomador do serviço. 

  X 
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V - Permitir a consulta de NFS-e emitidas, canceladas por inscrição, 
data de emissão, data de competência, número do RPS, CPF/CNPJ do 
tomador do serviço;  

  X 

VI - A visualização e impressão da imagem das NFS-e emitidas deverá 
ser feita em arquivo formato PDF; 

 X  

VII - Possuir recursos para substituição de NFS-e nas modalidades 
online (via browser) e através de interface web service. Neste caso, 
deverá ser registrado um vínculo entre a NFS-e substituída e a 
substituta; 

X   

VIII - Possuir recursos para cancelamento de NFS-e nas modalidades 
online (via browser) e através de interface web service. Neste caso, a 
NFS-e deverá possuir algum elemento gráfico que identifique 
facilmente que a nota está cancelada; 

X   

XIX - Permitir que no processo de cancelamento ou substituição de 
NFS-e seja parametrizado o prazo para que o prestador do serviço 
possa cancelar ou substituir a NFS-e diretamente pelo sistema da 
licitante sem a necessidade de autorização prévia da fiscalização; 

X   

X - O sistema deverá impedir que uma NFS-e possa ser cancelada ou 
substituída diretamente pelo usuário após o prazo definido pela 
legislação do Município; 

X   

XI - O sistema deverá possuir recurso para que o prestador de serviço 
possa solicitar eletronicamente o cancelamento de uma NFS-e após o 
prazo permitido para cancelamento direto no sistema com a 
possibilidade de registrar a justificativa da solicitação para análise da 
fiscalização; 

X   

XII - O sistema deverá permitir que a autoridade fiscal receba 
eletronicamente as informações de solicitação de cancelamento de 
NFS-e possibilitando ao usuário aprovar ou rejeitar a solicitação de 
cancelamento de uma NFS-e registrada pelo prestador de serviço;   

X   

XIII - Permitir a verificação online e pública da autenticidade e 
validade de uma NFS-e através do fornecimento do CPF/CNPJ do 
prestador, número da NFS-e e o código de verificação do selo da NFS-e; 

X   

XIV - Permitir autorizar e desautorizar um contribuinte a emitir NFS-e; X   

XV - O sistema da licitante deverá possuir ferramenta que permita aos 
contribuintes selecionar as Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – 
NFS-e – emitidas de ISS Próprio a fim de se gerar a guia de 
recolhimento com os respectivos valores a serem recolhidos 
antecipadamente ou no vencimento; 

X   

XVI - Possibilitar a geração das informações em arquivos XML; X   

XVII - Enviar automaticamente e-mail para o tomador do serviço, 
quando informado pelo prestador, na emissão da NFS-e para o seu 
CPF/CNPJ; 

X   

XVIII - Permitir ao prestador do serviço enviar qualquer NFS-e emitida 
para um ou mais e-mails com a possibilidade da inclusão de 
comentários; 

  X 
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XIX - Possibilitar que o sistema ofereça aos usuários a possibilidade da 
emissão de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e, através de 
dispositivos móveis, com todos os campos e funcionalidades existentes 
quando da emissão de uma NFS-e via Desktop e sem exigir do usuário 
o download de nenhum tipo de aplicativo; 

X   

XX - Possibilitar a emissão da NFS-e de forma simplificada informando 
apenas o CPF do Tomador do Serviço, o item da lista e o valor do 
serviço; 

X  

XXI - O sistema deverá possuir mecanismo para que na emissão da 
NFS-e a definição sobre o local onde o imposto é devido seja 
controlado automaticamente de acordo com as regras da Lei 
Complementar nº 116 de 31 de Julho de 2003; 

X   

XXII - O sistema deverá apresentar a alíquota constante na tabela de 
alíquotas do Município no momento da emissão da NFS-e de acordo 
com o item de serviço constante no cadastro do contribuinte, no caso 
de contribuintes Não Optantes do Simples Nacional, e não permitir que 
o usuário faça a alteração da mesma; 

X   

XXIII - O sistema deverá permitir que o usuário informe a alíquota no 
momento da emissão da NFS-e no caso de contribuintes Optantes do 
Simples Nacional;  

  X 

XXIV - O sistema deverá realizar de forma automatizada a geração dos 
débitos para contribuintes optantes do Simples Nacional que 
ultrapassaram o Sublimite utilizando a alíquota constante na Lista de 
Serviços do Município;   

X  

XXV - Permitir, a emissão do Recibo Provisório de Serviços – RPS, 
conforme previsto no Manual de Integração da ABRASF. O RPS 
poderá ser utilizado nas seguintes opções: 

- - - - - - 

a) RPS em bloco de papel com impressão e layout autorizado pelo 
Município que deverá ser convertido pelo contribuinte em NFS-e pelo 
browser através do sistema da licitante disponibilizado no portal 
eletrônico do Município; 

  X 

b) RPS eletrônico emitido por aplicação própria do contribuinte 
utilizando a estrutura de web service. O sistema deverá disponibilizar, 
aos contribuintes que optarem por essa modalidade, uma série de 
interfaces para troca de mensagens XML. Essas mensagens deverão 
estar assinadas digitalmente (através de certificados digitais). 

X   

c) RPS eletrônico emitido por aplicação própria do contribuinte. O 
sistema deverá disponibilizar aos contribuintes que optarem por essa 
modalidade, uma interface para upload do arquivo XML. Este arquivo 
deverá estar assinado digitalmente (através de certificados digitais). 

X   

FUNCIONALIDADES (Requisitos de Emissão de Nota Fiscal de 
Serviços Avulsa - NFS-e Avulsa) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O Sistema deverá possuir módulo de solicitação de emissão 
remota de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa – NFS-e 
Avulsa contendo as seguintes funcionalidades: 

- - - - - - 

I - Permitir que o prestador de serviço avulso solicite remotamente o 
cadastro de Contribuinte Avulso para a emissão de Notas Fiscal de 
Serviços Eletrônica Avulsa; 

X   
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II - Garantir que o usuário somente poderá acessar o sistema para 
emissão Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa após a aprovação do 
cadastro pela autoridade fiscal; 

X   

III - O sistema deverá disponibilizar os campos abaixo para a 
emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa:  

- - - - - - 

a) Dados do Tomador do Serviço; X   

b) Dados do Intermediário;   X 

c) Período de Competência; X   

d) Dados da Construção (CEI e ART);   X 

e) Município da Prestação do Serviço; X   

f) Tipo de Atividade; X   

g) Descrição do Serviço; X   

IV - Possibilitar o preenchimento automático dos dados do Tomador 
do Serviço através do preenchimento do CNPJ ou do CPF; 

X   

V - Possibilitar a importação de todos os dados de uma nota fiscal já 
emitida; 

  X 

VI - Permitir que seja gerado um rascunho com as informações 
registradas e que o mesmo possa ser editado e com possibilidade de 
impressão, antes da emissão Nota Fiscal de Serviços Avulsa; 

X   

VII - Permitir a geração e impressão de DAM vinculado à Nota Fiscal de 
Serviços Avulsa no padrão FEBRABAN para que o usuário possa 
realizar o pagamento do imposto em qualquer rede bancária;  

X   

VIII - Garantir que a Nota Fiscal de Serviços Avulsa somente seja 
liberada para o usuário após o recebimento da baixa bancária 
contendo o pagamento do imposto consignado no DAM a ela 
vinculado; 

X   

IX - Permitir que o usuário do sistema possa consultar e imprimir a 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa; 

X   

X - Possibilitar ao Tomador do Serviço comprovar a autenticidade da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa; 

X   

XI - Possibilitar que a emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
Avulsa também possa ser emitida por servidores públicos do 
Município, cuja emissão deverá ocorrer em suas respectivas unidades 
administrativa, sendo esta atividade definida com papel especial 
autorizado pela administração Municipal, ou seja não aplicável a todos 
os usuários internos. 

X   

FUNCIONALIDADES (Serviços Tomados de Fora do Município) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema deverá apresentar módulo exclusivo onde trata de 
forma diferenciada para estabelecer a relação mensal entre os 
prestadores de fora e tomadores do Município, permitindo o 
controle, a apuração e a competência para o recolhimento do 
ISSQN contendo as seguintes funcionalidades mínimas: 

- - - - - - 

I - Possuir mecanismo que permita ao prestador de fora do Município, 
via Internet, registrar todas as informações inerentes a nota fiscal já 
emitida para o tomador do serviço do Município, ou que o registro 

X   
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destas informações possa ser realizado pelo próprio tomador do 
serviço do Município; 

II - A solução apresentada deverá permitir que a definição sobre o 
local onde o imposto é devido seja controlada automaticamente de 
acordo com as regras da Lei Complementar nº 116 de 31 de Julho de 
2003; 

X   

III - Possibilitar ao tomador do serviço visualizar eletronicamente as 
informações da nota fiscal registrada pelo prestador de serviços de 
fora do Município quando este for o responsável pelo registro da 
mesma; 

X   

IV - Possibilitar a emissão de guia de recolhimento do ISSQN pelo 
Tomador do Serviço, de qualquer mês em atraso calculando 
automaticamente os juros, multas, atualização monetária e descontos; 

X   

V - Possibilitar ao Tomador do Serviço a visualização e impressão de 
relatório contendo as informações que compõem o valor total da Guia 
de Recolhimento;  

  X 

VI - Permitir ao Tomador do Serviço a visualização e impressão de 
relatório contendo os documentos fiscais de serviços tomados; 

X   

VII - Permitir que a autoridade fiscal do Município possa visualizar e 
imprimir por CNPJ/CPF os relatórios de Tomadores de Serviços 
contendo a relação dos serviços tomados.  

X   

FUNCIONALIDADES (Declaração Eletrônica de Serviços de 
Instituições Financeiras – DES-IF) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Trata-se de um documento fiscal de existência exclusivamente 
digital e tem por objetivo registrar a apuração do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e as operações das 
Instituições Financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central - BACEN, obrigadas a utilizar o Plano de 
Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. 

- - - - - - 

I - A geração da DES-IF será́ feita por meio de soluções 
informatizadas, disponibilizadas aos contribuintes para a 
importação de dados que a compõem, a sua validação, criticidade 
dos dados e a assinatura e transmissão através da certificação 
digital, conforme Modelo Conceitual da ABRASF, na versão (3.1) 
ou superior e atenda aos requisitos abaixo: 

- - - - - - 

a) O aplicativo deverá apresentar as informações definidas pelo 
Município tais como: Tipo de Consolidação, Versão do Modelo 
Conceitual da ABRASF, Códigos de Tributação da DES-IF com as 
respectivas alíquotas do Município e Código do IBGE;   

X   

b) Importar o arquivo referente ao Módulo 3 - Informações Comuns 
aos Municípios que contenha no mínimo 2 erros de acordo com as 
descrições contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais como 
Código e descrição do erro; Motivo do erro; Solução para a correção do 
erro; Informação sobre a localização do erro;   

X   
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c) Importar o arquivo referente ao Módulo 2 – Apuração Mensal do 
ISSQN que contenha no mínimo 2 erros de acordo com as descrições 
contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais como Código e 
descrição do erro; Motivo do erro; Solução para a correção do erro; 
Informação sobre a localização do erro;   

X   

d) Emitir relatórios de erros, quando houver;   X 

e) Importar e validar os dados do arquivo referente ao Módulo 2 - 
Apuração Mensal do ISSQN; 

X  

f) Assinar digitalmente o arquivo, com certificação dos tipos A1 ou A3; X   

g) Salvar ou enviar o arquivo assinado para processamento;   X 

h) Emitir protocolo de envio, indicando o recebimento do arquivo a ser 
processado; 

X   

II - O Sistema de Gestão das Informações da DES-IF deverá 
possibilitar a consulta e identificação dos módulos declarados 
apresentando no mínimo as seguintes informações:  

- - - - - - 

a) O acesso ao Sistema de Gestão das Informações da DES-IF poderá 
ser por certificado digital ou login e senha; 

  X 

b) Possibilitar a consulta do protocolo de recebimento através do 
Sistema de Gestão das Informações da DES-IF; 

  X 

c) Possibilitar o download do arquivo assinado declarado pela 
Instituição; 

X   

d) O Plano de Contas da Instituição contendo no mínimo o código 
PGCC, nome e descrição da conta PGCC, código da conta COSIF, código 
DES-IF/Tributação, código da conta superior e desdobramento de 
conta mista; 

X   

e) A Tabela de Tarifas por Instituição Financeira contendo código de 
identificação da tarifa, código PGCC, data de vigência do valor tabelado, 
valor unitário, valor percentual, desdobramento de conta mista; 

X   

f) O demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN 
mensal devido por subtítulos, segregados por dependência (agência) 
contendo no mínimo o período de competência dos dados declarados, 
o código PGCC, desdobramento de conta mista, código de tributação 
DES-IF, conta COSIF, receita tributável, dedução, incentivos, base de 
cálculo, alíquota, crédito e débito e ISS retido;  

X   

g) A relação das dependências (agencias) informadas no arquivo 
contendo as informações de CNPJ Próprio e inscrição municipal, ISSQN 
devido e ISSQN a recolher; 

X   

h) O Balancete Analítico mensal segregado por dependência (agência) 
contendo o período de competência dos dados declarados, código 
PGCC, conta COSIF, conta superior, desdobramento de conta mista, 
saldo inicial, valor dos créditos, valor dos débitos e saldo final; 

X   

i) A relação dos módulos pendentes de entrega por Instituição 
Financeira, contendo no mínimo o nome e CNPJ base da Instituição 
Financeira, Tipo do Módulo e competência pendente de entrega; 

X   

j) A relação das contas tributáveis sem movimento econômico por 
Instituição Financeira, contendo o Cóg. PGCC, Nome da Conta PGCC, 
Cód. COSIF e Cód . DES-IF; 

X   
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k) Apresentar as diferenças entre os Planos de Contas declarados pela 
Instituição através dos arquivos “Informações Comuns” contendo no 
mínimo o Subtítulo PGCC, Nome PGCC, Conta COSIF e Código DES-IF; 

X   

l) Apresentar relatório de serviços de Remuneração Variável contendo 
no mínimo Subtítulo PGCC, Desdobramento de Conta Mista e Código 
da Tarifa; 

X   

m) Apresentar relatório de Demonstrativo de Partida de Lançamentos 
Contábeis segregados por dependência contendo data de lançamento, 
número do lançamento, valor, subtítulo do PGCC, tipo de partida, 
código do evento e descrição da operação; 

X   

n) Apresentar relatório de Declarações com Valores de Incentivo 
Fiscal, Dedução e de Débitos; 

X   

o) Apresentar Relatório de Contas de Resultado Devedoras por 
Instituição Financeira contando no mínimo Subtítulo PGCC, Descrição 
PGCC, Conta Superior e COSIF; 

X   

p) Apresentar Relatório de Apuração Mensal Retroativa por Instituição 
Financeira contendo no mínimo o número do protocolo, competência e 
valor do ISS; 

  X 

q) Apresentar Relatório de Detalhamento da Apuração Mensal por 
Instituição Financeira contendo no mínimo o número do protocolo, 
competência, base de cálculo e valor do ISS.  

X   

FUNCIONALIDADES (Módulo de Auditoria da DES-IF) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema deverá possibilitar a auditoria dos dados declarados 
pelas instituições financeiras apresentando no mínimo as 
seguintes informações e funcionalidades: 

- - - - - - 

I - Disponibilizar recurso para análise do PGCC das Instituições 
Financeiras possibilitando o enquadramento ou reenquadramento no 
código DES-IF, mantendo registro do usuário e data em que os 
reenquadramentos foram realizados; 

X   

II - O sistema deverá manter registro do usuário responsável pela 
auditoria, a data em que a auditoria foi iniciada, o nome da Instituição 
Financeira que está em auditoria e o período que está sendo 
fiscalizado; 

X   

III - O sistema deverá apresentar filtros na análise do PGCC 
possibilitando a consulta por código COSIF, título contábil COSIF e por 
conta interna; 

  X 

IV - O sistema deverá apresentar filtro na análise do PGCC 
possibilitando a consulta por contas com ou sem movimento;  

 X 

V - O sistema deverá apresentar a quantidade de contas COSIF's 
informadas no Plano de Contas da Instituição e a quantidade de contas 
internas (PGCC) relacionadas a cada COSIF 

  X 

VI - Disponibilizar informação se o Subtítulo PGCC se refere a Tarifa, 
indicando percentual ou valor;  

X  

VII - Disponibilizar recurso para análise do PGCC das Instituições 
Financeiras possibilitando o reenquadramento na conta COSIF, 
mantendo registro do usuário e data em que os reenquadramentos 
foram realizados; 

X   
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VIII - Permitir utilizar reenquadramento de auditorias já realizadas 
para a mesma instituição em anos anteriores. 

X  

IX - Permitir exportar em Excel todas as informações do PGCC, 
incluindo os reenquadramentos realizados na análise do PGCC; 

X  

X - Disponibilizar recurso que possibilite selecionar para quais Contas 
COSIF o sistema deve processar as informações e identificar as 
divergências; 

X  

XI - O sistema deverá realizar o cruzamento dos subtítulos 
declarados no Balancete Analítico Mensal e Demonstrativo da 
Apuração da Receita Tributável, apresentando para cada 
competência as seguintes divergências: 

- - - - - - 

a) Subtítulos com divergência no saldo declarado (crédito - débito), 
apresentando no mínimo a competência, o subtítulo PGCC divergente, 
desdobramento de conta mista, a conta COSIF, os valores de crédito e 
débito declarados nos módulos de apuração mensal e demonstrativo 
contábil; 

X   

b) Subtítulos não declarados no módulo de apuração mensal que 
tiveram saldo no demonstrativo contábil apresentando no mínimo a 
competência, o subtítulo PGCC divergente, desdobramento de conta 
mista, a conta COSIF, os valores de crédito e débito declarados no 
módulo demonstrativo contábil; 

X   

c) Subtítulos tributáveis e não declarados no módulo de apuração 
mensal que tiveram saldo no demonstrativo contábil apresentando no 
mínimo a competência, o subtítulo PGCC divergente, desdobramento 
de conta mista, a conta COSIF, a alíquota conforme entendimento do 
fiscal, alíquota declarada no módulo de apuração mensal e os valores 
de crédito e débito declarados no módulo de apuração mensal; 

X   

d) Subtítulos com divergência de alíquota, devido aos 
reenquadramentos no código DES-IF realizados pelo fisco municipal 
apresentando no mínimo a competência, o subtítulo PGCC divergente, 
desdobramento de conta mista, a conta COSIF, a alíquota conforme 
entendimento do fiscal, alíquota declarada no módulo de apuração 
mensal e os valores de crédito e débito declarados no módulo de 
apuração mensal; 

X  

e) Subtítulos com valores a débito (estornos) apresentando no mínimo 
a competência, o subtítulo PGCC divergente, desdobramento de conta 
mista, a conta COSIF, os valores de crédito e débito declarados nos 
módulos de apuração mensal e demonstrativo contábil; 

X   

XII - O sistema deverá possibilitar visualizar as divergências 
consolidadas por Instituição Financeira; 

  X 

XIII - O sistema deverá permitir a consulta em cada divergência 
através dos filtros de Conta COSIF, Nome PGCC e Subtítulo PGCC; 

X  

XIV - O sistema deverá apresentar funcionalidade para glosar valores a 
débito; 

X   

XV - O sistema deverá apresentar funcionalidade para “ignorar” as 
divergências eletrônicas; 

X   
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XVI - Para cada divergência o sistema deverá apresentar o total de 
contas divergentes e o valor da base de cálculo não declarada, além do 
detalhamento de todos os subtítulos enquadrados na divergência; 

X   

XVII - O sistema deverá permitir o bloqueio de envio de declarações 
retificadoras para a Instituição Financeira que está em auditoria.  

X   

XVIII - O sistema deverá disponibilizar a opção de envio de Notificação 
para Retificação de arquivos DES-IF durante o processo de análise das 
divergências.   

 X 

XIX - O sistema deverá permitir realizar o reprocessamento das 
divergências; 

X   

XX - O sistema deverá apresentar relatório das informações declaradas 
no módulo demonstrativo das partidas dos lançamentos contábeis 
possibilitando a consulta por subtítulo e período dos lançamentos, 
conforme necessidade do fisco; 

X   

XXI - O sistema deverá possibilitar exportar para o módulo de ação 
fiscal as divergências eletrônicas por Dependência, contendo os dados 
dos Subtítulos divergentes, Conta COSIF, código de Tributação, base de 
cálculo não declarada e ISS não declarado, cujas informações devem 
compor o processo administrativo fiscal;   

X   

XXII - O sistema deverá possibilitar exportar as informações da 
auditoria em planilha; 

X   

XXIII - O sistema deverá possibilitar realizar o comparativo do 
Balancete Analítico Mensal com o ESTBAN (divulgado pelo Banco 
Central), apresentando as divergências por mês.   

X   

FUNCIONALIDADES (Módulo do Simples Nacional) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O Sistema deverá ser capaz de realizar automaticamente o 
cruzamento das informações contidas nos arquivos 
disponibilizados pela Receita Federal do Brasil (PGDASD, 
PGDDASD-DAS, PGDASD2018, DASSENDA e PAG), assim como 
gerar também automaticamente as divergências entre o 
movimento econômico mensal apurado ou declarado e o valor 
declarado e recolhido constantes nos arquivos acima 
mencionados, apresentando no mínimo as seguintes informações:   

- - - - - - 

I - Contribuintes que não realizaram a declaração do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional Declaratória - DAS-D e que não 
emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e; 

X   

II - Contribuintes que não realizaram a declaração do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional Declaratória - DAS-D e que emitiram 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e; 

X   

III - Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional Declaratória - DAS-D e não emitiram 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e; 

X   

IV - Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional Declaratória - DAS-D e possuem 
divergência entre o valor declarado e o valor constante na Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica - NFS-e referente ao ISS próprio; 

X   
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V - Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional Declaratória - DAS-D e possuem 
divergência entre o valor declarado e o valor constante na Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica - NFS-e referente ao ISS retido; 

X   

VI - Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional Declaratória - DAS-D cujo 
pagamento não foi realizado; 

X   

VII - Contribuintes que declaram atividade de Escritório de 
Contabilidade na DAS-D, mas que não possuem esta atividade no 
cadastro; 

X   

VIII - Contribuintes que declaram valor Fixo na DAS-D, mas que não 
estão cadastrados como Estimado;  

X   

IX - O sistema deverá apresentar informações sobre o potencial do 
imposto referente as divergências geradas; 

   X 

X - O Sistema deverá possibilitar a emissão, de forma individual ou em 
lotes (contendo uma divergência ou todas as divergências 
identificadas), de Intimações e Termos de Exclusão do Simples 
Nacional, com redação a ser inserida pela autoridade tributária 
responsável pela emissão; 

X   

XI - O sistema deverá permitir o envio automático das referidas 
notificações para a Caixa Postal Eletrônica do respectivo contribuinte;  

X   

XII - O sistema deverá conter o módulo de administração que registre 
os eventos associados relativos ao Termo de Exclusão para possibilitar 
que o corpo de fiscalização do Município possa fazer a gestão do 
processo de exclusão do Contribuinte do Simples Nacional; 

X   

XIII - O sistema deverá disponibilizar relatórios que possibilitem 
a visualização das divergências geradas entre o cruzamento das 
informações das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e 
emitidas com os arquivos disponibilizados pela Receita Federal, 
apresentando as informações:  

- - - - - - 

a) Contribuintes com divergências do tipo "Diferença de base de 
cálculo de ISS Próprio"  

  X 

b) Contribuintes com divergências do tipo "Diferença de base de 
cálculo de ISS Retido"  

  X 

c) Contribuintes com divergências do tipo "Com DAS-D declarada sem 
emissão de NFS-e"  

  X 

d) Contribuintes com divergências do tipo "Sem DAS-D declarada com 
emissão de NFS-e"  

  X 

e) Contribuintes com divergências do tipo "Sem DAS-D declarada e 
sem emissão de NFS-e"  

  X 

f) Contribuintes com divergências do tipo "Pagamento de DAS-D não 
identificado"  

  X 

g) Contribuintes com divergências do tipo "Declaração indevida de 
atividade de Escritório Contábil"  

  X 

XIV - Através da importação dos arquivos de parcelamentos realizados 
na Receita Federal o sistema deverá identificar e suspender a geração 
das divergências identificadas no item VI acima, cujos períodos de 
apuração estão inseridos em parcelamentos;  

X   
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XV - O sistema deverá permitir a geração individual ou em lotes das 
divergências para a geração dos arquivos contendo as Intimações e 
Termos de Exclusão nos formatos exigidos pelo Domicílio Tributário 
Eletrônico – DTE da Receita Federal;  

X   

XVI - Através da importação dos arquivos de eventos disponibilizados 
pela receita federal o sistema deverá permitir a consulta do histórico 
dos eventos do contribuinte no Simples Nacional; 

X   

XVII - O sistema deverá possibilitar a importação dos arquivos 
DAF607 disponibilizados pelo Banco do Brasil e apresentar no 
mínimo as seguintes informações:  

- - - - - - 

a) - Permitir a consulta dos valores arrecadados por competência ou 
por data de recebimento 

X   

b) - Permitir a consulta dos valores arrecadados por períodos X   

c) - Permitir a consulta dos valores arrecadados por tipo de origem da 
guia  

X   

d) - Permitir a consulta dos valores arrecadados por faixa de valores X   

e) - Apresentar gráficos com informações sobre os valores 
arrecadados 

X   

f) - Apresentar a relação das guias constantes nos arquivos importados 
contendo no mínimo as informações de nº da guia, competência, valor 
principal, valor de juros, valor de multa e data de recebimento; 

X  

g) Possibilitar exportar as informações dos valores recebidos em 
planilha Excel; 

X  

XVIII - O sistema deverá permitir a emissão das Notas Fiscais 
atendendo o que dispõe na legislação, artigo 59, § 4º, § 5º, § 6º da 
Resolução CGSN nº 140/2018 conforme descrito abaixo:  

- - - - - - 

a) A inutilização dos campos destinados a base de cálculo e ao imposto 
destacado de obrigação própria; 

X   

b)  A indicação no corpo do documento a informação 
"Documento Emitido por ME ou EPP Optante pelo Simples 
Nacional; 

X   

c) Não se aplica a inutilização dos campos acima mencionados na letra 
“a” nos contribuintes que superaram o sublimite em cujo documento 
deverá constar a informação "Estabelecimento Impedido de Recolher 
o ISS pelo Simples Nacional"; 

X   

d) A inutilização dos campos mencionados acima na letra “a” não deve 
ser realizada quando o documento fiscal tiver o imposto retido por 
contribuinte na condição de responsável ou de substituto tributário. 

X   

XIX - O sistema deverá realizar a geração dos débitos para 
contribuintes optantes do Simples Nacional que ultrapassaram o 
Sublimite, utilizando a alíquota constante na Lista de Serviços do 
Município, apresentando no mínimo as seguintes informações:  

- - - - - - 

a) - Relatório com as informações sobre os contribuintes que 
ultrapassaram o Sublimite.  

X   
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b) - Relatório com as informações sobre os débitos gerados para os 
contribuintes que ultrapassaram o Sublimite.  

X   

c) - Apresentar informações na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica para 
identificar que o Contribuinte ultrapassou o Sublimite Nacional. 

X   

FUNCIONALIDADES (Educação Fiscal) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema deverá possuir procedimentos que permitam ao 
Município executar prioritariamente um processo de educação 
fiscal aos contribuintes permitindo aos mesmos a 
autorregularização de sua situação de acordo com os termos do § 
3° do art.34 da Lei Complementar nº. 123/2006. O sistema deverá 
ser capaz de: 

- - - - - - 

I - Possibilitar ao Contribuinte Optante do Simples Nacional que 
imediatamente ao acessar o sistema de gestão do ISSQN com login e 
senha, visualizar as informações da quantidade de divergências 
constantes nas especificações do módulo do Simples Nacional descrito 
neste Termo de Referência, possibilitando aos mesmos o acesso aos 
detalhes das referidas divergências; 

X   

II - O ambiente de acesso às divergências do Simples Nacional 
deverá conter as divergências enquadradas apresentando as 
seguintes informações: 

- - - - - - 

a) Os critérios utilizados para a geração das divergências; X   

b) Os valores utilizados nas análises das NFS-e e dados declarados nos 
arquivos disponibilizados pela Receita Federal; 

X   

c) A descrição de como regularizar a divergência.   X 

III - O ambiente de acesso às divergências do Simples Nacional 
deverá conter também as informações abaixo sem a necessidade 
do usuário ter que navegar em diversas telas para identificar as 
demais informações sobre as divergências geradas: 

- - - - - - 

a) Os principais dados do DAS-D declarado pelo contribuinte contendo 
no mínimo as informações de CNPJ, regime de apuração, receita e 
atividade declarada;   

X   

b) Acesso ao PDF das Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços envolvidas 
na divergência gerada;   

X   

FUNCIONALIDADES (Módulo de Registro Eletrônico para Dedução 
de Materiais) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O Sistema deverá disponibilizar um módulo para permitir que o 
Município possa automatizar o controle das deduções de 
materiais e serviços utilizados no setor da construção civil, 
contendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 

- - - - - - 

I - Possibilitar que os proprietários das obras possam realizar o 
cadastramento de suas obras e que cada prestador de serviços do 
setor de construção civil possa se vincular a obra, escolhendo a sua 
opção pelo regime de dedução dos materiais aplicados ou pelo regime 
de estimativa de materiais; 

X   
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II - Possibilitar que a autoridade fiscal do Município aprove ou rejeite a 
solicitação de cadastramento da Obra; 

X  

III - Permitir que no regime de estimativa de materiais o Município 
determine um percentual a ser aplicado para a estimativa; 

X   

IV - Impedir que o prestador de serviços adote mais de um regime de 
dedução de materiais na mesma obra; 

X   

V - Impedir que o prestador de serviços proceda com a substituição do 
tipo de regime após a emissão da primeira NFS-e relacionada à obra;  

 X  

VI - Possibilitar que os prestadores de serviço possam realizar o 
upload e o armazenamento do contrato de prestação de serviço no 
formato digital (PDF) ou imagem; 

 X 

VII - Permitir que os créditos de dedução somente sejam originados 
por documentos eletrônicos tais como da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e (ISS), Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e da Nota Fiscal 
Consumidor Eletrônica – NFC-e (ambas do ICMS) em formato XML, 
bem como a leitura do XML do documento que deverá registrar os 
dados do prestador de serviços de outro Município quando o Tomador 
de serviços for uma empresa do Município;  

X   

VIII - Os arquivos XML dos documentos eletrônicos a serem 
registrados no módulo deverão ter a sua autenticidade e validade 
comprovada nas esferas Estadual e Municipal; 

X   

IX - O módulo deverá possibilitar que o Município defina quais 
produtos e serviços terão os valores inseridos no saldo dedutível; 

 X 

X - Possibilitar que o cálculo dos créditos seja realizado 
automaticamente e sua utilização deverá ser parametrizada nos 
limites de abatimentos vigentes no Município;  

X   

XI - Permitir que os contribuintes possam acompanhar os registros de 
entrada, resgates e dos saldos contabilizados;  

  X 

XII - Apresentar representações gráficas que permitam aos gestores do 
Município e aos prestadores de serviços visualizarem o histórico de 
movimentações de cada obra;  

  X 

XIII - Possibilitar que o contribuinte cadastre um depósito onde será 
armazenado os produtos a serem utilizados em todas as obras da 
mesma construtora; 

X   

XIV - Permitir a importação de materiais adquiridos somente através 
de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e para o depósito ou obra, previamente 
cadastrada; 

X   

XV - Permitir a transferência de materiais entre obras e/ou depósitos 
de um mesmo prestador, previamente cadastrados, somente através 
de Nota Fiscal Eletrônica de Simples Remessa; 

X   

XVI - Impedir que seja gerado saldo dedutível de materiais 
direcionados para depósitos; 

X  

XVII - Garantir que um determinado documento fiscal importado para 
um depósito ou para uma obra, não possa também ser aplicado em um 
outro depósito ou em uma outra obra; 

X   
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XVIII - Garantir que as deduções de materiais e subempreitadas 
utilizadas nas Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e não 
ultrapassem o saldo disponível em cada obra.  

X   

XIX - Garantir que o saldo dedutível referente ao valor da base de 
cálculo de uma subempreitada seja incluído na respectiva obra. 

X   

FUNCIONALIDADES (Módulo de Ação Fiscal) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema deverá conter módulo para permitir a gestão das 
atividades de fiscalização tributária, para uso da autoridade 
fiscal, possibilitando o planejamento e o controle das ações fiscais 
com base nas informações coletadas, contendo no mínimo as 
seguintes configurações:  

- - - - - - 

I - Possibilitar a criação e configuração de uma Ordem de Serviço 
contendo no mínimo as seguintes informações:  

- - - - - - 

a) Dados do Contribuinte; X   

b) Número; X   

c) Data da criação; X  

d) Responsável pela criação; X   

e) Situação/Status; X   

f) Tipo; X   

g) Prazo de atendimento; X   

h) Assunto; X   

i) Número do protocolo ou processo administrativo; X   

j) Campo para descrição; X   

II - Possibilitar a delegação do fiscal responsável no momento da 
abertura da Ordem de Serviço; 

X   

III - Possibilitar a substituição do fiscal responsável pela Ordem e 
Serviço, sendo facultativa a substituição somente ao Fiscal Gestor ou 
ao Fiscal responsável por atua na ordem de serviço; 

  X 

IV - Possibilitar cadastrar um grupo de fiscais responsáveis para 
acompanhamento de uma ordem de serviço; 

X  

V - O sistema deverá permitir que o Fiscal Gestor remova um ou mais 
fiscais de uma ordem de serviço que contenha um grupo, devendo 
permanecer no mínimo um fiscal responsável;  

X   
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VI - Permitir as seguintes parametrizações: X   

a) Possibilitar a configuração do sistema para bloquear 
automaticamente os débitos existentes referente ao período 
fiscalizado, impedindo o Contribuinte de acessá-los para impressão da 
guia; 

  X 

b) O sistema deverá permitir configurar que a geração da multa 
punitiva por competência do período fiscalizado ou através do registro 
de único valor; 

  X 

c) Possibilitar a configuração do sistema para que no momento da 
geração da guia de um débito associado à Ordem de Serviço, seja 
incluído na mesma guia a multa punitiva correspondente; 

  X 

VII - Possibilitar que no trâmite das Ordens de Serviços contenha 
os seguintes documentos:  

- - - - - - 

a) TIF – Termo de Início de Fiscalização; X   

b) Intimação/Notificação; X   

c) Termo de Recepção de Documentos;  X  

d) Termo de Devolução de Documentos;  X  

e) TCF – Termo de Conclusão de Fiscalização;  X  

f) Auto de Infração para Obrigação Principal.  X  

VIII - O sistema deverá possibilitar ao usuário, fiscalizar, numa mesma 
Ordem de Serviço, o ISS próprio e ISS retido; 

X   

IX - Permitir a emissão de Auto de Infração de Obrigação Acessória e 
geração da multa punitiva correspondente; 

X   

X - Possibilitar o cadastro da listagem de documentos que serão 
exigidos do contribuinte e apresentá-los nos termos de Início de 
Fiscalização e Intimação;  

X   

XI - Possibilitar que a fiscalização prorrogue os prazos para que o 
Contribuinte cumpra as exigências contidas nos Termos de Início de 
Fiscalização e Intimação; 

X   

XII - Possibilitar a geração de Intimação complementar dentro de uma 
mesma Ordem de Serviço; 

 X 

XIII - O sistema deve possuir recursos para o cadastro da legislação 
municipal e possibilitar que sejam selecionadas na emissão dos 
documentos que compõem a Ordem de Serviço; 

X  

XIV - Possuir mecanismo para o envio de todos os termos emitidos 
através do DEC – Domicílio Eletrônico do Contribuinte; 

X  

XV - O sistema deve registrar os dados do usuário que fez a leitura da 
mensagem enviada pelo DEC, contendo data e hora; 

X  
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XVI - O sistema deverá notificar o Contribuinte da existência de uma 
nova mensagem enviada pelo DEC, e impedir o acesso as demais 
funcionalidades do sistema enquanto não houver a confirmação da 
leitura; 

X  

XVII - Permitir que as Ordens de Serviços possam ser visualizadas e 
que contenham no mínimo os filtros de pesquisa por CNPJ, número, 
data de criação, usuário responsável, situação, tipo e número de 
protocolo ou processo administrativo; 

X  

XVIII - Permitir a configuração das regras necessárias para a aplicação 
de correção monetária e multas, conforme legislação vigente; 

X  

XIX - Possibilitar o preenchimento dos dados oriundos da ação fiscal 
em planilhas customizadas de acordo com a legislação vigente, 
contendo no mínimo a competência, o ano e o tributo fiscalizado, a 
base de cálculo, a alíquota e a atividade; 

X  

XX - Possibilitar a customização dos textos nos documentos 
disponíveis da Ordem de Serviço; 

 X 

XXI - Possibilitar o preenchimento de informações adicionais nos 
documentos; 

 X 

XXII - Possibilitar a configuração das multas punitivas conforme 
legislação municipal; 

X  

XXIII - O sistema deverá permitir a criação da Ordem de Serviço caso o 
númro do processo/protocolo informado pelo usuário já esteja 
associado a outra Ordem de Serviço; 

X  

XXIV - Permitir o registro de descontos da multa por infração de 
acordo com a legislação municipal; 

X  

XXV - Permitir a impressão de guias para pagamento do Auto de 
Infração; 

X  

XXVI - Possibilitar ao Fiscal Gestor prorrogar uma Ordem de Serviço; X  

XXVII - Possibilitar ao Fiscal Gestor suspender uma ordem de serviço;  X 

XXVIII - Possibilitar ao Fiscal Gestor cancelar uma ordem de serviço; X  

XXIX - Possibilitar a impressão dos documentos no formato “PDF”;  X 

XXX - Possibilitar ao usuário interno anexar documentos gerados na 
Ordem de Serviço, permitindo o envio do mesmo através do Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte - DEC; 

X  

XXXI - Possibilitar que a fiscalização solicite documentos ao 
Contribuinte através da Ordem de Serviço; 

X  

XXXII - Permitir ao Contribuinte enviar os documentos solicitados pela 
fiscalização através da Ordem de Serviço; 

X  

XXXIII - O sistema deverá apresentar para o usuário interno um 
alerta/pop-up sobre as Ordens de Serviços com prazos vencidos, ou 

X  
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que estiverem prestes a vencer, contendo a informação das 
respectivas datas;   

XXXIV - O sistema deverá conter o módulo de administração que 
registre os eventos associados relativos ao Auto de Infração para 
possibilitar que o corpo de fiscalização do Município possa fazer a 
gestão do processo, contendo os seguintes requisitos: 

- - - - - - 

a) Registrar recursos de primeira e segunda instância; X  

b) Remover débitos, conforme determinação no parecer do recurso; X  

c) Adicionar novos débitos conforme determinação no parecer do 
recurso; 

X  

d) Anexar documentos dos pareceres na administração do Auto de 
infração; 

X  

e) Cancelar o Auto de Infração; X  

FUNCIONALIDADES (Requisitos de Atribuição de Créditos de IPTU 
e Controle de Campanhas de Premiação) 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Disponibilizar módulo no sistema para permitir o gerenciamento 
de campanhas de premiação e de geração de créditos fiscais de 
ISSQN para desconto no IPTU com no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 

- - - - - - 

I - Possibilitar o cadastramento do usuário para acesso através de CPF 
e senha; 

X   

II - Possibilitar o cadastramento da conta bancária para recebimento 
do prêmio em espécie; 

X   

III - Possibilitar o cadastramento da inscrição do Imóvel e o percentual 
do crédito que cada imóvel poder ser utilizado para abatimento do 
IPTU; 

X  

IV - O sistema deverá permitir a geração do crédito para o tomador do 
serviço de acordo com os dados da respectiva NFS-e emitidas; 

X  

V - Permitir o armazenamento dos dados das NFS-e emitidas e dos 
participantes da campanha; 

X   

VI - Permitir a geração de relatório (em CSV e PDF) dos créditos 
gerados filtrando pela razão social/nome ou documento do tomador, 
situação do crédito e período de geração do crédito; 

 X 

VII - Permitir a parametrização dos cupons que deverão ser gerados de 
acordo com suas séries: mensal, bimestral, trimestral, semestral, anual 
ou por sorteio; 

X  

VIII - Permitir a geração dos cupons automaticamente, contendo a 
numeração e número de série para realização dos sorteios;   

X   

IX - Permitir que cada NFS-e emitida gere apenas um cupom, que 
deverá ter numeração única; 

X   

X - Permitir cadastrar dados dos sorteios tais como: número e data da 
realização do concurso, valor do prêmio a ser sorteado, descrição e 
números da loteria federal que irão compor o cupom ganhador, séries 

X  
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que irão participar do sorteio e quantidade de dígitos que deverá 
compor o número sorteado; 
XI - O sistema deve permitir que o Município realize simulações de 
testes dos sorteios; 

  X 

XII - Permitir o gerenciamento das informações das pessoas 
contempladas nos sorteios e as entregas de prêmios; 

X   

XIII - Disponibilizar relatório das informações dos sorteios. X   

XIV - Possibilitar a divulgação das informações dos sorteios na tela 
inicial do sistema. 

  X 

FUNCIONALIDADES (Processamento de Arquivos SIAFI) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

Este módulo deverá permitir que o município possa gerenciar os 
repasses do ISS obtidas por arquivos disponibilizados pelo Banco 
do Brasil, referente as retenções dos Órgãos Federais, atendendo 
as seguintes exigências:   

- - - - - - 

I - Utilizar os dados recebidos do Tesouro Nacional através de 
arquivos de retorno enviados pelo Banco do Brasil, relativos às 
retenções de ISS realizadas pelos Órgãos Públicos Federais; 

X   

II - Apresentar as informações da consolidação dos dados resultantes 
da escrituração automática dos documentos referentes às retenções 
pelos órgãos públicos federais; 

X   

III - Possibilitar a escrituração manual dos documentos referente às 
retenções pelos órgãos públicos federais que não foram escriturados 
automaticamente; 

X   

IV - Permitir a consulta dos documentos de retenção que foram 
devidamente consolidados; 

X   

V - Apresentar informações que demonstrem os dados dos 
documentos fiscais emitidos pelos prestadores de serviços 
estabelecidos dentro ou fora do município, e os dados provenientes do 
processamento dos arquivos obtidos junto ao Banco do Brasil (SIAFI); 

  X 

VI - Possibilitar a impressão do relatório em pdf ou excel. X   

FUNCIONALIDADES (Caixa Postal Eletrônica) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

A Caixa Postal Eletrônica deverá gerenciar e controlar a 
comunicação entre o Município e o Contribuinte. As informações 
de interesse do contribuinte serão enviadas através desta Caixa 
Postal Eletrônica, cujo acesso será restrito aos usuários 
autorizados de forma a garantir o sigilo, a identificação, a 
autenticidade e a integridade das comunicações e ter as seguintes 
funcionalidades: 

- - - - - - 

I - O envio das informações para a Caixa Postal Eletrônica será 
realizado automaticamente após a emissão dos documentos 
eletrônicos; 

X   

II - A Caixa Postal Eletrônica deverá apresentar as informações 
separadamente e deverá permitir que os prazos para os contribuintes 

X   
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cumprirem as obrigações sejam parametrizáveis de acordo com a 
legislação municipal; 

III - O acesso a Caixa Postal Eletrônica pelos Contribuintes será 
realizado por Certificado Digital ou login e senha, exceto para os 
Contribuintes do Simples Nacional que deverá ser por login e senha; 

X   

IV - Ao acessar o site do Município o usuário deverá identificar a 
existência de mensagem na Caixa Postal Eletrônica; 

  X 

V - Deverá permitir que o contribuinte acesse o teor da mensagem 
bem como ter a visualização e identificação dos documentos já lidos e 
daqueles que ainda não foram lidos; 

X   

VI - Deverá apresentar a informação da data/hora/minuto e segundo 
de abertura/leitura da informação que será gravada automaticamente 
no momento em que o contribuinte acessar o conteúdo da respectiva 
mensagem; 

X   

VII - O início da contagem do prazo legal deverá ocorrer a partir da 
data em que o contribuinte acessou o conteúdo da mensagem recebida 
ou a partir do prazo máximo permitido pela legislação; 

X   

VIII - Deverá permitir a inclusão de um parâmetro que defina qual o 
prazo que o a Caixa Postal Eletrônica deverá considerar como 
“mensagem recebida tacitamente” nos casos dos contribuintes não 
acessarem a mesma no prazo legalmente determinado. 

X   

IX - Ao acessar o Domicílio Eletrônico do Contribuinte, permitir que o 
Contribuinte exporte em PDF o documento recebido;   

  X 

FUNCIONALIDADES (Módulo de Mensageria)  OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema deverá conter opções de comunicação com os 
Contribuintes, apresentando no mínimo as seguintes 
funcionalidades:  

- - - - - - 

I - Permitir o cadastramento de alertas a ser exibido para um 
Contribuinte ou um grupo específico de Contribuintes assim que os 
usuários autorizados pelos mesmos realizarem o acesso ao sistema; 

X   

II - Possibilitar que seja bloqueado o acesso as funcionalidades do 
sistema enquanto o usuário não faça a leitura do alerta e marque como 
“lido”; 

 X 

III - Permitir ao usuário interno o cadastramento de uma mensagem 
para um Contribuinte ou um grupo específico de Contribuintes e que o 
usuário só possa visualizar ao acessar caso o mesmo possua a 
respectiva autorização;  

X   

IV - Permitir ao usuário interno o cadastramento de uma notícia para 
ser apresentada na tela inicial do sistema;  

X   

V - Permitir que o contribuinte responda à mensagem ou alerta 
enviado através da sua caixa postal; 

X  

VI - Permitir a inclusão de mensagens de notícias no portal de acesso 
ao sistema de gestão do ISSQN para visualização sem a necessidade do 
acesso via login e senha;  

 X  
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VII - Permitir a interação entre o município e o Contribuinte, ou vice e 
versa, possibilitando a realização de um fórum sobre determinado 
assunto.  

X   

FUNCIONALIDADES (Requisitos de Relatórios e Consultas) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

O sistema de gestão do ISSQN deve permitir a geração de 
relatórios que possibilitem ao corpo de fiscalização e a 
administração tributária acompanharem o comportamento da 
evolução de arrecadação do Município através dos históricos 
comparativos entre os exercícios fiscais e períodos de 
competência, permitindo a realização de análises gerenciais e 
financeiras. Dentre as funcionalidades, destacam-se: 

- - - - - - 

I - Consultar os registros do Cadastro Econômico de Contribuintes; X   

II - Consultar as tabelas de atividades e alíquotas do Município;   X 

III - Permitir a realização de consultas da arrecadação por atividade do 
CNAE; 

X   

IV - Permitir a realização de consultas de arrecadação por tipo de 
atividade de serviço do Município; 

X   

V - Permitir a realização de consultas dos créditos gerados pelo 
Sistema; 

  X 

VI - Permitir a consulta de contribuintes por tipo de atividade de 
serviço do município; 

X   

VII - Permitir a consulta de débitos com a situação “Em Aberto”;  X   

VIII - Permitir a consulta de débitos com a situação “parcelado”;    X   

IX - Permitir a consulta de débitos com a situação “quitado”;  X   

X - Permitir a consulta de débitos com a situação “cancelado” X   

XI - Permitir a consulta dos maiores prestadores e tomadores de 
serviço; 

  X 

XII - Permitir a consulta dos maiores contribuintes inadimplentes; X   

XIII - Permitir a consulta de NFS-e “Canceladas” ou “Substituídas”;  X   

XIV - Permitir a consulta de NFS-e Avulsas emitidas por pessoas 
físicas; 

X   

XV - Permitir a consulta de NFS-e emitidas com a descrição dos 
serviços; 

  X 

XVI - Permitir a consulta de parcelamento emitidos; X   

XVII - Permitir a consulta de parcelamentos cancelados; X   

XVIII - Permitir a consulta de documentos fiscais emitidos por 
prestadores de serviços de outros municípios. 

X   

XIX - Permitir que os arquivos no padrão FEBRABAN ou ficha de 
compensação definida pela Prefeitura, para baixa eletrônica das Guias, 
enviados pelos agentes arrecadadores (instituições financeiras 
conveniadas) sejam importados e suas informações disponibilizadas 
para consulta de forma amigável; 

X   

XX - Visualizar todos os relatórios em tela, podendo ser impressos 
e/ou salvos na máquina do usuário; 

X   
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XXI - Os relatórios deverão ser disponibilizados em Excel ou PDF;     X 

XXII - Respeitar o nível de acesso do usuário quando da geração dos 
relatórios e consultas às informações armazenadas no sistema; 

X   

XXIII - Disponibilizar relatórios que contenham informações sobre 
registro das receitas arrecadadas com suas respectivas contas 
contábeis; 

X   

FUNCIONALIDADES (Módulo de Cartões de Crédito e Débito) OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL 

A solução a ser apresentada deverá realizar o cruzamento do 
movimento econômico constantes nas Notas Fiscais de Serviços 
Eletrônicas – NFS-e com as informações dos cartões de 
créditos/débitos constantes nos arquivos disponibilizados pelo 
Governo do Estado e/ou Receita Federal, contendo no mínimo as 
seguintes funcionalidades: 

- - - - - - 

I. Realizar cruzamento dos valores mensais pagos pelas 
Administradoras para cada empresa referente as transações efetuadas 
com cartões de crédito/débito e demais instrumentos de pagamentos 
eletrônicos fornecidos pela Receita Federal/Governo do Estado, com o 
movimento de Notas Fiscais Eletrônica de Serviços – NFS-e (prestador 
de serviço) e valores declarados Documento de Arrecadação do 
Simples Nacional Declaratório (DASD) disponibilizados pela Receita 
Federal; 

X  

II. Relatório apresentando o resumo da movimentação das 
administradoras de cartões, permitindo selecionar o período de 
competência e a operadora de cartão de crédito; 

X  

III. Relatório apresentando a movimentação detalhada das 
administradoras de cartões, permitindo selecionar o período de 
competência e a operadora de cartão de crédito; 

X  

IV. Para contribuintes prestadores de serviço, relatório apresentando 
o cruzamento de informações mensais por contribuintes entre a 
movimentação das operações de cartão (crédito e débito), as emissões 
das NFS-e e os valores declarados no DASD (para optantes do Simples 
Nacional), apontando os contribuintes com divergências, permitindo a 
consulta geral ou de um contribuinte específico; 

X  

V. Relatório apresentando para cada divergência a visualização dos 
valores pagos ao contribuinte segregados por administradoras de 
cartões de crédito e débito; 

 X 

VI. Apresentar para cada divergência a visualização detalhamento do 
movimento econômico gerado pelo contribuinte através da emissão 
das NFS-e, para contribuintes prestadores de serviço; 

X  

VII. Apresentar para cada divergência a visualização detalhada do 
movimento econômico declarado pelo contribuinte na DASD, para 
contribuintes optantes do Simples Nacional; 

 X 

VIII. Visualização gráfica do histórico de divergências por competência 
(ano/mês) permitindo detalhar a informação, clicando diretamente no 
gráfico e apresentando um ranking dos contribuintes com as maiores 
divergências; 

X  
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IX. Visualização gráfica do histórico de divergências por opção no 
Simples Nacional (Optante/Não Optante) permitindo detalhar a 
informação, clicando diretamente no gráfico e apresentando um 
ranking dos contribuintes com as maiores divergências; 

X  

X. Visualização gráfica do histórico de divergências por atividade 
(CNAE) permitindo detalhar a informação, clicando diretamente no 
gráfico e apresentando um ranking dos contribuintes com as maiores 
divergências; 

X  

XI - O sistema deverá permitir a geração individual ou em lotes de 
notificação para os contribuintes através do Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte - DEC referente as divergências encontradas; 

X  

XII. O sistema deverá possibilitar exportar os relatórios de 
divergências em planilha Excel e arquivo texto(.csv); 

 X 

XIII - O sistema deverá ainda possibilitar ao Contribuinte que 
imediatamente ao acessar o Sistema de Gestão do ISSQN com login e 
senha, visualizar a mensagem referente aos valores divergentes entre 
o movimento financeiro e o movimento fiscal; 

 
X 

 

XIV - O ambiente de acesso as informações referentes ao cruzamento 
do valor fiscal com o valor financeiro, deverá conter as divergências 
enquadradas apresentando as informações de CNPJ, Razão Social, 
Competência, Movimento Financeiro, Movimento Fiscal, Divergência. 

 
X 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A  
Prefeitura Municipal de Extrema 
Departamento de Licitaça o 
 
Propomos a execuça o do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitato rio na modalidade 
Prega o Eletro nico nº 000129/2024. 
 

Item Descriça o Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administraça o, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessa rios ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitato rio na modalidade Prega o Eletro nico nº 
000129/2024. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentaça o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Raza o Social:                                                                                      
CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                             
Fax: 
Telefone:                                                                                                 
E-mail: 
Dados Banca rios: 
Inscriça o Estadual nº: 
Inscriça o Municipal nº: 
 
 

Local e data. 
 

___________________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
PROCESSO Nº 000305/2024 
PREGA O ELETRO NICO Nº 000129/2024 
 
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG  
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -------
-------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Municí pio ----------
---------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do art. 
63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que: 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorre ncias posteriores 
(  ) que esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos 
(  ) que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituiça o 
(  ) que inexiste no quadro da empresa, de so cios ou empregados com ví nculo de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade ate  o terceiro grau, ou, ainda, que sejam co njuges ou companheiros de ocupantes 
do quadro deste O rga o licitante, nos cargos de direça o, gere ncia, chefia 
(  ) que o software aplicativo do sistema ofertado a ser utilizado para prestaça o dos serviços objeto desta 
licitaça o e  de sua legí tima autoria acompanhada da comprovaça o atrave s de certificado de registro no INPI 
(Instituto Nacional de Propriedade Industrial) ou Comprovaça o de ser a proprieta ria dos sistemas propostos 
(mediante declaraça o) ou, ainda, Termo de Autorizaça o de Exploraça o dos Softwares que conste 
expressamente os direitos de Prestaça o de Serviços de Suporte e Atendimento, de Licenciamento e de 
promover alteraço es por perí odo de vige ncia na o inferior a 24 (vinte e quatro) meses; 
 
Se couber, tambe m declara que: 
(  ) que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para 
reabilitado da Previde ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 
(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021 
(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa declara, 
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 
 

Local e data 
Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV – MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 
 

Atestamos para fins de participaça o em licitaço es, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada a  Rua.................nº.........bairro........... ........, 

neste municí pio, ja  forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, 

para permitir a caracterizaça o das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfato ria, atendendo as especificaço es exigidas, onde cumpriu com todos os 

compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo e a  qualidade dos materiais e/ou 

serviços fornecidos, e que ate  esta data na o consta em nossos Registros, nenhum ato que 

macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual esta  apto a se candidatar a  execuça o 

do objeto do presente certame.  

 
 
 
 

Local e data 
Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 
 
 
 
OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 
DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO 
EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 
CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 
CONTRATO DE SERVIÇOS N.º ____/2024 

 
PROCESSO Nº 000305/2024 

PREGA O ELETRO NICO Nº 000129/2024 
 
O Municí pio de Extrema, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1624, Bairro Ponte 
Nova, Praça dos Tre s Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orga nica, pelo Ordenador de 
Despesas do Municí pio, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, inciso I, 
Sr. Tailon Alexand de Camargo, Servidor Pu blico Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira de 
Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 
1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, doravante denominada contratante, e, 
de outro lado, a empresa ________, inscrita no CNPJ/MF n° __.___.___/____-__ , com sua sede na Rua, 
Alameda, por seu Representante Legal SR.(A), portador da Carteira de Identidade n° __.___/SSP - 
UF, com seu  CPF n° ___.___.___-__, neste  instrumento  denominada  contratada te m entre si, 
justo e contratado, o quanto segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇA O DE PESSOA JURI DICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇA O DE SERVIÇOS TE CNICOS, IMPLANTAÇA O E 
OPERACIONALIZAÇA O DE SISTEMA DE INFORMA TICA NA GESTA O DO ISSQN, COM LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE, ATRAVE S DA DISPONIBILIZAÇA O DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRO NICA, CONTROLE DOS SERVIÇOS TOMADOS, DECLARAÇA O ELETRO NICA DE SERVIÇOS 
FINANCEIROS E FORNECIMENTO DE DATA CENTER ., tudo em conformidade com a solicitaça o, 
edital e anexos do edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 00/00/2024 ATE  00/00/2024 na forma do artigo 105 
da lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vige ncia da contrataça o podera  ser prorroga vel por ate  10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021. 
2.3. A prorrogaça o de que trata este item e  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a administraça o, permitida a 
negociaça o com o contratado. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os prazos e 
condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no edital, termo de 
refere ncia e seus anexos a este contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contrataça o e  aquele adjudicado e homologado. 
5.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da 
execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros 
necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o. 
5.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependera o dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço es a ele referentes encontram-se 
definidos no termo de refere ncia, anexo a este contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado da 
data da proposta ofertada no certame. 
7.2 Apo s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, do í ndice INPC (í ndice nacional de 
preços ao consumidor) exclusivamente para as obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia 
da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante pagara  ao 
contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o oficial conhecida, liquidando a diferença 
correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 
7.7 Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste sera  realizado por aditivo. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no termo de refere ncia; 
8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas 
expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 
contratado, nos termos do item 14.1 deste contrato; 
8.5. Comunicar a empresa para emissa o de nota fiscal no que pertine a  parcela incontroversa da 
execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver controve rsia sobre a 
execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da lei nº 
14.133, de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente contrato; 
8.7. Aplicar ao contratado as sanço es previstas na lei e neste contrato;  
8.8. Cientificar o o rga o de representaça o judicial do MUNICI PIO para adoça o das medidas cabí veis 
quando do descumprimento de obrigaço es pelo contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  
execuça o do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste. 
8.10. A administraça o tera  o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo ma ximo de 005 (cinco) dias u teis. 
8.12. A administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorre ncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execuça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usua rio, com uma versa o em portugue s, e da 
relaça o da rede de assiste ncia te cnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o co digo de 
defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990; 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o; 
9.5. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior art. 137, II, da lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informaça o por 
eles solicitados; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens - e serviços agregados, se for o caso, nos quais se 
verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a  administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo contratante, que ficara  autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
9.8. Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade fiscal no sistema de cadastro de 
fornecedores - SICAF, o contratado devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:   
1) Certida o conjunta relativa aos tributos federais e a  dí vida ativa da unia o;  
2) Certida o de regularidade do FGTS - CRF;  
3) Certida o negativa de de bitos trabalhistas - CNDT;  
 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere 
a responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo 
executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens da 
administraça o ou de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  
9.13. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da previde ncia social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislaça o art. 116, da lei n.º 14.133, de 2021; 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116, para grafo 
u nico, da lei n.º 14.133, de 2021; 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do 
contrato;  
9.16. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para 
o atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cla usulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s 
recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 
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9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execuça o deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, 
cumprindo as determinaço es dos poderes pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o 
do objeto e nas melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana lise e aprovaça o, quaisquer 
mudanças nos me todos executivos que fujam a s especificaço es do memorial descritivo ou 
instrumento conge nere. 
9.22. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos; e nem permitir a utilizaça o do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
A) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
b) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  administraça o ou ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa a  inexecuça o total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
g) Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes 
sanço es: 
 
I. ADVERTE NCIA, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que na o 
se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da lei nº 14.133, de 2021; 
 
II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de 
penalidade mais grave art. 156, § 4º, da lei nº 14.133, de 2021; 
 
III. DECLARAÇA O DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 
condutas descritas nas alí neas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas 
alí neas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave art. 156, §5º, da lei nº 
14.133, de 2021. 
MULTA CONFORME EDITAL. 
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11.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o 
de reparaça o integral do dano causado ao contratante art. 156, §9º, da lei nº 14.133, de 2021. 
11.4. Todas as sanço es previstas neste contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a 
multa art. 156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021. 
11.4.1. Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias u teis, contado da data de sua intimaça o art. 157, da lei nº 14.133, de 2021. 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente art. 156, §8º, da lei nº 14.133, de 
2021. 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 10 dias u teis, a contar da data do recebimento da 
comunicaça o enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
para grafos do art. 158 da lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 2021: 
I. A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para o contratante; 
V. A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle. 
11.7. Os atos previstos como infraço es administrativas na lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitaço es e contratos da administraça o pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos 
na lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida lei art. 159. 
11.8. A personalidade jurí dica do contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste 
contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es 
aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de 
administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o 
ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via art. 160, da lei nº 14.133, de 2021. 
11.9. O contratante devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o 
da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no cadastro nacional de empresas inido neas e suspensas (CEIS) e no cadastro 
nacional de empresas punidas (CNEP), instituí dos no a mbito do poder executivo federal art. 161, 
da lei nº 14.133, de 2021. 
11.10. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar 
ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
11.11. Os de bitos do contratado para com a administraça o contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total 
ou parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato 
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o rga o ora 
contratante, na forma da instruça o normativa seges/me nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaço es de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.1.1. Se as obrigaço es na o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige ncia ficara  prorrogada ate  
a conclusa o do objeto, caso em que devera  a administraça o providenciar a readequaça o do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.1.2. Quando a na o conclusa o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) Ficara  ele constituí do em mora, sendo-lhe aplica veis as respectivas sanço es administrativas; e   
b) Podera  a administraça o optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, adotara  as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuça o contratual. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos no 
orçamento (dotaça o): 
<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE> 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO  
14.1. Conforme disposto no artigo 7º e 117 da lei 14.133/2021 fica designado como gestor e fiscal 
do contrato os respectivos servidores nome/cpf indicados no termo refere ncia, etp e anexos do 
edital. 
14.2. Fica sob responsabilidade do gestor e fiscal do contrato: 
I. Verificar se a entrega de materiais ou a prestaça o de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) esta  sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento 
convocato rio; 
II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiço es e a execuça o dos serviços, de acordo com o objeto 
contratado;  
III. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, 
sejam devidamente apurados. 
IV. Solicitar a  contratada informaço es complementares para a adequada execuça o do contrato 
V. A fiscalizaça o anotara  em registro pro prio, todas as ocorre ncias relacionadas com a execuça o do 
contrato, determinando o que for necessa rio a  regularizaça o dos descumprimentos observados. 
VI. A fiscalizaça o exercida na o exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execuça o deste contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as disposiço es contidas na lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplica veis e normas e princí pios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou 
supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3. Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de contrataço es 
pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio 
oficial na internet, em atença o ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso v, do 
decreto n. 7.724, de 2012. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. Para dirimir qualquer questa o oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da comarca de 
extrema, com exceça o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se 
conte m, assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 
para que produza os seus jurí dicos e legais efeitos. 
 

Extrema, 00/00/2024. 
 

______________________________ 
Tailon Alexand de Camargo 
Ordenador de Despesas 

Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017 
 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 

_______________________________ 
_____________________ 


